INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 9° (NONA) EMISSAO DE DEBENTURES SIMPLES, NAO
CONVERSIVEIS EM ACOES, DA ESPECIE QUIROGRAFARIA, EM ATE 3 (TRES) SERIES, PARA COLOCACAO
PRIVADA, DA ALLOS S.A.

Pelo presente instrumento particular, as partes abaixo qualificadas:

(1)

()

ALLOS S.A., sociedade por a¢des, com registro de companhia aberta perante a Comissdo de
Valores Mobilidrios (“CVM”) sob 0 n2 022357, na categoria A, em fase operacional, com sede
na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, na Avenida Afranio de Melo Franco, n®
290, 12 andar, salas 102, 103 e 104, Leblon, CEP 22430-060, inscrita no Cadastro Nacional da
Pessoa Juridica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o n2 05.878.397/0001-32, com seus
atos constitutivos registrados perante a Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
(“JUCERJA”) sob o NIRE 33.300.332.511, neste ato representada na forma de seu estatuto
social (“Emissora”); e

OPEA SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com registro na CVM na categoria
“S1”, sob 0 n.2 477, com sede na cidade de Sdo Paulo, estado de S3o Paulo, na Rua Girassol,
ne 555, Torre C (parte), Vila Madalena, CEP 05.433-001, inscrita no CNPJ/MF sob o n2
02.773.542/0001-22, neste ato representada na forma de seu estatuto Social, na qualidade de
subscritora das Debéntures (“Debenturista” ou “Securitizadora” e, quando em conjunto com
a Emissora, “Partes” e, individual e indistintamente, como “Parte”).

CONSIDERANDO QUE:

(A)

(B)

(€

(D)

a Emissora tem interesse em emitir debéntures, ndo conversiveis em ag¢des, da espécie
quirografaria, em até 3 (trés) séries, para colocacdo privada, nos termos desta Escritura de
Emissdo (conforme abaixo definido), a serem subscritas de forma privada pela Debenturista;

os recursos liquidos a serem captados, por meio das Debéntures (conforme abaixo definidas),
serdo destinados aos gastos futuros relativos a pagamentos de usufruto, construgao, reforma,
manutencdo, aquisicao de direitos, direta ou indireta (inclusive por meio de aquisi¢cdo de
participacdo em sociedade de propdsito especifico com fins imobilidrios ou por cotas de fundo
de investimento imobilidrio) e/ou expansdo de imdveis de titularidade ou que sejam
explorados pela Emissora e/ou por quaisquer sociedades controladas, investidas ou coligadas
da Emissora (diretas ou indiretas), ou sociedades sob controle, direto ou indireto, da Emissora;

em razdo da emissdo das Debéntures pela Emissora e a subscricdo da totalidade das
Debéntures pela Debenturista, a Debenturista possuira, uma vez integralizadas as Debéntures,
direito de crédito em face da Emissora, nos termos desta Escritura de Emissao;

a emissdo das Debéntures se insere no contexto de uma operacdo de securitizacdo de
recebiveis imobilidrios que resultard na emissdo de certificados de recebiveis imobiliarios aos
guais os Créditos Imobilidrios (conforme abaixo definidos) serdo vinculados como lastro;



(E)

(F)

(Q)

a Securitizadora, nesta data, emitira 3 (trés) cédulas de crédito imobiliario (“CCl”) para
representar os Créditos Imobiliarios decorrentes das Debéntures, por meio da celebracdo do
“Instrumento Particular de EmisséGo de Cédulas de Crédito Imobilidrio Integrais, sem Garantia
Real Imobilidria, sob a Forma Escritural” entre a Securitizadora e a VORTX DISTRIBUIDORA DE
TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA., instituicdo financeira, com sede na cidade de S3o
Paulo, estado de S3o Paulo, na Rua Gilberto Sabino, n® 215, 42 andar, Pinheiros, CEP 05425-
020, inscrita no CNPJ sob o n? 22.610.500/0001-88, na qualidade de instituicdo custodiante
(“Instituicdo Custodiante” e “Escritura de Emissdo de CClI”, respectivamente), conforme
disposto na Lei n° 10.931, de 02 de agosto de 2004, conforme alterada, para que os Créditos
Imobiliarios sejam vinculados como lastro dos CRI, por meio da celebragdo do Termo de
Securitiza¢do (conforme abaixo definido), nos termos da Resolugdo CVM 60 (conforme abaixo
definida) e da Lei 14.430 (conforme abaixo definida);

os CRI serdo objeto de oferta publica de distribuicdo, sob o rito automatico de registro, em
regime de garantia firme para o valor de R$ 1.000.000.000,00 (um bilhdo de reais), observada
a possibilidade de exercicio, total ou parcial, do Lote Adicional de CRI (conforme abaixo
definido), nos termos da Lei n2 6.385, de 07 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei do
Mercado de Capitais”), da Resolugdo da CVM n2 160, de 13 de julho de 2022, conforme
alterada (“Resolugao CVM 160”), da Resolucdo da CVM n? 60, de 23 de dezembro de 2021,
conforme alterada (“Resolu¢do CVM 60”), da Lei n? 14.430, de 03 de agosto de 2022,
conforme alterada (“Lei 14.430"), e das demais disposi¢Ges legais e regulamentares aplicaveis,
e serdo destinados ao publico investidor em geral (caso subscrevam e integralizem os CRI no
ambito da Oferta, os futuros titulares dos CRI, os “Titulares dos CRI”); e

a PENTAGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TIiTULOS E VALORES MOBILIARIOS, sociedade
anonima com sede na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, na Avenida das
Ameéricas, 4.200, bloco 8, ala B, sala 302, 303 e 304, Barra da Tijuca, CEP 22640102 inscrita
perante o CNPJ sob o n° 17.343.682/0001-38, contratada por meio do Termo de Securitizagdo
para atuar como agente fiduciario dos CRI (“Agente Fiduciario”), acompanhara a destinagao
dos recursos captados com a presente Emissao, nos termos da Clausula Quarta abaixo.

vém, por livre iniciativa e na melhor forma de direito, celebrar o presente “Instrumento Particular de

Escritura da 92 (Nona) Emissdo de Debéntures Simples, nGo Conversiveis em Ag¢des, da Espécie

Quirografdria, em Até 3 (Trés) Séries, para Colocacgdo Privada, da ALLOS S.A.

Escritura de Emissao”

” (”

ou “Escritura”), observadas as cldusulas, condi¢des e caracteristicas abaixo:

1.1

CLAUSULA PRIMEIRA — AUTORIZACOES
Autorizagoes

1.1.1 A presente Escritura de Emissdo é celebrada de acordo com a autorizacdo da Reunido
do Conselho de Administracdo da Emissora realizada em 9 de marco de 2026 (“RCA”),

na qual foram deliberados, dentre outras matérias: (i) a realizagdo da presente 92



(nona) emissdo de debéntures simples, ndo conversiveis em ac¢des, da espécie
quirografaria, em até 3 (trés) séries, para colocac¢do privada, da Emissora (“Emissdo” e
“Debéntures”, respectivamente), incluindo seus termos e condicbes, em
conformidade com o disposto no artigo59, 8§19, da Lei n26.404, de
15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por A¢ées”) e com
o estatuto social da Emissora; (ii) a realizacdo da Operagdo de Securitizacdo (conforme
abaixo definida); (iii) a autorizacdo a diretoria da Emissora para tomar todas e
quaisquer medidas e celebrar todos os documentos necessarios e/ou convenientes a
realiza¢do da Emissdao e da Operagao de Securitizagao, dentre os quais o aditamento a
esta Escritura de Emissdo que ratificara o resultado do Procedimento de Bookbuilding;
e (iv) formalizar e efetivar a contratagdo dos Coordenadores (conforme abaixo
definidos), do Agente Fiducidrio e dos prestadores de servigos necessarios a
implementacdo da Emissdo e da Oferta, tais como escriturador dos CRI, banco
liqguidante dos CRI, a B3 S.A. — BRASIL, BOLSA, BALCAO — BALCAO B3 ("B3"), a
Securitizadora, dentre outros, podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos
instrumentos de contratacdo e eventuais alteragdes em aditamentos.

2 CLAUSULA SEGUNDA — REQUISITOS DA EMISSAO

A Emissdo serd realizada com observancia aos seguintes requisitos:

2.1 Arquivamento e Publicagdo das atas das Atas das Autoriza¢des Societarias

2.11

2.1.2

2.1.3

Nos termos do artigo 62, inciso | e paragrafo 52 da Lei das Sociedades por Acbes, a ata
da RCA serd arquivada na JUCERJA, devendo, ainda, nos termos do artigo 14 e do artigo
33, inciso V e §82, da Resolugdo CVM n2 80, de 29 de margo de 2022, conforme alterada
(“Resolugao CVM 80”), ser divulgada nas pdginas na rede mundial de computadores
da Emissora e da entidade administradora dos mercados em que os valores mobiliarios
do emissor sejam admitidos a negociacdao, qual seja, na presente data, a B3, e no
sistema eletrénico disponivel na pagina da CVM na rede mundial de computadores
(“Locais de Divulgagdo”), em até 7 (sete) Dias Uteis contados da sua realiza¢do, assim
como seguirdo este procedimento eventuais atos societarios posteriores da Emissora
gue sejam realizados em razdo da Emissdo, salvo haja determinacdo diversa por
autoridade competente, inclusive da CVM e/ou do Poder Executivo.

A Emissora compromete-se a: (i) atender a eventuais exigéncias formuladas pela
JUCERIJA de forma tempestiva, e (ii) enviar a Debenturista e ao Agente Fiduciario 1
(uma) cdpia eletronica (formato .pdf) da ata da RCA arquivada na JUCERIJA, contendo
a chancela digital de inscricdo na JUCERJA, em até 5 (cinco) Dias Uteis contados da data
da obtencdo do referido registro.

Demais atas de eventuais atos societarios da Emissora posteriores a RCA, que sejam
realizados em razao da presente Emissdo, deverdao ser protocoladas para



2.2

2.3

2.4

2.5

2.6

arquivamento perante a JUCERJA em até 5 (cinco) Dias Uteis (conforme definido
abaixo) contados da sua realizacdo. Copias de tais atas devidamente registradas na
JUCERJA deverao ser enviadas a Debenturista e ao Agente Fiduciario, no prazo de até
2 (dois) Dias Uteis contados da obtencdo do respectivo arquivamento.

Divulgagao da Escritura de Emissao

2.2.1 Conforme disposto no artigo 62, §59, da Lei da Sociedades por Acdes, a Emissora esta
dispensada de realizar a inscricdo e o registro da presente Escritura de Emissdo na
JUCERJA, sendo certo que a presente Escritura de Emissdo e seus eventuais
aditamentos serdo divulgados nos Locais de Divulgagdo em até 7 (sete) Dias Uteis
contados da data de assinatura desta Escritura ou de eventuais aditamentos, em
observancia ao disposto no artigo 33, inciso XVII, e §89, da Resolugdo CVM 80.

Depdsito para Distribuicdao, Negociagao, Custddia Eletronica e Liquidagao

2.3.1 As Debéntures ndo serdao depositadas ou registradas para distribuicdo no mercado
primario, negociagdao no mercado secundario, custddia eletronica ou liquidagdo em
gualquer mercado organizado.

Anotacao no “Livro de Registro de Debéntures Nominativas” e “Livro de Registro de
Transferéncia de Debéntures Nominativas”

2.4.1 AEmissora devera anotar as condi¢Ges essenciais da Emissdao e das Debéntures no seu
“Livro de Registro de Debéntures Nominativas”, nos termos do artigo 63 da Lei das
Sociedades por A¢des (“Livro de Registro”).

2.4.2 A Emissora deverd, com antecedéncia de 1 (um) Dia Util da data de integraliza¢do dos
CRI, enviar a Securitizadora e ao Agente Fiducidrio 1 (uma) cdpia simples digital
(formato .pdf), do Livro de Registro comprovando o registro da titularidade das
Debéntures em nome da Securitizadora.

Inexigibilidade de Registro na CVM e ANBIMA

2.5.1 A Emissdo ndo sera objeto de registro perante a CVM ou a ANBIMA — Associa¢do
Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais (“ANBIMA”), uma vez
gue as Debéntures serdo objeto de colocagdo privada, sem (i) a intermediacdo de
instituicdes integrantes do sistema de distribuicio de valores mobilidrios; ou
(ii) qualquer esforco de colocagdo e venda perante investidores indeterminados.

Procedimento de Coleta de Inteng6es de Investimento (Procedimento de Bookbuilding)

2.6.1 Os Coordenadores organizardo procedimento de coleta de inteng¢des de investimento,
sem lotes minimos ou maximos, com recebimento de reservas, nos CRI, nos termos do
artigo 61, §§ 29 e 32 da Resolu¢cdo CVM 160 (“Procedimento de Bookbuilding”), para
verificacdo da existéncia de demanda em relacdo (i) ao nimero de séries da emissdo



3.1

2.6.2

2.6.3

dos CRI, e, consequentemente, do nimero de séries da emissdao das Debéntures,
ressalvado que qualquer uma das séries das Debéntures poderd ser cancelada,
conforme resultado do Procedimento de Bookbuilding; (ii) do volume final da emissdo
dos CRI e, consequentemente, do volume final das Debéntures a serem emitidas,
considerando a possibilidade de exercicio, total ou parcial, do Lote Adicional de CRI
(conforme abaixo definido); (iii) da quantidade de CRI a ser efetivamente emitida e
alocada em cada série da emissao dos CRI e, consequentemente, da quantidade das
Debéntures a ser emitida e alocada em cada uma das séries; (iv) da taxa final de
remuneracdao de cada série dos CRI e, consequentemente, da taxa final de
Remuneragdo de cada série das Debéntures.

Como resultado do Procedimento de Bookbuilding, nos termos do artigo 50 da
Resolugdo CVM 160, desta Escritura de Emissdo, do Contrato de Distribuicdo e do
Termo de Securitizagdo, a quantidade de CRI podera ser aumentada em até 25% (vinte
e cinco por cento) da quantidade de CRl inicialmente emitidos, ou seja, em até 250.000
(duzentos e cinquenta mil) CRI, nas mesmas condi¢des dos CRI inicialmente ofertados
(“Lote Adicional de CRI”), sendo os CRI objeto do Lote Adicional de CRI colocados pelos
Coordenadores sob regime de melhores esforgos de colocagao. Por consequéncia do
Lote Adicional de CRI, nos termos da Clausula 6.3 abaixo, a quantidade de Debéntures
podera ser aumentada em até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade de
Debéntures inicialmente emitida, ou seja, em até 250.000 (duzentos e cinquenta mil)
Debéntures, nas mesmas condi¢des das Debéntures inicialmente ofertadas.

Apds a realizacdo do Procedimento de Bookbuilding e antes da Primeira Data de
Integralizacdo das Debéntures, o resultado do Procedimento de Bookbuilding sera
objeto de aditamento a presente Escritura de Emissdao, sem necessidade de nova
aprovacao societaria da Emissora, da Securitizadora ou dos Titulares dos CRI, ficando,
desde j3, as Partes autorizadas e obrigadas a celebrar tal aditamento (“Aditamento do
Procedimento de Bookbuilding”).

CLAUSULA TERCEIRA — OBJETO SOCIAL DA EMISSORA

A Emissora tem por objeto social: (a) a realizacdo de planejamento, desenvolvimento,

implantacdo e investimentos na area imobilidria, nomeadamente em Shopping Centers e em

atividades correlatas, como empreendedora, incorporadora, construtora, locadora e

assessora; (b) a exploracdo e a gestdo de imdveis proprios e/ou de terceiros e de

estabelecimentos comerciais e a prestacdo de servicos conexos em operacdes imobiliarias de

imdveis proprios e/ou de terceiros; e (c) a participacdo em outras sociedades empresarias e/ou

fundos de investimentos imobilidrios, podendo as atividades aqui descritas serem exercidas

diretamente ou através de controladas e coligadas



4.1

CLAUSULA QUARTA - DESTINACAO DOS RECURSOS DA EMISSAO

Os recursos liquidos obtidos por meio da Emissdo serdo destinados pela Emissora, em sua

integralidade, exclusivamente para, observada a Clausula 4.1.1 abaixo, pagamento dos custos

e despesas futuras de natureza imobilidria relativos a usufruto, financiamento imobiliario,

aquisicdo de direitos, direta ou indireta (inclusive por meio de aquisicdo de participacdo em

sociedade de propésito especifico com fins imobiliarios ou cotas de fundos de investimento

imobiliario), reforma, manutencdo, construgdo e/ou expansdo dos imdveis de titularidade ou

que sejam explorados pela Emissora e/ou por quaisquer sociedades coligadas da Emissora

(diretas ou indiretas), ou sociedades sob controle, direto ou indireto, da Emissora, e/ou por

investidas da Emissora, conforme indicados no Anexo | desta Escritura de Emissdo (“Imdveis”

e “Destinagao de Recursos”, respectivamente).

4.1.1

4.1.2

4.13

Os recursos deverdo ser destinados conforme o previsto na Clausula 4.1.6 abaixo (i) até
a Ultima data de vencimento dos CRI, conforme previsto no Termo de Securitizagao,
ou (ii) até que a Emissora comprove a aplicacdo da totalidade dos recursos obtidos
com a Emissdo das Debéntures, o que ocorrer primeiro, sendo certo que, ocorrendo o
resgate antecipado ou o vencimento antecipado das Debéntures, as obriga¢des da
Emissora e as obrigagdes do Agente Fiducidrio dos CRI referentes a destinagdo dos
recursos perdurardo até a data de vencimento original dos CRI ou até a destinacdo da
totalidade dos recursos ser efetivada, o que ocorrer primeiro.

A Emissora estima, nesta data, que a Destina¢do de Recursos ocorrera conforme Anexo
I-A desta Escritura de Emissdo (“Cronograma Indicativo”), sendo que, caso necessario,
a Emissora podera destinar os recursos provenientes desta Escritura de Emissdo em
datas diversas das previstas no Cronograma Indicativo, sem necessidade de prévia
anuéncia da Debenturista e/ou dos Titulares dos CRI, observada a obrigacdo da
Emissora de realizar a integral destinagdo de recursos até a data de vencimento dos
CRI, a ser definida no Termo de Securitizacdo, ou até que a Emissora comprove a
aplicacdo da totalidade dos recursos obtidos com a Emissado, o que ocorrer primeiro.

A comprovacdo da Destinacdo dos Recursos, na forma da Cldusula 4.1 serd feita
exclusivamente por meio (i) da apresentacdo de relatdrio acerca da aplicacdo dos
recursos obtidos com a Emissdo, indicando, inclusive, os custos incorridos com as
despesas da operacdo, nos termos do Anexo I-A desta Escritura de Emissdo (“Relatério
de Verificagdo”), informando o valor total destinado no periodo do semestre anterior;
e (ii) do envio das notas fiscais, faturas, comprovantes de pagamento das notas fiscais
e comprovantes de pagamento dos valores referentes aos gastos imobiliarios relativos
a reforma, manutenc¢do, constru¢do e/ou expansdo; cépia dos instrumentos
aquisitivos, comprovantes de pagamento da aquisicdo ou matriculas comprovando a
aquisicdo e, em ambos os casos, copia dos documentos societarios que demonstrem a
participacdo societdria da emissora na sociedade de propésito especifico e dos demais



414

4.15

4.1.6

4.1.7

N

documentos relacionados a Destinacdo de Recursos que demonstrem a precisa
descricdo de sua aplicacdo (“Documentos Comprobatdrios”), obrigando-se a Emissora
a enviar ao Agente Fiducidrio, com copia para a Securitizadora, semestralmente, a
partir da data de Emissdo (“Data de Verificagdao”), nos dias 31 de marco e 30 de
setembro de cada ano, sendo o primeiro relatério devido em 30 de setembro de 2026
relativo ao semestre findo em 30 de junho de 2026, até a data de vencimento dos CRI
ou até a utilizacdo da totalidade dos recursos obtidos, pela Emissora, no ambito da
Emissdo, 0 que ocorrer primeiro.

O Cronograma Indicativo é meramente tentativo e indicativo e, portanto, se, por
qgualquer motivo, for verificada a ocorréncia de qualquer atraso ou antecipa¢do das
datas |a previstas, ndo serd necessario aditar a presente Escritura e/ou o Termo de
Securitiza¢gdo, tampouco implicard em uma hipdtese de Vencimento Antecipado
(conforme abaixo definido) das Debéntures. Adicionalmente, a verificagdo da
observancia ao Cronograma Indicativo devera ser realizada de maneira agregada, de
modo que a destina¢cdo de um montante diferente daquele previsto no Cronograma
Indicativo para um determinado semestre podera ser compensada nos semestres
seguintes.

Os recursos acima mencionados referentes a Destinagdo de Recursos poderdo ser
transferidos pela Emissora para suas Controladas (conforme abaixo definidas) e/ou
investidas, com o objetivo de cumprir a Destinagdo dos Recursos, por meio de: (i)
aumento de capital das Controladas e/ou investidas; (ii) adiantamento para futuro
aumento de capital — AFAC das Controladas e/ou investidas; (iii) subscri¢cdo de quotas
ou a¢Bes de emissdo das Controladas e/ou investidas da Emissora; (iv) mutuos para as
Controladas e/ou investidas; ou (v) qualquer outra forma permitida em lei.

O Agente Fiduciario devera verificar, até a ultima data de vencimento dos CRI ou até
gue a destinac¢do da totalidade dos recursos decorrentes da Emissdo seja comprovada,
o direcionamento de todos os recursos obtidos por meio da presente Emissdo, a partir
dos documentos descritos na alinea (i) da Cldusula 4.1.3 acima, do Relatdrio de
Verificacdo e dos Documentos Comprobatérios, nos termos da Clausula 4.1.3 acima. O
Agente Fiduciario devera envidar seus melhores esforcos para obter a documentagao
necessaria a fim de proceder com a verificagdo da destinacdo de recursos oriundos
desta Escritura de Emissdo. Adicionalmente, o Agente Fiduciario considerard como
corretas e veridicas as informacdes fornecidas pela Emissora.

A Emissora se compromete a apresentar ao Agente Fiduciario e/ou a Securitizadora,
sempre que o Agente Fiduciario e/ou a Securitizadora for demandado por autoridades
ou 6rgdos reguladores, regulamentos, leis ou determinacgdes judiciais, administrativas
ou arbitrais, a comprovacdo da Destinacdo dos Recursos por meio de envio de cépias
das notas fiscais fisicas e/ou eletronicas ou de seus arquivos no formato “XML” de



4.1.8

4.1.9

4.1.10

4.1.11

autenticagdo das notas fiscais (conforme o caso), comprovantes dos pagamentos e/ou
demonstrativos contdbeis que demonstrem a correta Destinacdo dos Recursos, atos
societdrios, comprovantes, pedidos e demais documentos comprobatdrios que julgar
necessario para acompanhamento da utilizacdo dos recursos oriundos das
Debéntures.

Na hipotese da Cldusula 4.1.7 acima, o Agente Fiducidrio e/ou a Securitizadora deverdo
encaminhar a Emissora uma cdpia da notificacdo feita pelas respectivas autoridades
ou orgaos reguladores, na mesma data em esta for recebida pelo Agente Fiducidrio
e/ou a Securitizadora, caso ndo haja qualquer restricdo acerca de tal envio. Os
documentos que comprovem a Destinagdo dos Recursos deverdo ser enviados pela
Emissora ao Agente Fiducidrio e/ou & Securitizadora, em até 10 (dez) Dias Uteis a
contar da respectiva data de recebimento, pela Emissora, da solicitacdo feita pelo
Agente Fiduciario e/ ou pela Securitizadora ou, em menor prazo, caso assim seja
necessario para fins de cumprimento tempestivo, pelo Agente Fiduciario e/ou pela
Securitizadora, de quaisquer solicitagbes efetuadas por autoridades ou o6rgaos
reguladores, regulamentos, leis ou determinag¢bes judiciais, administrativas ou
arbitrais.

O Agente Fiduciario e a Securitizadora deverdo tratar todas e quaisquer informacoes
recebidas, nos termos desta Clausula, em carater sigiloso, com o fim exclusivo de
verificar o cumprimento da Destina¢do dos Recursos aqui estabelecida, salvo em caso
de solicitacdo por qualquer autoridade ou érgdo reguladores, regulamentos, leis ou
determinacgdes judiciais, administrativas ou arbitrais ou, ainda, em caso de solicitagao
pelos Titulares dos CRI, sendo que, nesta Ultima hipdtese, estes deverdo estar cientes
do carater sigiloso destas informacgdes.

A Emissora se obriga, em carater irrevogdvel e irretratdvel, a indenizar, conforme
decisdo judicial transitada em julgado da qual ndo caiba mais recurso, a Securitizadora,
os Titulares dos CRI e o Agente Fiduciario por todos e quaisquer prejuizos, danos
diretos, perdas, custos e/ou despesas (incluindo custas judiciais e honorarios
advocaticios) em que vierem a, comprovadamente, incorrer em decorréncia direta da
utilizacdo dos recursos oriundos das Debéntures de forma diversa da estabelecida
nesta Clausula, exceto em caso de comprovada fraude, dolo ou ma-fé da
Securitizadora, dos Titulares dos CRI ou do Agente Fiduciario, conforme decisdo
transitada em julgado da qual ndo caiba mais recurso.

A Emissora declara que os valores a serem gastos na Destinacdo de Recursos ndo foram
e nem serdo objeto de destinacdo no ambito de outras emissdes de certificados de
recebiveis imobilidrios lastreados em dividas da Emissora, conforme previsto no Anexo
| desta Escritura de Emissao.



4.1.12

4.1.13

4.1.14

4.1.15

A Emissora se obriga a comprovar a Destina¢do de Recursos até a data de vencimento
original dos CRI, conforme vier a ser definida no Termo de Securitizacdo, ou até a
utilizacdo da totalidade dos recursos obtidos no ambito da Emissdo, o que ocorrer
primeiro, permanecendo aplicdvel ainda que as Debéntures sejam objeto de
Vencimento Antecipado, amortizacdo ou resgate antecipados, sendo certo que as
obrigacbes da Emissora e eventualmente do Agente Fiduciario com relacdo a
Destinagao de Recursos perdurardo até o vencimento original dos CRI ou até que a
totalidade da Destinagdo dos Recursos seja efetivada.

A porcentagem destinada a cada Imével, conforme descrita no Anexo | desta Escritura
de Emissdo, podera ser alterada a qualquer tempo (permanecendo a totalidade dos
recursos investida nos Imadveis, observado o disposto na Clausula 4.1.15 abaixo),
independentemente da anuéncia prévia da Debenturista ou dos Titulares dos CRI,
sendo que, neste caso, tal alteragdo deverd ser precedida de aditamento a esta
Escritura de Emissdo e ao Termo de Securitiza¢do, de forma a prever o novo percentual
para cada Imdvel, sendo certo que a Securitizadora e o Agente Fiducidrio deverdo
assinar os referidos aditamentos em até 3 (trés) Dias Uteis contados data de
recebimento de solicitagao nesse sentido da Emissora.

A Emissora poderad, a qualquer tempo, até a ultima data de vencimento dos CRI, inserir
novos imédveis dentre aqueles identificados no Anexo | desta Escritura de Emissao,
para que sejam também objeto de Destina¢cdo de Recursos, conforme decisdo dos
Titulares dos CRI reunidos em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (conforme
definido abaixo). Caso proposta pela Emissora, tal inser¢ao sera considerada aprovada
se ndo houver objecdo por Titulares dos CRI em Assembleia Especial de Titulares dos
CRI (conforme abaixo definida) que representem 75% (setenta e cinco por cento) dos
CRI em Circulagado (conforme definido no Termo de Securitizagdo), em primeira ou em
segunda convocacgao. Caso a referida Assembleia Especial de Titulares dos CRI ndo seja
instalada ou ndo haja delibera¢do por falta de quérum, em primeira ou segunda
convocacao, a proposta da Emissora para ainsercao de novos iméveis sera considerada
aprovada.

A insercdo de novos imoéveis de Destinacao de Recursos nos termos da Cldusula 4.1.14
acima devera ser solicitada a Securitizadora e ao Agente Fiduciario, por meio do envio
de comunicacgdo escrita pela Emissora nesse sentido. Apds o recebimento da referida
comunicagdo, a Securitizadora devera convocar Assembleia Especial de Titulares dos
CRI em até 5 (cinco) Dias Uteis, devendo tal assembleia ocorrer no menor prazo
possivel e, caso (i)a solicitacdo de insercdo seja aprovada pela Securitizadora,
conforme orientado em Assembleia Especial de Titulares dos CRI; (ii) a referida
Assembleia Especial de Titulares de CRI ndo seja instalada em segunda convocacgao; ou
(iii) ainda que instalada em segunda convocacdo, a Assembleia Especial de Titulares de
CRI, ndo haja quérum para deliberagdo contra a inser¢do de novos imoéveis para fins da



Destinacao por Recursos, esta deverad ser refletida por meio de aditamento a presente
Escritura de Emissdao e ao Termo de Securitizacdo, a ser celebrado no prazo de até 5
(cinco) Dias Uteis apds a realizacdo da Assembleia Especial de Titulares dos CRI ou a
data prevista para a segunda convocacdo, em caso de ndo instalacdo da Assembleia
Especial de Titulares dos CRI, sendo que a assinatura de tal aditamento deverd ser
realizada apds a realizacdo da Assembleia Especial de Titulares dos CRI, de forma que
o referido aditamento deverd ser celebrado previamente a efetiva destinagao de
recursos aos eventuais novos imoveis.

4.1.16 Caberd a Emissora a verificagdo e analise da veracidade dos documentos
encaminhados, atestando, inclusive, que estes ndao foram objeto de fraude ou
adulteragdo, ndao cabendo ao Agente Fiduciario e a Securitizadora a responsabilidade
de verificar a sua suficiéncia, validade, qualidade, veracidade ou completude das
informacgdes técnicas e financeiras neles constantes, tais como notas fiscais, faturas
e/ou comprovantes de pagamento e/ou demonstrativos contabeis da Emissora, ou
ainda qualquer outro documento que lhes seja enviado com o fim de complementar,
esclarecer, retificar ou ratificar as informagdes no relatério mencionado acima.

4.1.17 A Emissora serd a responsavel pela custddia e guarda dos documentos encaminhados
da Destina¢do de Recursos que comprovem a utilizacdo dos recursos obtidos pela
Emissora em razao da integralizacdo das Debéntures, nos termos desta Escritura de
Emissao.

4.1.18 Em atendimento ao disposto na Resolugdo CMN 5.118 (conforme definida abaixo), os
recursos liquidos captados por meio desta Emissdao ndo poderao ser direcionados pela
Emissora em transacles cuja contraparte final sejam parte(s) relacionada(s) a
Emissora, observado que a expressdao “parte relacionada” aqui referida terd o
significado a ela atribuido no respectivo Pronunciamento Técnico do Comité de
Pronunciamentos Contabeis, recepcionado pela CVM. As Partes reconhecem que a
obrigacdo descrita nesta Clausula devera ser observada, salvo caso haja superveniéncia
de decisdo ou regramento emitido por autoridade competente que dispense esta

exigéncia.

4.1.19 Adicionalmente, a Emissora (i) confirma a sua capacidade de destinar aos Imdveis todo
0 montante de recursos que serd obtido com a presente Emissdo, dentro do prazo dos
CRI, levando-se em conta, para tanto, o montante de recursos até o momento
despendido e a necessidade de recursos remanescentes de cada um dos referidos
Imoveis; e (ii) declara que ndo haverd destinacdo de recursos para o pagamento de

aluguéis.

5 CLAUSULA QUINTA — SUBSCRICAO E TRANSFERENCIA DAS DEBENTURES E VINCULAGAO A
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5.1

5.2

OPERACAO DE SECURITIZACAO DE CREDITOS IMOBILIARIOS

Subscricdo das Debéntures

5.1.1

As Debéntures serdo subscritas e integralizadas exclusivamente pela Debenturista,
sem coobrigacdo, no ambito de operacdo de securitizacdo dos Créditos Imobiliarios
relativos as Debéntures para compor o lastro dos CRI e que resultard na emissdo dos
CRI, conforme estabelecido no Termo de Securitizacdo.

Vinculagao a Operagao de Securitizagao

5.2.1

5.2.2

5.2.3

5.24

Apos a subscrigdo e integralizagdo das Debéntures pela Debenturista, a Debenturista
serd a Unica titular das Debéntures, passando a ser credora de todas as obriga¢des
pecuniarias, principais e acessdrias, devidas pela Emissora no ambito das Debéntures,
bem como todos e quaisquer encargos moratdrios, multas, penalidades, indenizacoes,
despesas, custas, honorarios e demais encargos contratuais e legais previstos ou
decorrentes desta Escritura de Emissdao em relagdo as Debéntures, as quais
representam créditos considerados imobilidrios por destinagdo, nos termos da
legislacdo e regulamentacdo aplicavel (“Créditos Imobiliarios”).

A titularidade dos Créditos Imobilidrios, decorrentes das Debéntures, serd adquirida
pela Securitizadora mediante subscricdo das Debéntures por meio da assinatura do
boletim de subscri¢gao das Debéntures, conforme modelo constante do Anexo Il desta
Escritura de Emissdao de Debéntures (“Boletim de Subscricdo”), sendo certo que tal
aquisi¢ao ocorrera anteriormente a efetiva emissdo dos CRI.

Considerando o disposto na Clausula 5.2.2 acima, a emissao dos CRI serd precedida da
efetiva aquisicdo pela Securitizadora dos Créditos Imobiliarios, decorrentes das
Debéntures, que lastreiam os CRI. Assim, todas as condi¢es para o aperfeicoamento
da transferéncia dos Créditos Imobilidrios, que lastreiam os CRI, a Securitizadora serdo
observadas anteriormente a efetiva emissao e distribui¢cdo dos CRI.

Os Créditos Imobilidrios relativos as Debéntures serdo vinculados aos certificados de
recebiveis imobilidrios da 5882 (quingentésima octogésima oitava) emissdao, em até 3
(trés) séries, da Debenturista (“CRI”), em conformidade com o estabelecido no “Termo
de Securitiza¢@o de Créditos Imobilidrios da 5889 (quingentésima octogésima oitava)
EmissGo, Em Até 3 (trés) Séries, de Certificados de Recebiveis Imobilidrios da Opea
Securitizadora S.A., Lastreados em Direitos Creditorios Devidos pela ALLOS S.A,”, a ser
celebrado entre a Debenturista e o Agente Fiduciario (“Termo de Securitizagdo”), para
fins de composi¢cdo do lastro dos CRI, os quais serdo objeto de oferta publica de
distribuicdo, nos termos da Lei do Mercado de Capitais, da Resolugcdo CVM 160, da
Resolucdo CVM 60, da Lei 14.430, da Lei n2 9.514, de 20 de novembro de 1997, e das
demais disposicGes legais e regulamentares aplicaveis (“Oferta” e “Operacdo de
Securitiza¢dao”, respectivamente).
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5.3

5.2.5

5.2.6

5.2.7

Em virtude da vinculagdo mencionada acima, a Emissora tem ciéncia e concorda que,
uma vez ocorrida a subscricdo e integralizacdo das Debéntures, em razdo do regime
fiduciario a ser instituido pela Debenturista, na forma do art. 25 da Lei 14.430, todos e
quaisquer recursos devidos a Securitizadora, em decorréncia de sua titularidade das
Debéntures e dos Créditos Imobilidrios estardo expressamente vinculados aos
pagamentos a serem realizados aos Titulares dos CRI e ndo estardo sujeitos a qualquer
tipo de compensagdo com obrigacdes da Debenturista.

Por forga da vinculagdo das Debéntures aos CRI, fica desde ja estabelecido que a
Debenturista devera se manifestar, em qualquer Assembleia Geral de Debenturistas
(conforme abaixo definida) convocada para deliberar sobre quaisquer assuntos
relativos as Debéntures, conforme orientacao deliberada pelos Titulares dos CRI,
reunidos em assembleia geral dos Titulares dos CRI (“Assembleia Especial de Titulares
de CRI"”), conforme previsto no Termo de Securitizagdo.

Para fins desta Escritura de Emissdo, “Documentos da Operagdao” significam, em
conjunto, (i) esta Escritura de Emissao; (ii) o Termo de Securitizagdo; (iii) a Escritura de
Emissdo de CCI; (iv) o Boletim de Subscricdo das Debéntures; (v) “Contrato de
Coordenagdo, Colocagdo e Distribuigdo Publica, de Certificados de Recebiveis
Imobilidrios, sob Regime de Garantia Firme de Colocagdo, da 5889 (quingentésima
octogésima oitava) Emissdo, em Até 3 (Trés) Séries, da Opea Securitizadora S.A.,
Lastreados em Direitos Creditdrios Devidos pela ALLOS S.A”, a ser celebrado entre a
Emissora, a Debenturista e determinadas instituicdes integrantes do sistema de
distribuicdo de valores mobilidrios responsdveis pela distribuicdo dos CRI
(“Coordenadores”, sendo a instituicdo intermedidria denominada como
“Coordenador Lider”); (vi) o prospecto preliminar da Oferta, a ser disponibilizado aos
investidores quando da divulgacdo do Aviso ao Mercado (conforme definido nos
Prospectos) (“Prospecto Preliminar”); (vii) o prospecto definitivo da Oferta, a ser
disponibilizado aos investidores apés a obtencdo do registro da Oferta na CVM,
guando da divulgacdo do Anuncio de Inicio (conforme definido nos Prospectos)
(“Prospecto Definitivo” e, quando em conjunto com o Prospecto Preliminar,
“Prospectos”); (viii) a Lamina da Oferta (conforme definida no Prospecto); (ix)
gualquer outro documento celebrado e/ou divulgado no ambito da emissdo dos CRI e
da Oferta, incluindo o material publicitdrio; (x) documentos de suporte a
apresentacdes para potenciais investidores; (xi) quaisquer outros documentos
contendo informacgBes que possam influenciar na tomada de decisdo relativa ao
investimento nos CRI, e (xii) quaisquer eventuais aditamentos relacionados aos
documentos previstos nos itens anteriores, conforme aplicavel.

Transferéncia das Debéntures
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6.1

6.2

5.3.1

5.3.2

5.3.3

Apds a subscricao das Debéntures a que se refere a Cldusula 5.1 acima e a vinculagao
dos Créditos Imobilidrios aos CRI a que se refere a Clausula 5.2 acima, a Debenturista
ndo podera promover a transferéncia, cessdo, venda, oneracdo ou alienacdo a
qualquer titulo, parcial ou total, das Debéntures de sua titularidade, ou dos Créditos
Imobilidrios por ela representados, observado que, enquanto as Debéntures estiverem
vinculadas ao patrimdnio separado dos CRI (“Patrimdnio Separado”), tal transferéncia
podera ocorrer de forma parcial ou integral, apenas nos termos a serem previstos no
Termo de Securitizagao.

As eventuais transferéncias de titularidade das Debéntures serdo realizadas mediante
averbagdo no Livro de Registro e no “Livro de Registro de Transferéncia de Debéntures
Nominativas” da Emissora.

Caso as Debéntures sejam transferidas pela Debenturista a outros titulares,
observadas as disposi¢cdes na Clausula 5.3.1 acima, o termo "Debenturista” designara
todos os novos titulares de Debéntures, os quais serdo titulares de todos os direitos,
poderes, faculdades, prerrogativas e pretensGes previstas, em lei ou contrato, em
favor dos titulares das Debéntures.

CLAUSULA SEXTA — CARACTERISTICAS DA EMISSAO E DAS DEBENTURES

Numero da Emissao

6.1.1

Esta € a 92 (nona) emissdo de debéntures da Emissora.

Numero de Séries

6.2.1

A Emissdo sera realizada em até 3 (trés) séries, sendo que a quantidade de Debéntures
a serem alocadas como Debéntures da primeira série (“Debéntures da Primeira
Série”), como Debéntures da segunda série (“Debéntures da Segunda Série”) e/ou
como Debéntures da terceira série (“Debéntures da Terceira Série” e, em conjunto
com Debéntures da Primeira Série e Debéntures da Segunda Série, “Debéntures”),
bem como o nimero de séries efetivamente emitidas, serdo definidos a critério da
Emissora, apds a conclusdo do Procedimento de Bookbuilding, observado que a
alocacdo das Debéntures entre as séries ocorrera no sistema de vasos comunicantes,
isto é, a quantidade das Debéntures da Primeira Série devera ser diminuida da
guantidade total de Debéntures da Segunda Série e das Debéntures da Terceira Série,
ou vice-versa, delimitando, portanto, a quantidade de Debéntures a ser alocada em
cada uma destas determinadas séries, ressalvado que qualquer uma das Séries podera
ser cancelada (“Sistema de Vasos Comunicantes”). A quantidade de Debéntures a ser
alocada como Debéntures da Primeira Série, como Debéntures da Segunda Série e
como Debéntures da Terceira Série sera ratificada por meio do Aditamento do
Procedimento de Bookbuilding.
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6.3

6.4

6.5

6.6

6.7

Quantidade de Debéntures

6.3.1

6.3.2

Serdo emitidas 1.000.000 (um milhdo) de Debéntures, observado que a existéncia de
1 (uma), de 2 (duas) ou 3 (trés) séries e a quantidade de Debéntures a ser alocada em
cada série serdao definidas conforme demanda pelos CRI apurada por meio do
Procedimento de Bookbuilding, observado o disposto na Cldusula 2.6 acima.

A quantidade de Debéntures podera ser aumentada, a critério da Emissora, observado
o Procedimento de Bookbuilding, em até 25% (vinte e cinco por cento), isto é, em até
250.000 (duzentas e cinquenta mil) Debéntures, totalizando até 1.250.000 (um milhdo
e duzentas e cinquenta mil) Debéntures.

Valor Nominal Unitario

6.4.1

O valor nominal unitadrio das Debéntures, na Data de Emissdo (conforme definido
abaixo), serd de RS 1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal Unitario”).

Valor Total da Emissdao

6.5.1

O valor total da Emissdo serd de RS 1.000.000.000,00 (um bilh3o de reais), na Data de
Emissdo (conforme definido abaixo) (“Valor Total da Emissdao”), sendo certo que, nos
termos da Clausula 6.3 acima, o Valor Total da Emissdao podera ser aumentado em até
25% (vinte e cinco por cento), isto é, em até RS 250.000.000,00 (duzentos e cinquenta
milhdes de reais), totalizando até R$1.250.000.000,00 (um bilhdo e duzentos e
cinquenta milhdes de reais).

Data de Emissao

6.6.1

Para todos os efeitos, a data de emissdao das Debéntures serd 10 de marco de 2026
(“Data de Emissao”).

Prazo e Data de Vencimento

6.7.1

Ressalvadas as hipdteses de vencimento antecipado das obrigacGes decorrentes das
Debéntures, de Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme abaixo definido), ou
de Oferta Facultativa de Resgate Antecipado Total (conforme abaixo definida), com o
consequente cancelamento das Debéntures, conforme os termos previstos nesta
Escritura de Emissdo, (i) as Debéntures da Primeira Série terdo prazo de vencimento
de 1.826 (mil oitocentos e vinte e seis) dias corridos a contar da Data de Emissdo,
vencendo-se, portanto, em 10 de mar¢o de 2031 (“Data de Vencimento Primeira
Série”); (ii) as Debéntures da Segunda Série terdo prazo de vencimento de 2.557 (dois
mil quinhentos e cinquenta e sete) dias corridos a contar da Data de Emissao,
vencendo-se, portanto, em 10 de mar¢o de 2033 (“Data de Vencimento Segunda
Série”); e (iii) as Debéntures da Terceira Série terdo prazo de vencimento de 3.653 (trés
mil seiscentos e cinquenta e trés) dias corridos a contar da Data de Emissdo, vencendo-
se, portanto, em 10 de marc¢o de 2036 (“Data de Vencimento Terceira Série” e, em
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6.8

6.9

conjunto com Data de Vencimento Primeira Série e Data de Vencimento Segunda
Série, “Data de Vencimento”).

Colocagdo

6.8.1

As Debéntures serdo objeto de colocacdo privada, sem intermediacdo de instituices
integrantes do sistema de distribuicdo de valores mobiliarios e/ou qualquer esforco de
venda perante investidores, ndo estando sujeitas, portanto, ao registro de emissao
perante a CVM de que trata o artigo 19 da Lei n? 6.385, de 7 de dezembro de 1976,
conforme alterada (“Lei do Mercado de Capitais”), e/ou ao registro perante a ANBIMA.

Prazo e Forma de Subscri¢ao e Integralizagao

6.9.1

6.9.2

As Debéntures serdo subscritas pela Debenturista, por meio da assinatura do Boletim
de Subscricdo, em uma Unica data, antes da emissao dos CRI, pelo que, a partir de tal
data, constardo do patrimoénio separado dos CRI, com a possibilidade de agio (desde
que aprovado pela Emissora) ou desagio, a exclusivo de critério dos Coordenadores da
Oferta, conforme definido no ato de subscricdo dos CRI, desde que aplicados em
igualdade de condi¢Ges a todos os investidores nas respectivas datas de integralizagao
dos CRI, e consequentemente, para todas as Debéntures, na ocorréncia de uma ou
mais das seguintes condi¢Oes objetivas de mercado, incluindo, mas ndo se limitando
a: (a) alteragdo na taxa SELIC; (b) alteracdo nas taxas de juros dos titulos do tesouro
nacional; (c) alteracdo material na Taxa DI; (d) alteragdo material na curva de juros DI
X pré, construida a partir dos precos de ajustes dos vencimentos do contrato futuro de
taxa média de depositos interfinanceiros de um dia, negociados na B3; (e) alteragdo
material nas taxas indicativas de negociacdo de titulos de renda fixa (debéntures,
certificados de recebiveis imobilidrios, certificados de recebiveis do agronegdcio)
divulgadas pela ANBIMA, ou (f) auséncia ou excesso de demanda satisfatdria de
mercado pelos CRI, sendo certo que o preco da Oferta sera Unico e, portanto, eventual
agio ou desagio deverad ser aplicado a totalidade dos CRI integralizados em cada data
de integralizacdo e, consequentemente, para todas as Debéntures.

As Debéntures serdo integralizadas, em moeda corrente nacional, (i) pelo seu Valor
Nominal Unitdrio, na primeira Data de Integralizacdo (“Primeira Data de
Integralizagdo”), ou (ii) em caso de integralizacdo das Debéntures em Datas de
Integralizacdo posteriores, pelo seu Valor Nominal Unitario, acrescido da
Remuneragdo Primeira Série e/ou da Remuneracdo Segunda Série e/ou Remuneragio
Terceira Série, conforme o caso, calculada pro rata temporis, desde a Primeira Data de
Integralizacdo até a efetiva integralizacdo (“Prego de Integralizagdo das Debéntures”),
por meio de Transferéncia Eletronica Disponivel — TED ou outra forma de transferéncia
eletronica de recursos financeiros, na conta corrente a ser previamente informada pela
Emissora a Debenturista, por meio de comunicado direcionado a Debenturista, nas

mesmas datas em que ocorrerem as integralizagGes dos CRI (cada uma, uma “Data de
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6.10

6.11

6.12

6.13

6.14

Integralizagdo”), observado o disposto na Clausula 6.9.3 abaixo, desde que cumpridas
as condicOes precedentes previstas no Boletim de Subscricdo.

6.9.3 O pagamento do Preco de Integralizacdo das Debéntures devera ser realizado, pela
Debenturista, nas datas da integralizacdo dos CRI, desde que a liquidacao financeira
dos CRI e o recebimento dos recursos na Conta Centralizadora ocorra até as 16:00
(dezesseis) horas (inclusive), considerando o horario local da cidade de Sdo Paulo,
estado de S3o Paulo, sendo certo que, excepcionalmente, em virtude de aspectos
operacionais, a Debenturista podera realizar o pagamento do Prego de Integralizagdo
das Debéntures no Dia Util imediatamente subsequente caso tenha recebido os
recursos decorrentes da integralizagdo dos CRI apods as 16:00 (dezesseis) horas
(exclusive), sem a incidéncia de juros ou corregdo monetdria.

6.9.4 Sem prejuizo do disposto nas Cldusulas 6.9.2 e 6.9.3 acima, a Debenturista devera
envidar os melhores esfor¢os para que a Emissora receba a totalidade dos recursos
decorrentes da integralizacdo das Debéntures na data de integralizacdo dos CRI,
obrigando-se, ainda, a utilizar o meio de transferéncia de recursos financeiros mais

eficiente para tal.
Forma e Comprovacao de Titularidade

6.10.1 As Debéntures serdo emitidas sob a forma nominativa, sem a emissdo de cautelas ou
certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debéntures
sera comprovada pelo registro no Livro de Registro.

Conversibilidade
6.11.1 As Debéntures ndo serdo conversiveis em a¢ées da Emissora.
Espécie

6.12.1 As Debéntures serdo da espécie quirografaria, nos termos do artigo 58 da Lei das
Sociedades por A¢Oes, sem garantia e sem preferéncia.

Atualiza¢ao Monetdria das Debéntures

6.13.1 O Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures ndo sera
objeto de atualizacdo monetaria.

Remuneragao das Debéntures

6.14.1 Remunerac¢ao das Debéntures da Primeira Série: Sobre o Valor Nominal Unitario (ou
saldo do Valor Nominal Unitdrio, conforme aplicavel) das Debéntures da Primeira Série
incidirdo juros remuneratoérios correspondentes a um determinado percentual da
variacdo acumulada das taxas médias diarias dos DI — Depésitos Interfinanceiros de um
dia, extra-grupo, expressa na forma de percentual ao ano, base 252 (duzentos e
cinquenta e dois) Dias Uteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 no
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6.14.2

6.14.3

6.14.4

informativo didrio disponivel em sua pdagina de Internet (www.b3.com.br) (“Taxa DI”),

a ser definido de acordo com o Procedimento de Bookbuilding, e, em qualquer caso,
limitado a 97,00% (noventa e sete por cento) da variagdo acumulada da Taxa Dl ao ano,
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis (“Taxa Teto Primeira Série” e
“Remuneracao Primeira Série”, respectivamente).

Remuneragao das Debéntures da Segunda Série: Sobre o Valor Nominal Unitario (ou
saldo do Valor Nominal Unitdrio, conforme aplicavel) das Debéntures da Segunda Série
incidirdo juros remuneratoérios correspondentes a um determinado percentual da
variagdo acumulada da Taxa DI, a ser definido de acordo com o Procedimento de
Bookbuilding, e, em qualquer caso, limitado a 98,00% (noventa e oito por cento) da
variagdo acumulada da Taxa DI ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias
Uteis (“Taxa Teto Segunda Série” e “Remuneragio Segunda Série”, respectivamente).

Remuneragao das Debéntures da Terceira Série: Sobre o Valor Nominal Unitdrio (ou
saldo do Valor Nominal Unitario, conforme aplicdvel) das Debéntures da Terceira Série
incidirdo juros remuneratérios correspondentes a um determinado percentual da
variacdo acumulada da Taxa DI, a ser definido de acordo com o Procedimento de
Bookbuilding, e, em qualquer caso, limitado a 100,00% (cem por cento) da variagdo
acumulada da Taxa DI ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis (“Taxa
Teto Terceira Série” e “Remunerag¢ao Terceira Série”, respectivamente, sendo a Taxa
Teto Terceira Série, quando em conjunto com Taxa Teto Primeira Série e Taxa Teto
Segunda Série, “Taxa Teto” e, Remuneracdo Terceira Série, quando em conjunto com
Remunerag¢do Primeira Série e Remuneragdo Segunda Série, “Remunerag¢ao”).

A Remuneracgao sera calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis
por Dias Uteis decorridos, desde a Primeira Data de Integralizacio das Debéntures da
respectiva Série ou da ultima data de pagamento da respectiva Remuneragdo
(inclusive), até a data de calculo ou até a data de pagamento da Remuneragdo em
guestdo, a data de declaracdo de vencimento antecipado em decorréncia de um
Evento de Vencimento Antecipado, a data de um eventual Resgate Antecipado
Facultativo Total da respectiva Série, ou a data de resgate antecipado das Debéntures
da respectiva Série decorrente da Oferta de Resgate Antecipado Facultativo Total
(conforme definido abaixo) o que ocorrer primeiro (exclusive). A Remuneracgdo sera

calculada de acordo com a seguinte formula:

J=Vne x (Fator DI — 1)
Sendo que:

J= valor unitdrio da Remuneragdo da respectiva Série, calculado
com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;
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Vne = Valor Nominal Unitario (ou saldo do Valor Nominal Unitario,
conforme o caso) das Debéntures da respectiva Série na Primeira
Data de Integralizacdo ou nas datas de calculo ou de pagamento
apods a ultima amortizacdo, se houver, conforme o caso,
informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem
arredondamento;

Fator DI = produtério das Taxas DI, desde o inicio de cada Periodo de
Capitalizagao, inclusive, até a data de cdlculo ou do efetivo
pagamento, conforme o caso, exclusive, calculado com 8 (oito)
casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte
forma:

—_ T L
FatorDI = [T¢-, (1+ TDI, x -

Sendo que:

n= numero total de Taxas DI utilizadas no calculo da Remunerac¢do da
respectiva Série, sendo “n” um ndmero inteiro;

K= numero de ordem das Taxas DI, variando de “1” até “n”;

P= Percentual da Taxa DI a ser definido no Procedimento de Bookbuilding,
informado com 4 (quatro) casas decimais, de forma nao percentual,
limitado a Taxa Teto aplicavel para cada Série;

TDIk = Taxa DI, de ordem “k”, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas
decimais, com arredondamento, apurada da seguinte forma:

Sendo que:

Dik = Taxa DI, de ordem “k”, divulgada pela B3, considerando sempre a
Taxa DI divulgada no 22 Dia Util anterior a data de célculo, utilizada
com 2 (duas) casas decimais. Por exemplo, para célculo da
Remunerac¢do da respectiva Série no dia 10, serad considerada a
Taxa DI divulgada no dia 08, considerando que os dias 08, 09 e 10
s3o Dias Uteis;

Observacoes:

18



0] A Taxa DI devera ser utilizada considerando idéntico numero de casas
decimais divulgado pela B3;

(i) O fator resultante da expressdo (1 + TDIk) é considerado com 16 (dezesseis)
casas decimais, sem arredondamento;

(iii) Efetua-se o produtdrio dos fatores (1 +TDI, x 1%), sendo que a cada fator
acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o
proximo fator didrio, e assim por diante até o ultimo considerado;

(iv) Estando os fatores acumulados, considera-se o fator resultante “Fator DI”
com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento; e

(v) Excepcionalmente, na primeira Data de Pagamento da Remuneragdo,
conforme cronograma constante do Anexo Il a presente Escritura, devera ser
acrescido a Remuneragao da respectiva Série devida um valor equivalente ao
produtdrio do Fator de Juros de 2 (dois) Dias Uteis que antecedem a Primeira Data de
Integralizacdo, calculado pro rata temporis, de acordo com a férmula constante da
Clausula 6.14. acima.

6.15 Periodo de Capitalizagdao e Data de Pagamento

6.15.1

6.15.2

Para fins de calculo da Remuneracdo, define-se “Periodo de Capitalizagdo” como o
intervalo de tempo que se inicia: (i) no caso do primeiro Periodo de Capitalizacdo, a
partir da Primeira Data de Integralizacdo das Debéntures da Primeira Série (inclusive)
ou da Primeira Data de Integralizacdo das Debéntures da Segunda Série (inclusive) ou
da Primeira Data de Integralizacdo das Debéntures de Terceira Série (inclusive),
conforme o caso, e termina na respectiva primeira Data de Pagamento da
Remuneracdo da respectiva série; e (ii) no caso dos demais Periodos de Capitalizagao,
na respectiva Data de Pagamento da Remuneragdo da respectiva série imediatamente
anterior (inclusive) e termina na respectiva Data de Pagamento da Remuneracdo da
respectiva série do respectivo periodo (exclusive), tudo conforme as datas na coluna
"Datas de Pagamento da Remuneracao" da tabela constante do Anexo Il a presente
Escritura de Emissdo. Cada Periodo de Capitalizacdo sucede o anterior sem solucdo de
continuidade, até a respectiva Data de Vencimento ou a data do resgate das
Debéntures, conforme o caso.

A Debenturista se compromete a enviar a Emissora, via correio eletrénico no Dia Util
imediatamente anterior a cada uma das Datas de Pagamento (conforme definido
abaixo) ou na respectiva Data de Vencimento, conforme o caso, o valor exato a ser
pago na conta de pagamento pré-paga especifica para o produto de securitizacdo de
recebiveis, sob a conta corrente de n.2 98621-5, agéncia 0910, disponibilizada e gerida
pelo Itad Unibanco S.A. (n? 341), de titularidade da Debenturista (“Conta
Centralizadora”), a titulo de Remunerac¢do e/ou de amortizacdo do Valor Nominal
Unitario das Debéntures de cada série, conforme o caso, devidos na respectiva Data
de Pagamento (conforme definido abaixo) ou Data de Vencimento, conforme o caso.
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6.15.3

A auséncia de envio de referida notificacdo pela Debenturista, ou o seu envio tardio:
(i) ndo eximira a Emissora do dever de realizar os pagamentos na data em que forem
devidos; e (ii)a Emissora podera utilizar, para fins do pagamento, seus prdprios
calculos, nos termos dos Documentos da Operacao, acrescido de quaisquer outros
valores eventualmente devidos pela Emissora nos termos desta Escritura de Emissao.

Data de Pagamento da Remuneragao das Debéntures: Ressalvadas as hipdteses de
vencimento antecipado das obrigagdes decorrentes das Debéntures, de Resgate
Antecipado Facultativo Total das Debéntures ou de Oferta Facultativa de Resgate
Antecipado Total, com o consequente cancelamento das Debéntures, conforme os
termos previstos nesta Escritura de Emissdo, (i) a Remuneragdo Primeira Série sera
paga mensalmente, sem caréncia, sendo o primeiro pagamento devido em 10 de abril
de 2026 e o Ultimo na Data de Vencimento Primeira Série (cada uma, uma “Data de
Pagamento da Remunerac¢do das Debéntures Primeira Série”); (ii) a Remuneragdo
Segunda Série e a Remunerac¢do Terceira Série serdo pagas semestralmente, sem
caréncia, sempre nos meses de margo e setembro de cada ano, sendo o primeiro
pagamento devido em 10 de setembro de 2026 e o ultimo na respectiva Data de
Vencimento (cada uma, uma “Data de Pagamento da Remunerag¢ao das Debéntures
Segunda Série” ou “Data de Pagamento da Remunera¢ao das Debéntures Terceira
Série”, conforme o caso e, quando conjuntamente com a Data de Pagamento da
Remunerag¢do das Debéntures Primeira Série e indistintamente, “Data de Pagamento
da Remuneragdo”), conforme tabela constante no Anexo Il a esta Escritura de
Emissao.

6.16 Indisponibilidade, Impossibilidade de Aplicagdo ou Extingao da Taxa DI

6.16.1

6.16.2

Se, a qualquer tempo durante a vigéncia das Debéntures, ndo houver divulgacido da
Taxa DI, sera aplicada a ultima Taxa DI disponivel até o momento para cdlculo da
remuneragdo, ndo sendo devidas quaisquer compensacGes entre a Emissora, a
Debenturista e/ou os Titulares dos CRI quando da divulgag¢do posterior da taxa DI que
seria aplicavel.

Caso a Taxa DI deixe de ser divulgada por prazo superior a 30 (trinta) dias, ou caso seja
extinta, ou haja a impossibilidade legal de aplicacdo da Taxa DI para cdlculo da
remuneracao das Debéntures serd utilizado seu substituto legal. Na falta do substituto
legal da Taxa DI, a Securitizadora deverd, no prazo maximo de até 5 (cinco) Dias Uteis
a contar do final do prazo de 30 (trinta) dias acima mencionado ou do evento de
extincdo ou inaplicabilidade, conforme o caso, convocar Assembleia Especial de
Titulares dos CRI, na forma e nos prazos estipulados no Termo de Securitizacdo e nesta
Escritura, conforme definidos na Clausula 8 abaixo, a qual terd como objeto a
deliberacdo pelos Titulares dos CRI, em comum acordo com a Emissora, do novo
parametro de remuneracdo das Debéntures e, consequentemente, dos CRI, parametro
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este que deverd preservar o valor real e os mesmos niveis de remuneracado. Caso nao
haja acordo sobre o novo parametro de remuneracdo entre a Emissora e os Titulares
dos CRI representando: (a) em primeira convocac¢do, a maioria dos CRI em Circulacgéo,
ou (b) em segunda convocagdo, a maioria dos CRlI em Circulacdo presentes em
assembleia (desde que estejam presentes, pelo menos, 10% (dez por cento) dos CRI
em Circulagdo), ou se ndo houver de quérum de instalacdo, em segunda convocacéo,
ou de quérum de deliberagdo, a Emissora devera resgatar a totalidade das Debéntures,
no prazo maximo de 60 (sessenta) dias corridos contados da data de encerramento da
respectiva Assembleia Especial de Titulares dos CRI ou da data em que deveria ter sido
realizada a respectiva Assembleia Especial de Titulares de CRI ou na data de
vencimento das Debéntures da respectiva série (e com relagdo exclusivamente a
respectiva série), o que ocorrer primeiro, ou em prazo superior que venha a ser
definido em comum acordo em referida Assembleia Especial de Titulares de CRI ou da
data em que deveria ter sido realizada a respectiva Assembleia Especial de Titulares de
CRI, pelo seu Valor Nominal Unitério ou saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o
caso, acrescido da Remuneragdo da respectiva série devida até a data do efetivo
resgate, calculada pro rata temporis, a partir da Primeira Data de Integralizacao ou da
Data de Pagamento da Remuneragao imediatamente anterior, conforme o caso, até a
data do efetivo resgate, bem como de eventuais Encargos Moratérios (conforme
abaixo definido) e quaisquer outras obriga¢Ges pecunidrias devidas, caso existentes
(“Prego de Resgate das Debéntures”). As Debéntures resgatadas nos termos deste
item serdo canceladas pela Emissora. Nesta alternativa, para cdlculo da remuneragdo
das Debéntures a serem resgatadas, para cada dia do periodo em que a auséncia de
taxas, serd utilizada a ultima taxa DI divulgada oficialmente.

6.16.3 N3ao obstante o disposto acima, caso a Taxa Dl volte a ser divulgada antes da realizacao
da respectiva Assembleia Especial de Titulares de CRI, esta ndo sera mais realizada e a
Taxa Dl entdo divulgada, a partir da respectiva data de referéncia, voltard a ser utilizada
para o cdlculo da Remunerac¢do, ndo sendo devida nenhuma compensac¢do pela
Emissora a Debenturista e/ou aos Titulares dos CRI quando da divulgag¢do da Taxa DI.

6.17 Amortizacdao das Debéntures

6.17.1 Ressalvadas as hipoteses de vencimento antecipado das obrigacGes
decorrentes das Debéntures, Amortizacdo Extraordinaria Parcial Facultativa, de
Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures, e/ou de Oferta Facultativa de
Resgate Antecipado Total, com o consequente cancelamento das Debéntures,
conforme os termos previstos nesta Escritura de Emissao (i) o Valor Nominal Unitario
das Debéntures Primeira Série ou saldo do Valor Nominal Unitdrio das Debéntures
Primeira Série, conforme o caso, sera amortizado em 1 (uma) Unica parcela, na Data
de Vencimento Primeira Série ("Data de Amortizacdo Primeira Série"); (ii) o Valor
Nominal Unitdrio das Debéntures Segunda Série ou saldo do Valor Nominal Unitario
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6.18

6.19

das Debéntures Segunda Série, conforme o caso, sera amortizado em 1 (uma) Unica
parcela, Data de Vencimento Segunda Série ("Data de Amortizagdao Segunda Série");
e (iii) o Valor Nominal Unitario das Debéntures Terceira Série ou saldo do Valor
Nominal Unitario das Debéntures Terceira Série, conforme o caso, sera amortizado em
3 (trés) parcelas anuais e consecutivas, sendo o 12 (primeiro) pagamento devido no dia
10 de marco de 2034, o 29 (segundo) pagamento devido no dia 12 de marc¢o de 2035
e o ultimo na Data de Vencimento Terceira Série ("Data de Amortizacdo Terceira
Série", em conjunto com Data de Amortizagao Primeira Série e Data de Amortizagdo
Segunda Série, “Data de Amortizagao” e, em conjunto com as Datas de Pagamento da
Remuneragdo, “Datas de Pagamento”), nos termos do Anexo Il a esta Escritura de
Emissao.

Repactuagdo Programada

6.18.1

As Debéntures ndo serdo objeto de repactuac¢do programada.

Condigoes de Pagamento

6.19.1

6.19.2

6.19.3

6.19.4

6.19.5

Local e Hordrio de Pagamento. Os pagamentos a que fizerem jus as Debéntures serdo
efetuados pela Emissora no dia do respectivo pagamento, mediante depdsito na Conta
Centralizadora.

Prorrogacao dos Prazos. Considerar-se-do automaticamente prorrogadas as datas de
pagamento de qualquer obrigacdo relativa as Debéntures devida pela Emissora, até o
primeiro Dia Util subsequente, se a data de vencimento da respectiva obrigacio
coincidir com dia que n3o seja Dia Util, sem qualquer acréscimo aos valores a serem

pagos.

Para todos os fins desta Escritura de Emiss3o, considera-se "Dia Util" (ou "Dias Uteis")
gualquer dia exceto sabados, domingos ou feriados declarados nacionais, bem como
dias em que ndo haja expediente na B3.

N3o prorrogacdo. O ndo comparecimento da Debenturista para receber o valor
correspondente a quaisquer das obrigacOes pecuniarias da Emissora, nos termos
previstos nesta Escritura de Emissdo, ou em comunicado publicado pela Emissora, se
for o caso, ndo lhe dard direito ao recebimento de remuneracdo e/ou encargos
moratdrios no periodo relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia,
assegurados os direitos adquiridos até a data do respectivo vencimento e/ou do
comunicado.

Encargos Moratdrios. Ocorrendo impontualidade no pagamento de quaisquer
obrigacdes pecunidrias relativas as Debéntures nos termos desta Escritura de Emissdo,
adicionalmente ao pagamento da Remuneracgao, calculadas pro rata temporis a partir
da Primeira Data de Integralizacdo ou da Data de Pagamento da Remuneracgdo
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, sobre
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6.20

6.21

6.22

todos e quaisquer valores em atraso, incidirdo, independentemente de aviso,
notificacdo ou interpelacdo judicial ou extrajudicial, (i) juros de mora de 1% (um por
cento) ao més, calculados pro rata die, desde a data de inadimplemento até a data do
efetivo pagamento; e (ii) multa convencional, irredutivel e de natureza ndo
compensatodria de 2% (dois por cento) (“Encargos Moratorios”).

Publicagao na Imprensa

6.20.1

As decisdes decorrentes desta Escritura de Emissao que, de qualquer forma, envolvam
os interesses da Debenturista, serdo comunicadas a Emissora nos termos da Clausula
11 abaixo ou, desde que exigido por lei, publicadas no Fundos NET e em seu préprio
site (https://opea.com.br/pt/), ressalvadas eventuais dispensas de publicagdo ou

eventual permissao para utilizacgdo de meios de publicagdo menos onerosos para a
Emissora. A Emissora poderad alterar o Jornal de Publicagdo por outro jornal de grande
circulagdo que seja adotado para suas publicagdes societdrias, mediante prévia
comunicagdo por escrito a Debenturista.

Aquisicao Facultativa

6.21.1

A Emissora ndo podera realizar a aquisi¢ao facultativa das Debéntures.

Resgate Antecipado Facultativo Total

6.22.1

6.22.2

A Emissora poderd, a seu exclusivo critério, a partir do 302 (trigésimo) més (inclusive)
contado da Data de Emissdo, ou seja, a partir de 10 de setembro de 2028 (inclusive),
realizar o resgate antecipado facultativo total das Debéntures da Primeira Série
(“Resgate Antecipado Facultativo Total 12 Série”), das Debéntures da Segunda Série
(“Resgate Antecipado Facultativo Total 22 Série”) e/ou das Debéntures da Terceira
Série (“Resgate Antecipado Facultativo Total 32 Série”), a critério da Emissora
(“Resgate Antecipado Facultativo Total”).

Por ocasido do Resgate Antecipado Facultativo Total, o valor devido pela Emissora sera
equivalente ao Valor Nominal Unitario (ou saldo do Valor Nominal Unitédrio) de cada
série a ser resgatada, conforme o caso, acrescido (a) da Remunerac¢do de cada série a
ser resgatada, calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralizagdo, ou
a Data de Pagamento da Remuneracdo imediatamente anterior da respectiva série,
conforme o caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total, e demais
encargos devidos e ndo pagos até a data do Resgate Antecipado Facultativo Total
(exclusive); e (c) de prémio equivalente a 0,37% (trinta e sete centésimos por cento)
ao ano multiplicado pelo prazo remanescente, considerando a quantidade de Dias
Uteis a transcorrer entre a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total e a
respectiva Data de Vencimento, calculado nos termos da Clausula 6.22.3 abaixo. Caso
a data de realizacdo do Resgate Antecipado Facultativo Total coincida com uma Data
de Amortizacdo das Debéntures e/ou com uma Data de Pagamento da Remuneracdo,
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6.22.3

6.22.4

6.22.5

6.22.6

0 prémio previsto no item (c) desta Clausula devera ser calculado sobre o saldo do
Valor Nominal Unitdrio apds o referido pagamento.

O prémio do Resgate Antecipado Facultativo Total de cada Série serd calculado de
acordo com a seguinte férmula:

PUprémio = [(1+Prémio)”( Prazo Remanescente/252)-1]* PUdebénture
Sendo que:
Prémio = 0,37% (trinta e sete centésimos por cento) ao ano

Prazo Remanescente = quantidade de Dias Uteis, contados, conforme o caso, da data
do Resgate Antecipado Facultativo Total (inclusive) até a Data de Vencimento das
Debéntures (exclusive); e

PUdebénture = saldo do Valor Nominal Unitdrio da respectiva série, acrescido da
Remunera¢do da respectiva série, calculada pro rata temporis desde a data de
pagamento da Remunera¢do imediatamente anterior da respectiva série até a data
do efetivo pagamento do Resgate Antecipado Facultativo Total (observado que, caso
o Resgate Antecipado Facultativo Total aconteca em qualquer data de amortizacao
ordinaria do saldo do Valor Nominal Unitdrio da respectiva série ou de pagamento da
Remuneracdo da respectiva série, deverdo ser desconsideradas a amortizacdo
ordinaria ou a Remuneracgdo devidas até tal data, de forma que o PUdebénture sera
equivalente ao saldo do Valor Nominal Unitario apés o referido pagamento).

O Resgate Antecipado Facultativo Total somente poderda ocorrer mediante
comunicacdo individual enviada a Debenturista, com cdpia para o Agente Fiducidrio
(“Comunicagdo de Resgate Antecipado”) com até 10 (dez) Dias Uteis de antecedéncia
da data em que se pretende realizar o Resgate Antecipado Facultativo Total (“Data do
Resgate Antecipado”), sendo que na referida comunicacao devera constar (a) a Data
do Resgate Antecipado, que devera ser um Dia Util; (b) valor do Resgate Antecipado
Facultativo Total, observado o disposto na Clausula 6.22.1 acima; (c) qual(is) série(s)
serd(do) objeto do Resgate Antecipado Facultativo Total; e (d) demais informac&es
necessarias para operacionalizacdo do Resgate Antecipado Facultativo Total.

N3o sera permitido o resgate antecipado parcial das Debéntures de uma determinada
série, sendo possivel, contudo, o resgate antecipado da totalidade das Debéntures de
apenas uma das séries a exclusivo critério da Emissora.

Recebida a Comunicacdo de Resgate Antecipado, a Debenturista devera realizar o
resgate antecipado dos CRI, nos mesmos termos e condi¢cdes do Resgate Antecipado
Facultativo Total das Debéntures, na forma a ser estabelecida no Termo de
Securitizacao.
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6.22.7

As Debéntures resgatadas nos termos desta Cladusula 6.22 serdao canceladas pela
Emissora.

6.23 Amortiza¢ao Extraordindria Parcial Facultativa

6.23.1

6.23.2

6.23.3

A Emissora poder3d, a seu exclusivo critério, a partir do 302 (trigésimo) més (inclusive)
contado da Data de Emissdo, ou seja, a partir de 10 de setembro de 2028 (inclusive),
realizar a amortizacdo extraordindria parcial facultativa das Debéntures da Primeira
Série (“Amortizacdo Extraordinaria Parcial Facultativa 12 Série”), das Debéntures da
Segunda Série (“Amortizacdo Extraordinaria Parcial Facultativa 22 Série”) e/ou das
Debéntures da Terceira Série (“Amortizacdo Extraordinaria Parcial Facultativa 32
Série”), observados os termos e condi¢gbes previstos abaixo (“Amortizagdo
Extraordinaria Parcial Facultativa”).

Por ocasido da Amortizacdo Extraordinaria Parcial Facultativa, o valor devido pela
Emissora serd equivalente a (a) parcela do Valor Nominal Unitério (ou do saldo do Valor
Nominal Unitario) da respectiva série a ser amortizada, conforme o caso, acrescida (b)
da Remuneragdo das Debéntures da respectiva série calculada pro rata temporis desde
a Primeira Data de Integralizagdo, ou a data do pagamento da Remunera¢do da
respectiva série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data da efetiva
Amortizacdo Extraordindria Parcial Facultativa, incidente sobre o Valor Nominal
Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitadrio da respectiva série e demais encargos
devidos e ndo pagos até a data da Amortizacdo Extraordinaria Parcial Facultativa e (c)
prémio de 0,37% (trinta e sete centésimos por cento), calculado pro rata temporis,
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, considerando a quantidade de Dias
Uteis a transcorrer entre a data da efetiva Amortizacdo Extraordinaria Parcial
Facultativa e a respectiva Data de Vencimento, calculado nos termos da Clausula 6.23.7
abaixo. Caso a data da Amortizacdo Extraordindria Parcial Facultativa coincida com
uma Data de Amortiza¢do das Debéntures, o prémio previsto no item (c) acima deverd
ser calculado sobre o saldo do Valor Nominal Unitdrio da respectiva série apés a
referida amortizacao.

O prémio da Amortizagdo Extraordindria Parcial Facultativa serd calculado de acordo
com a seguinte férmula:

PUprémio = [(1+Prémio)”*(Prazo Remanescente/252)-1]* PUdebénture
Onde:
Prémio = 0,37% (trinta e sete centésimos por cento) ao ano;

Prazo Remanescente = quantidade de Dias Uteis, contados, conforme o caso, da data
da Amortizagdo Extraordindria Parcial Facultativa (inclusive) até a Data de Vencimento
das Debéntures (exclusive); e

25



6.24

6.23.4

6.23.5

6.23.6

6.23.7

6.23.8

PUdebénture = parcela do Valor Nominal Unitario ou do saldo do Valor Nominal
Unitario da respectiva série, acrescido da Remuneracdo da respectiva série, calculada
pro rata temporis desde a data de pagamento da Remuneragao da respectiva série
imediatamente anterior até a data do efetivo pagamento da Amortizacdo
Extraordindria Parcial Facultativa (observado que, caso a Amortizacdo Extraordinaria
Parcial Facultativa aconteca em qualquer data de amortizacdo ordinaria do saldo do
Valor Nominal Unitdrio da respectiva série ou de pagamento da Remunerag¢do da
respectiva série, deverdo ser desconsideradas a amortizagdo ordindria ou a
Remunerag¢do da respectiva série devidas até tal data, de forma que o PUdebénture
serd equivalente ao saldo do Valor Nominal Unitdrio da respectiva série apds o referido
pagamento).

A Amortiza¢do Extraordindria Parcial Facultativa somente sera realizada mediante
envio de comunica¢do a Debenturista, com cdpia para o Agente Fiduciario, com 10
(dez) Dias Uteis de antecedéncia da data em que se pretende realizar a efetiva
Amortizagdo Extraordindria Parcial Facultativa (“Comunica¢do da Amortizagao
Extraordinaria Parcial Facultativa”), sendo que na referida comunicagdo devera
constar (a) a data de realizagdo da Amortizacdo Extraordinaria Parcial Facultativa; (b)
o valor a ser pago a Debenturista a titulo da Amortizacdo Extraordindria Parcial, o qual
deverd ser calculado conforme a Cldusula 6.23.2. acima; (c) qual(is) série(s) sera(ado)
objeto da Amortizacdo Extraordindria Parcial Facultativa; e (d) quaisquer outras
informacdes necessarias a operacionalizagdo da Amortizacdo Extraordinaria Parcial
Facultativa.

O valor da Remuneracgdo da respectiva série incidente sobre o saldo do Valor Nominal
Unitario da respectiva série continuara a ser capitalizado e devera ser pago na data de
pagamento da Remuneracao da respectiva série imediatamente subsequente.

A realizacdo da Amortizagdo Extraordinaria Parcial Facultativa deverd abranger todas
as Debéntures de uma determinada série ou de todas as séries, a critério da Emissora,
e devera obedecer ao limite de amortizagdo de 98% (noventa e oito por cento) do Valor
Nominal Unitario das Debéntures.

A Amortizacdo Extraordindria Parcial Facultativa deverd ocorrer em uma Unica
data, mediante depdsito na Conta Centralizadora.

Recebida a Notificacgdo de Amortizacdo Extraordindria Parcial Facultativa, a
Debenturista devera realizar a amortizagdo extraordinaria dos CRI, nos mesmos
termos e condi¢cdes da Amortizacdo Extraordindria Parcial Facultativa das Debéntures,
na forma a ser estabelecida no Termo de Securitizac3o.

Oferta Facultativa de Resgate Antecipado Total
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6.24.1

6.24.2

6.24.3

6.24.4

A Emissora poderad, a seu exclusivo critério, realizar a qualquer tempo uma oferta de
resgate antecipado da totalidade das Debéntures de quaisquer das séries, com o
consequente cancelamento das referidas Debéntures, enderegada diretamente a
Debenturista, na qualidade de unica titular das Debéntures, enquanto as Debéntures
estiverem vinculadas aos CRI, podendo a Debenturista aceitar ou ndo a oferta de
resgate antecipado, de acordo com a manifestacdo de adesdo a oferta de resgate
antecipado pelos Titulares de CRI (“Oferta Facultativa de Resgate Antecipado Total”).

Para realizar a Oferta Facultativa de Resgate Antecipado Total, a Emissora devera
notificar, por escrito, com pelo menos 10 (dez) Dias Uteis de antecedéncia da data em
gue desejar realizar o resgate, a Debenturista e o Agente Fiducidrio, informando que
deseja realizar o resgate por meio da Oferta Facultativa de Resgate Antecipado Total,
cuja comunicagdo devera conter, no minimo (“Notificacdo de Resgate”):

(i) o valor do prémio proposto, se houver, para o resgate das Debéntures, sendo
que o prémio devera ser positivo (“Prémio de Resgate”);

(ii) se a Oferta Facultativa de Resgate Antecipado Total sera referente a uma das
séries, a duas das séries ou a todas as séries;

(iii) a data em que se efetivara o resgate, que nao poderd exceder 60 (sessenta)
dias corridos e devera ocorrer no prazo de, no minimo, 10 (dez) Dias Uteis a
contar da data de envio da Notificacdo de Resgate;

(iv) aforma e prazo para manifestagdao com cdpia ao Agente Fiducidrio, a Emissora,
pela Debenturista quanto a adesdo a Oferta Facultativa de Resgate Antecipado
Total, observado que o siléncio da Debenturista quanto a adesdo a Oferta
Facultativa de Resgate Antecipado Total ndo sera considerado uma adesdo a
Oferta Facultativa de Resgate Antecipado Total; e

(v) demais informacgGes relevantes para a realizagdo do resgate antecipado das
Debéntures. A apresentacdo de proposta de resgate das Debéntures, nos
termos aqui previstos, podera ser realizada pela Emissora, a partir da Primeira
Data de Integralizagdo, a qualquer momento durante a vigéncia das
Debéntures.

Recebida a Notificacdo de Resgate, a Debenturista devera realizar uma oferta de
resgate antecipado da totalidade dos CRI ou da totalidade dos CRI de determinada(s)
série(s), conforme o caso, em até 5 (cinco) Dias Uteis, nos mesmos termos e condi¢des
da Oferta Facultativa de Resgate Antecipado Total, na forma a ser estabelecida no
Termo de Securitizacdo (“Oferta de Resgate Antecipado dos CRI").

As Debéntures correspondentes a quantidade de CRI cujos titulares tenham aderido a
Oferta de Resgate Antecipado dos CRI, conforme informado pela Debenturista a
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6.25

6.26

7.1

7.2

Emissora, deverdao ser resgatadas pela Emissora, ainda que ndo haja a adesdo da
totalidade dos titulares de CRI a Oferta de Resgate Antecipado dos CRI.

6.24.5 O valor a ser pago pela Emissora a titulo de resgate antecipado das Debéntures serd o
Preco de Resgate das Debéntures, observado eventual Prémio de Resgate.

6.24.6 Caso a data para realizacdo dos pagamentos devidos em razdo de uma Oferta
Facultativa de Resgate Antecipado Total seja qualquer Data de Amortizacdo e/ou Data
de Pagamento da Remuneragdo, o Prémio de Resgate, se aplicavel, deverd ser
calculado sobre o Valor Nominal Unitdrio das Debéntures apds o referido pagamento.

6.24.7 A data para realizagao dos pagamentos devidos em razao de uma Oferta Facultativa
de Resgate Antecipado Total deverd, obrigatoriamente, ser em Dia Util.

6.24.8 As Debéntures resgatadas nos termos desta Clausula 6.24. serdo canceladas pela
Emissora.

Direito de Preferéncia

6.25.1 N3ao haverad direito de preferéncia dos atuais acionistas da Emissora na subscri¢do das
Debéntures.

Desmembramento das Debéntures

6.26.1 N3o sera admitido o desmembramento do Valor Nominal Unitario das Debéntures, da
Remuneracdo e dos demais direitos conferidos a Debenturista.

CLAUSULA SETIMA — VENCIMENTO ANTECIPADO

Observado o disposto nas Clausulas 7.2 e Clausula 7.3 abaixo, na ocorréncia de um Evento de
Vencimento Antecipado (conforme abaixo definido), serdo consideradas antecipadamente
vencidas todas as obrigacGes objeto desta Escritura de Emissdo e sera exigido o pagamento,
pela Emissora, no prazo mencionado na Clausula 7.5 abaixo, do saldo do Valor Nominal
Unitario das Debéntures da respectiva série, acrescido da Remuneragdo da respectiva série,
calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralizacdo ou a Data de Pagamento
de Remuneracdo da respectiva série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do
efetivo pagamento, sem prejuizo do pagamento dos Encargos Moratdrios, quando for o caso,
e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora nos termos desta
Escritura de Emissdo, observados, quando expressamente indicados abaixo, os respectivos
prazos de cura.

Ocorrendo qualquer um dos eventos indicados abaixo, ndo sanados nos respectivos prazos de
cura, as obrigacGes decorrentes das Debéntures tornar-se-do automaticamente vencidas
(cada um, um "Evento de Vencimento Antecipado Automatico"). Neste caso, a Debenturista,
assim que ciente, devera considerar vencidas todas as obrigaces decorrentes das Debéntures
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e exigir o pagamento do que for devido, independentemente da realizacdo de Assembleia

Geral de Debenturistas:

(i)

(ii)

(iii)

(iv)

liquidacdo, dissolucdo, extin¢do, ou qualquer procedimento andlogo substitutivo que
venha a ser criado por lei, no mesmo exercicio social, da Emissora ou de suas
Controladas Relevantes (conforme abaixo definidas), exceto se: (a) em decorréncia de
uma Operacdo Societdria Autorizada (conforme abaixo definida); ou (b) no caso de
liguidagdo, dissolugdo ou extingdo de qualquer das Controladas Relevantes,
decorrente de reorganizacdo societdria ou n3o, desde que os bens, direitos e/ou
obrigacdes da respectiva Controlada Relevante correspondentes a participagao
societaria da Emissora na referida Controlada Relevante, sejam incorporados ou de
qualquer forma adquiridos pela Emissora e/ou qualquer de suas controladas diretas
ou indiretas. Entende-se por “Controladas Relevantes” as controladas, diretas ou
indiretas, da Emissora em que: (a) a Emissora figure como acionista com participagdo
de, pelo menos, 95% (noventa e cinco por cento) do capital social e que representem
individualmente 10% (dez por cento) ou mais do EBITDA Ajustado Consolidado
Gerencial (conforme definido abaixo), com base nas mais recentes demonstra¢des
financeiras anuais completas da Emissora; ou (b) a Emissora figure como titular de
direitos de voto que lhe assegurem, de modo permanente, direta ou indiretamente,
preponderancia nas deliberagdes sociais e o poder de eleger a maioria dos
administradores, ou como participante do bloco de controle regulado por acordo de
acionistas ou de sécios, observado que adota-se a definicdo de controle estabelecida
no artigo 116 da Lei das Sociedades por Agles, e que representem individualmente
20% (vinte por cento) ou mais do EBITDA Ajustado Consolidado Gerencial da Emissora,
com base nas mais recentes demonstrac¢des financeiras anuais completas da Emissora;

decretacdo de faléncia da Emissora, requerimento de autofaléncia pela Emissora ou
pedido de faléncia da Emissora formulado por terceiros e ndo elidido no prazo legal;

nao pagamento pela Emissora de quaisquer de suas obrigacGes pecuniarias relativas
as Debéntures, na respectiva data de vencimento, ndo sanada no prazo de até 2 (dois)
Dias Uteis contado de seu vencimento;

pedido de recuperacdo judicial ou recuperagao extrajudicial ou submissdo a qualquer
credor ou classe de credores de pedido de negociacdo de plano de recuperagao
extrajudicial independentemente de deferimento do processamento da recuperagdo
ou de sua concessdo pelo juiz competente, formulado pela ou em face da Emissora,
ou, ainda, requerimento de conciliacGes e mediacGes antecedentes ou incidentais aos
processos de recuperacdo judicial, nos termos do artigo 20-B da Lei n2 11.101, de 09
de fevereiro de 2005, conforme alterada, ou quaisquer medidas judiciais

antecipatdrias para quaisquer dos procedimentos de insolvéncia aqui previstos (ou de
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(v)

(vi)

(vii)

(viii)

(ix)

(x)

gualquer processo similar em outra jurisdi¢cdo) ou utilizacdo de procedimento judicial
similar aos indicados acima em qualquer outra jurisdi¢do;

transformacdo da Emissora de sociedade por acdes em sociedade limitada ou qualquer
outro tipo societdrio, nos termos do artigo 220 a 222 da Lei das Sociedades por Acdes;

declaracdo de vencimento antecipado de quaisquer dividas e/ou obrigacbes
financeiras da Emissora e/ou de quaisquer de suas Controladas, diretas e/ou indiretas,
decorrente(s) exclusivamente de titulos de créditos, contratos financeiros,
empréstimos ou qualquer outra divida contraida no ambito do mercado financeiro
e/ou de capitais com quaisquer terceiros envolvendo valor, individualmente ou em
conjunto, desde que passiveis de serem demandadas concomitantemente, igual ou
superior a RS 55.600.000,00 (cinquenta e cinco milhdes e seiscentos mil reais) ou seu
equivalente em outras moedas. Entende-se por “Controladas” a definicdo dada a partir
dos artigos 116 e 243, § 22 da Lei das Sociedades por A¢des;

inadimplemento, pela Emissora, por quaisquer de suas Controladas, diretas ou
indiretas, de qualquer decisdo judicial, administrativa e/ou arbitral irrecorrivel contra
a Emissora e quaisquer de suas Controladas, diretas ou indiretas, em valor unitario ou
agregado, desde que passivel de ser demandado concomitantemente, igual ou
superior a RS 55.600.000,00 (cinquenta e cinco milhdes e seiscentos mil reais) ou seu
equivalente em outras moedas;

guestionamento judicial, pela Emissora sobre a validade, nulidade e exequibilidade
desta Escritura de Emissdo e/ou quaisquer dos Documentos da Emiss&o;

na hipdtese de a Emissora e/ou de suas Controladas praticar qualquer ato visando a
anular, revisar, cancelar ou repudiar, por meio judicial ou extrajudicial, esta Escritura
de Emissdo e/ou qualquer documento relativo a Emissao;

enquanto estiverem vigentes (a) as debéntures da 82 (oitava) emissdo da Emissora,
emitidas nos termos do "Instrumento Particular de Escritura da 82 (Oitava) Emissdo de
Debéntures Simples, ndo Conversiveis em A¢bes, da Espécie Quirografdria, em Até 3
(Trés) Séries, para Colocag¢do Privada, da ALLOS S.A.”, celebrado em 08 de margo de
2024, entre a Emissora e a Securitizadora, conforme eventualmente aditado de
tempos em tempos (“Debéntures da 82 Emissdo”), ou (b) quaisquer outras dividas a

mercado da Emissora que prevejam evento de vencimento antecipado automatico
similar, caso a Emissora realize a exclusdo de suas atividades principais, relacionadas
ao setor imobilidrio de tal forma que, por forca de referida exclusdo e/ou alteracdo,
deixe de ter sua receita minima consolidada oriunda do setor imobiliario, conforme os
termos estabelecidos na Resolu¢do do Conselho Monetario Nacional n.2 5.118, de 12
de fevereiro de 2024, conforme em vigor (“Resolugdo CMN 5.118” e “Receita Minima
Consolidada Oriunda do Setor Imobilidrio”, respectivamente), sendo certo que a
Emissora podera adicionar, excluir e alterar atividades ao seu objeto social desde que
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7.3

(xi)

(xii)

(xiii)

tais adicOes, exclusbes e alteracdes nao impliguem em descumprimento da Receita
Minima Consolidada Oriunda do Setor Imobilidrios;

transferéncia ou qualquer forma de cessdao ou promessa de cessao a terceiros, pela
Emissora, das obrigacdes assumidas nesta Escritura de Emissdo sem prévia autorizacao
dos Titulares de CRI, exceto se em decorréncia de uma Operacado Societaria Autorizada;

caso os recursos obtidos com a emissdo das Debéntures ndo sejam destinados
conforme a Destinagdo de Recursos, indicada na Clausula 4.1. acima; e

caso a Emissora deixe de possuir registro de companhia aberta, no minimo na
“categoria B”, junto a CVM.

Ocorrendo qualquer um dos eventos indicados abaixo observados os respectivos prazos de

cura, conforme aplicével, (cada um, um “Evento de Vencimento Antecipado Ndo Automatico”

e, em conjunto com "Evento de Vencimento Antecipado Automatico”, os “Eventos de

Vencimento Antecipado”) devera ser realizada Assembleia Geral de Debenturistas nos termos

desta Escritura de Emissdo, para deliberar sobre a ndo declaragdo do vencimento antecipado

das obriga¢Ges decorrentes das Debéntures:

(i)

(ii)

(iii)

(iv)

se a Emissdo das Debéntures, a RCA, a Escritura de Emissao, a Escritura de Emissdo CClI
ou qualquer uma de suas disposices forem declaradas invélidas, nulas ou
inexequiveis, por meio de decisdo judicial, desde que os efeitos da referida decisao
judicial ndo sejam suspensos no prazo legal;

caso esta Escritura seja, por qualquer motivo, resilida, rescindida ou por qualquer outra
forma extinta;

alienacdo, cisdo, fusdo ou incorporacdo (incorporacdo de ag¢des) ou qualquer outra
forma de reorganizacgdo societaria, nos termos do disposto no caput do artigo 231 da
Lei das Sociedades por A¢bes, envolvendo a Emissora que resulte, imediatamente apds
a sua realizagdo, caso a Emissora venha a ter controle definido, em alteracdo ou
transferéncia de controle da Emissora ou sua sucessora, conforme aplicdvel, exceto (a)
se a operacao ndo implicar na reducdo do ultimo rating anual da Emissora vigente a
época da operacdo; ou (b) se for obtida a anuéncia dos Titulares dos CRI ainda que com
reducdo do ultimo rating anual da Emissora vigente a época da operacao, observado o
guoérum estabelecido no Termo de Securitizacdo, a ser convocada pela Securitizadora
apos ter sido comunicado pela Emissora, e realizada no prazo de até 30 (trinta) dias
contados do recebimento da referida comunicacdo (cada uma, uma “Operagdo
Societaria Autorizada”);

descumprimento, pela Emissora, de qualquer obriga¢do ndo pecunidria, prevista nesta
Escritura de Emissdo e/ou nos demais Documentos da Operac¢do dos quais é parte, ndo
sanada em até 15 (quinze) Dias Uteis contados da data do respectivo descumprimento,
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(v)

(vi)

(vii)

(viii)

sendo certo, que referido prazo ndo se aplicara para as obrigacdes que possuam prazo
de cura especifico definido nesta Escritura de Emissao;

se a Emissora e/ou quaisquer de suas Controladas, diretas ou indiretas, sofrerem
protesto de titulo em valor, individual ou agregado, passivel de ser demandado
concomitantemente, igual ou superior a R$ 55.600.000,00 (cinquenta e cinco milhdes
e seiscentos mil reais) ou seu equivalente em outras moedas, por cujo pagamento
sejam responsaveis, inclusive na qualidade de garantidoras, exceto se no prazo de 10
(dez) Dias Uteis, contados da data do respectivo protesto, (a) houver o cancelamento
ou o respectivo protesto tenha sido sustado; (b) a exequibilidade do protesto for
suspensa por decisdo judicial; ou (c) houver apresentagdo de garantias para fins de
garantir o juizo e esta seja aceita pelo juizo;

nao renovagao, cancelamento, revogagao ou suspensao das autorizagdes, concessoes,
alvards ou licengas, inclusive as ambientais, que sejam necessarias para o regular
exercicio das atividades desenvolvidas pela Emissora e/ou por qualquer de suas
Controladas, diretas ou indiretas, exceto (1) se a solicitacdo de renovagdo tenha sido
realizada tempestivamente, nos termos da legislagdo aplicavel; ou (2) se dentro do
prazo de 20 (vinte) Dias Uteis a contar da data de tal ndo obtencdo, ndo renovacio,
cancelamento, revogacdo ou suspensdo, a Emissora comprove a existéncia de
provimento jurisdicional (a) autorizando a regular continuidade de suas respectivas
atividades até a renovagdo ou obtencdo da referida licenga ou autorizagdo ou (b) que
suspenda os efeitos, de tal ndo obtencdo, ndo renovagao, cancelamento, revogacao ou
suspensdo; ou (3) se tal ndo obteng¢do, ndo renovagdo, cancelamento, revogacdo ou
suspensdo ndo gere Efeito Adverso Relevante ou ndo impacte adversamente de forma
material a reputacdo da Emissora. Considera-se “Efeito Adverso Relevante” qualquer
efeito adverso e relevante: na capacidade de pagamento da Emissora que afetem suas
obrigac¢des relativas as Debéntures; e/ou na situacdo financeira, nos negdcios, nos
bens, ou nos resultados operacionais da Emissora ou de suas Controladas Relevantes;

se as declaragbes e garantias prestadas pela Emissora nesta Escritura e/ou nos
Documentos da Operacgdo se provarem conhecidamente pela Emissora falsas ou, em
seus aspectos materiais, insuficientes, inveridicas, imprecisas, inconsistentes e
desatualizadas na data em que forem prestadas

ato de qualquer autoridade governamental com o objetivo de sequestrar, expropriar,
nacionalizar, desapropriar ou de qualquer modo adquirir, compulsoriamente, a
totalidade ou parte substancial dos ativos, propriedades, das a¢des do capital social da
Emissora, desde que, cumulativamente, (a) tal ato gere Efeito Adverso Relevante; e (b)
o referido ato praticado por autoridade governamental ndo seja contestado, tendo
sido obtido efeito suspensivo dos seus efeitos, em até 30 (trinta) dias contados da data
da sua ocorréncia;
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(ix)

(x)

(a) descumprimento de qualquer obrigacdo decorrente de quaisquer das normas
aplicdveis a Emissora que versam sobre atos de corrupg¢do e atos lesivos contra a
administracdo publica, incluindo, mas nao se limitando, a Lei do Mercado de Capitais
e as Leis 7.492, de 16 de junho de 1986, n2 8.137, de 27 de dezembro de 1990, n¢
8.429, de 2 de junho de 1992, n? 14.133, de 12 de abril e 2021 (ou outras normas de
licitagOes e contratos da administragdo publica), n2 9.613, de 3 de marc¢o de 1998, n?
12.529, de 30 de novembro de 2011, n2 12.846, de 192 de agosto de 2013, o Decreto n?
11.129, de 11 de julho de 2022, o Decreto-Lei n° 2.848/40, Decreto n® 5.687, de 31 de
janeiro de 2006 que promulgou a Convenc¢do das Nagdes Unidas contra a Corrupgao,
adotada pela Assembleia Geral das Nag¢des Unidas em 31 de outubro de 2003, as
portarias e instru¢des normativas expedidas pela Controladoria Geral da Unido nos
termos da lei e decreto acima mencionados, bem como todas as leis, decretos,
regulamentos e demais atos normativos expedidos por autoridade governamental
com jurisdicdo sobre a Emissora em questao, relacionados a esta matéria, conforme
alterado(a)(s) e o U.S. Foreign Corrupt Practices Act of 1977, e a UK Bribery Act,
conforme venham a ser aplicdveis a Emissora (“Leis Anticorrup¢do”); ou (b)
descumprimento de qualquer obrigacdo decorrente de quaisquer das normas que
versam sobre a pratica, pela Emissora, de atos que importem trabalho infantil, trabalho
analogo ao escravo ou proveito criminoso da prostituicao;

se a Emissora vender, ceder ou de qualquer forma alienar a totalidade ou parte de seus
ativos, em montante individual ou agregado, superior a 25% (vinte e cinco por cento)
do NOI (Net Operating Income), conforme definido abaixo, liquido de aquisi¢des da
Emissora, calculado com base nas informagdes anuais consolidadas gerenciais
divulgadas regularmente pela Emissora, referentes ao exercicio social do ano anterior
ao da realizacdo da referida operagao, seja em uma Unica transa¢do ou em uma série
de transacgdes, relacionadas ou ndo, no referido exercicio social em que ocorrerem as
transagOes, exceto se (a) tal venda, cessdo ou alienagdo for realizada em favor de
qualquer de suas Controladas diretas ou indiretas; (b) tal venda, cessdo ou
alienacdo envolver ativos considerados ndo essenciais as atividades principais da
Emissora, tais como, sem limitacdo, terrenos ndo edificados, torres comerciais ou salas
comerciais; (c) concomitantemente com a realizacdo da respectiva venda, cessdo ou
alienacgdo, conforme o caso, a Emissora realize uma Oferta de Resgate Antecipado das
Debéntures, de acordo com o procedimento descrito na Clausula 6.24; ou (d) tal venda,
cessdo ou alienacao for requerida por autoridade governamental, incluindo o Conselho
Administrativo de Defesa Econdmica — CADE, como uma condicdo para a aprovacgdo de
aquisicdo de ativos pela Emissora. Para fins de esclarecimento quanto a hipdtese do
subitem (c) acima, a Assembleia Geral de Debenturistas para a deliberagdo sobre a ndo
declaracdo do vencimento antecipado das Debéntures, sera convocada apds ciéncia
da Debenturista sobre a ndo realizacdo da Oferta de Resgate Antecipado. Para fins
deste item, “NOI” considera a receita bruta dos shoppings (sem incluir receita de
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(xi)

(xii)

(xiii)

servicos), somado ao resultado do estacionamento e descontados os custos
operacionais dos shoppings e provisao para devedores duvidosos;

inadimplemento, pela Emissora e/ou por quaisquer de suas Controladas, diretas ou
indiretas, de qualquer obrigacdo pecuniaria, contraida no Brasil ou no exterior,
envolvendo valor, individualmente ou em agregado, passiveis de serem demandadas
concomitantemente, igual ou superior a R$ 55.600.000,00 (cinquenta e cinco milhdes
e seiscentos mil reais) ou seu equivalente em outras moedas, ndo sanado (a) no prazo
de cura previsto no respectivo contrato, se houver; ou (b) caso ndo haja um prazo de
cura especifico no respectivo contrato, no prazo de até 10 (dez) dias da data em que
tal obrigagdo se tornou devida, exceto se validamente comprovado, neste prazo, a
critério da Debenturista, conforme orienta¢do dos Titulares de CRI, que o pagamento
nao era devido, por qualquer razao;

realizacdo de reducdo de capital social da Emissora, apds a Data de Emissdo, sem a
prévia anuéncia dos Titulares de CRI, exceto se (a) para fins de absor¢do de prejuizos
acumulados; (b) em decorréncia de Operagdo Societdria Autorizada; ou (c) forem
observados os seguintes requisitos, cumulativamente: (c.1) ndo estiver em curso um
Evento de Vencimento Antecipado; (c.2) a redugdo de capital social da Emissora ndo
resultar em uma reducdo superior a 10% (dez por cento) considerando o seu capital
social na presente data; (c.3) respeitar o limite de redugdo de capital social de 5% (cinco
por cento) por exercicio social; (c.4) a reducdo de capital social ndo implicar na reducgdo
do ultimo rating anual da Emissora vigente a época da operacao (“Reducdes de Capital

Social Autorizadas”). A Securitizadora, ao subscrever e integralizar as Debéntures, e

cada um dos Titulares dos CRI, ao subscrever e integralizar os CRI, no mercado primario
ou ao adquirir os CRI no mercado secunddrio, serdo considerados como tendo
aprovado a realizacdo das Redugdes de Capital Social Autorizadas,
independentemente da realizagdo de qualquer Assembleia Geral de Debenturistas
e/ou Assembleia Especial de Titulares de CRI, sendo certo que, caso, por forca de lei
ou por qualquer motivo, determinada Redugdo de Capital Social Autorizada deva ser
formalizada por meio de Assembleia Geral de Debenturistas, a Debenturista devera
proceder a tal formalizacdo sem que seja necessaria qualquer aprovacao adicional por
parte dos Titulares dos CRI;

realizacdo de qualquer distribuicdo e/ou pagamento de dividendos pela Emissora, de
juros sob capital préprio ou de qualquer tipo de participacdo nos resultados pela
Emissora, caso esteja em curso um Evento de Vencimento Antecipado, ressalvado,
entretanto, o pagamento do dividendo minimo obrigatério previsto no artigo 202 da
Lei das Sociedades por Ac¢des, conforme permitido nos termos do estatuto social da
Emissora em vigor na Data de Emissao;
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(xiv)

(xv)

apods o término da vigéncia ou resgate antecipado total das Debéntures da 82 Emissao
ou de qualquer outra divida a mercado da Emissora que prevejam evento de
vencimento antecipado automatico similar, caso a Emissora realize a exclusao de suas
atividades principais, relacionadas ao setor imobilidrio de tal forma que, por forca de
referida exclusdo e/ou alteracdo, deixe de ter sua Receita Minima Consolidada Oriunda
do Setor Imobilidrio, sendo certo que a Emissora podera adicionar, excluir e alterar
atividades ao seu objeto social desde que tais adi¢les, exclusdes e alteragGes ndo
impliquem em descumprimento da Receita Minima Consolidada Oriunda do Setor
Imobiliarios;

ndo observancia, pela Emissora, do indice financeiro estipulado no item “(a)” abaixo e
de pelo menos um dos indices financeiros estipulados no item “(b)” abaixo (“indices
Financeiros”), os quais serdo verificados anualmente pela Debenturista apds o

recebimento dos documentos necessarios, sendo a primeira verificacao referente ao
exercicio encerrado em 31 de dezembro de 2026:

@ relagdo entre Divida Liquida e EBITDA Ajustado Consolidado Gerencial igual ou
inferior a 3,5 (trés inteiros e cinco décimos) vezes;

(b) relagdo entre:

() O indice obtido pela divisdo do (i) caixa e equivalentes de caixa
somados as aplicagles financeiras de curto prazo e ao EBITDA Ajustado
Consolidado Gerencial apurado no 42 (quarto) trimestre de cada ano,
devidamente anualizado (multiplicado por 4 (quatro)), por (ii)
empréstimos, financiamentos e instrumentos de dividas constantes do
passivo circulante gerencial, igual ou superior a 1,3 (um inteiro e trés
décimos) vezes; e

(D) O indice obtido pela divisdo do (i) EBITDA Ajustado Consolidado
Gerencial apurado no 42 (quarto) trimestre de cada ano, devidamente
anualizado (multiplicado por 4 (quatro)), por (ii) pagamentos de juros
decorrentes de empréstimos, cédulas de crédito imobilidrio e
debéntures, constantes do fluxo de caixa gerencial, deduzidos da
receita financeira gerencial, igual ou superior a 1,5 (um inteiro e cinco
décimos) vezes.

Para fins do item (xv), aplicar-se-do as seguintes definicdes:

“Divida Liquida” significa, com base nas mais recentes demonstrag¢des financeiras anuais
completas da Emissora consolidadas, auditadas e divulgadas ao mercado e a CVM: (i) o
somatdrio de empréstimos, financiamentos, excluindo-se as obrigacGes por aquisicoes
de bens e as dividas decorrentes de parcelamentos tributarios; (ii) menos as
disponibilidades (somatdrio do caixa mais aplica¢des financeiras);
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7.4

7.3.2

733

734

“EBITDA Ajustado Consolidado Gerencial” significa, com base nas mais recentes
demonstracdes financeiras anuais completas da Emissora auditadas e divulgadas ao
mercado e a CVM: (x) o lucro ou o prejuizo liquido, antes da contribuicdo social e do
imposto de renda, subtraindo-se as receitas e adicionando-se as despesas geradas pelos
resultados financeiros e ndo operacionais, depreciacdo e amortizacao e resultados nao
recorrentes, como por exemplo venda de ativos e reavaliacdo de ativos, acrescido (y) do
lucro ou o prejuizo liquido, antes da contribuicdo social e do imposto de renda,
subtraindo-se as receitas e adicionando-se as despesas geradas pelos resultados
financeiros e nao operacionais, depreciagao e amortizagao e resultados ndo recorrentes,
das sociedades que venham a ser adquiridas ou incorporadas pela Emissora com base no
balango contabil destas sociedades refletindo os meses de referido exercicio social até o
momento de sua aquisi¢do ou incorporagao pela Emissora.

Para fins da deliberagdo sobre a ndo declaragdo do vencimento antecipado prevista na
Clausula 7.3 acima, a decisdo da Debenturista devera seguir o que vier a ser decidido
pelos Titulares dos CRI, reunidos em Assembleia Especial de Titulares de CRI, nos
termos do Termo de Securitiza¢do, sendo certo que em caso de ndo instalacdo da
Assembleia Especial de Titulares de CRI ou ndo manifesta¢do dos Titulares dos CRI, o
vencimento antecipado das Debéntures sera declarado, nos termos previstos no
Termo de Securitizagao.

A Assembleia Especial de Titulares de CRI que deliberard a decisdo da Debenturista
sobre o vencimento antecipado previsto na Clausula 7.3 acima serd realizada em
conformidade com o previsto no Termo de Securitizagdo, observados seus
procedimentos e o respectivo quérum, conforme disposto na Clausula 8.10.4. abaixo.

A Assembleia Geral de Debenturistas devera ser realizada no prazo de até 5 (cinco)
Dias Uteis contados da data de realizagdo da Assembleia Especial de Titulares de CRI.

A ocorréncia de qualquer um dos Eventos de Vencimento Antecipado descritos nas Clausulas

7.2e

7.3 acima devera ser prontamente comunicada pela Emissora a Debenturista e ao Agente

Fiduciario, no prazo de até 2 (dois) Dias Uteis contados da data em que tomar ciéncia da sua

ocorréncia. Igualmente, a Debenturista e/ou o Agente Fiduciario, ao ter ciéncia da ocorréncia

de qualquer um dos Eventos de Vencimento Antecipado descritos nas Clausulas 7.2 e 7.3

acima, mesmo que por meio de referida notificacdo, devera notificar a Emissora no prazo de

até 2

7.4.1

(dois) Dias Uteis contado da ciéncia, acerca do vencimento antecipado das Debéntures.

O descumprimento do dever de informar, pela Emissora, ndo impedira o exercicio de
direitos, poderes, faculdades e pretensdes previstos nesta Escritura de Emissdo e/ou
no Termo de Securitizagdo, pela Debenturista, pelo Agente Fiducidrio ou pelos
Titulares dos CRI, inclusive o de declarar o vencimento antecipado das Debéntures e,
consequentemente, o resgate antecipado dos CRI.

36



7.5

7.6

7.7

8.1

Na ocorréncia do vencimento antecipado das obrigacdes decorrentes das Debéntures, a
Emissora se obriga a resgatar a totalidade das Debéntures, com o seu consequente
cancelamento, mediante o pagamento do Preco de Resgate das Debéntures, ndo sendo devido
qualquer prémio, desconto ou penalidade, no prazo de até 5 (cinco) Dias Uteis contados
(i) com relagdo aos Eventos de Vencimento Antecipado Automatico, da data em que a
Emissora receber carta encaminhada pela Debenturista informado sobre o vencimento
antecipado das Debéntures; ou (ii) com relagdo aos Eventos de Vencimento Antecipado Ndo
Automatico, da data em que for declarado pela Debenturista o vencimento antecipado,
conforme deliberagao dos Titulares de CRI, reunidos em Assembleia Especial de Titulares de
CRI, nos termos do Termo de Securitizagao. O resgate devera ocorrer mediante depdsito na
Conta Centralizadora.

Os valores mencionados nas Clausulas 7.2 e 7.3 acima para fins da configura¢do dos Eventos
de Vencimento Antecipado referentes aos Eventos de Vencimento Antecipado Automatico
e/ou Eventos de Vencimento Antecipado Ndo-Automatico serdo reajustados ou corrigidos
pela variagdo acumulada do indice de Precos ao Consumidor Amplo, apurado e divulgado pelo
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica — IBGE (“IPCA”), anualmente, desde a Primeira
Data de Integralizagao.

Para os fins do disposto no item “(xiv)” da Clausula 7.3. acima, os Indices Financeiros deverdo
ser calculados anualmente pela Emissora com base nas normas contdbeis vigentes a época da
elaboragdo das demonstragdes financeiras da Emissora e devera ser enviada a Debenturista a
respectiva memoria de célculo dos Indices Financeiros com todas as rubricas necessarias que
demonstre a apura¢do dos referidos indices, acompanhada de todos os documentos
necessarios a sua verificacdo até a data mencionada no item “(xv)” a “(xvii)” da Cldusula 7.3.
Desse modo, a Emissora desde ja se compromete, durante toda a vigéncia das Debéntures, a
apresentar a Debenturista todas as informacdes contabeis necessarias para que esta possa
verificar os Indices Financeiros com base nas informacdes contdbeis derivadas das
demonstracgdes financeiras da Emissora que, por sua vez, serdo auditadas pelos auditores
independentes da Emissora a época, devidamente registrados na CVM. A Emissora auxiliard a
Debenturista no entendimento das informagdes contabeis a ela fornecidas nos termos desta
Clausula para que a Debenturista possa acompanhar os Indices Financeiros.

CLAUSULA OITAVA — ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS

A presente Clausula aplicar-se-4 somente se, a qualguer momento durante a vigéncia desta
Escritura de Emissdo, houver mais de um titular das Debéntures, sendo que o conjunto destes
titulares serad considerado alcancado pela e incluido na definicio de “Debenturista” nesta
Escritura de Emissdo. Nos termos do artigo 71 da Lei das Sociedades por A¢des, a Debenturista
poderd, a qualquer tempo, reunir-se em assembleia geral (“Assembleia Geral de
Debenturistas” ou “Assembleia Geral”), a fim de deliberar sobre matéria da comunhao dos

titulares das Debéntures, aplicando-se, no que couber, o disposto na Lei das Sociedades por
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8.2

9.1

AcgOes. Havera uma Unica assembleia de Debenturista com a convocagao dos titulares de todas
as Debéntures em Circulacdo, sendo certo que a assembleia podera ser realizada em virtude
de interesse referente a totalidade das Debéntures ou referente apenas as Debéntures de
cada uma das Séries, conforme o caso.

Enquanto a Securitizadora for titular da totalidade das Debéntures, as decisbes da
Securitizadora, no ambito desta Escritura de Emissdo, enquanto titular de Debéntures,
deverdo observar o que vier a ser deliberado pelos Titulares dos CRI, reunidos em Assembleia
Especial de Titulares de CRI, nos termos do Termo de Securitizagdo. Caso (i) a respectiva
Assembleia Especial de Titulares de CRI ndo seja instalada em segunda convocagdo; ou
(ii) ainda que instalada em segunda convocagao, a Assembleia Especial de Titulares de CRI, ndo
haja quérum para deliberagdao da matéria em questao, a Securitizadora, enquanto titular de
Debéntures, devera permanecer silente quanto ao exercicio do direito em questao, sendo
certo que o seu siléncio ndo serd interpretado como negligéncia em relagdo aos direitos dos
titulares de CRI, ndo podendo ser imputada a Securitizadora, enquanto titular de Debéntures,
qualquer responsabilizagao decorrente da auséncia de manifestacdo.

8.2.1 Fica desde ja certo e ajustado que a Debenturista somente podera se manifestar em
Assembleia Geral de Debenturistas, conforme instruidos pelo Agente Fiducidrio ou
qualquer representante legal dos Titulares dos CRI, apds ter sido realizada uma
Assembleia Especial de Titulares dos CRI de acordo com o Termo de Securitizagao.

CLAUSULA NONA - OBRIGACOES ADICIONAIS DA EMISSORA

Sem prejuizo das demais obrigacGes previstas nesta Escritura de Emissdao e na legislacdo e

regulamentacdo aplicaveis, a Emissora se obriga ainda a:

(i) enviar a Debenturista, com cépia para o Agente Fiducidrio, os seguintes documentos e
informacdes:

@ dentro de, no maximo, 90 (noventa) dias apds o término de cada exercicio
social, ou em até 10 (dez) Dias Uteis contados da data de sua publica¢do, o que
ocorrer primeiro, cépia de suas demonstragdes financeiras completas relativas
ao respectivo exercicio social encerrado, acompanhadas de parecer dos
auditores independentes, bem como memdria de célculo, elaborada pela
Emissora, com todas as rubricas necessarias que demonstrem o cumprimento
dos Indices Financeiros e dos limites estabelecidos nos documentos da
Emissdo, podendo esta solicitar a Emissora e/ou aos auditores independentes
da Emissora todos os eventuais esclarecimentos adicionais que se facam

necessarios;

(b) dentro de, no maximo, 45 (quarenta e cinco) dias apds o término de cada
trimestre social, ou em até 10 (dez) Dias Uteis contados da data de sua
publicacdo, o que ocorrer primeiro, copias de suas informagdes trimestrais
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(ii)

(iii)

(©)

(d)

(e)

(f)

relativas aos respectivos trimestres, acompanhada do relatério de
administracdo e do parecer de auditoria ou relatdrio de revisdo especial dos
auditores independentes;

dentro de 5 (cinco) Dias Uteis, qualquer informacdo que razoavelmente |he
venha a ser solicitada e exclusivamente para os fins de protecao dos interesses
da Debenturista e dos Titulares de CRI, permitindo que a Debenturista (ou o
auditor independente por esta contratado a suas expensas), por meio de seus
representantes legalmente constituidos e previamente indicados, tenha acesso
aos seus livros e registros contabeis, bem como, no prazo de até 5 (cinco) Dias
Uteis contados da data da solicitagdo, qualquer informagdo relevante para a
presente Emissdo que lhe venha a ser solicitada, desde que seja publica e/ou
desde que sua divulga¢do nao seja vedada por dever de confidencialidade legal
ou contratualmente estabelecido em relagao a Emissora;

copia de qualquer intimac¢do de decisdo judicial, administrativa ou arbitral que
implique em condenacgao da Emissora a obriga¢do cujo cumprimento implique
dispéndio igual ou superior a R$ 55.600.000,00 (cinquenta e cinco milhdes e
seiscentos mil reais) ou seu equivalente em outras moedas, em até 5 (cinco)
Dias Uteis apds tomar conhecimento da referida decisdo, acompanhada da
respectiva cépia desta, sendo o valor acima referido reajustado anualmente,
desde a Primeira Data de Integralizacdo, pelo IPCA,;

informacg0des a respeito da ocorréncia de (a) qualquer dos eventos indicados na
Clausula 7 acima, no prazo de 2 (dois) Dias Uteis, nos termos da Clausula 7.4
acima; e (b) quaisquer eventos ou hipdteses que sejam de seu conhecimento
e que possam afetar negativamente sua habilidade de efetuar o pontual
cumprimento das obrigacdes, no todo ou em parte, assumidas perante os
Debenturistas, no prazo de até 5 (cinco) Dias Uteis apés a data de
conhecimento pela Emissora, comunicando as autoridades cabiveis, conforme
aplicavel; e

encaminhar a Debenturista via eletrénica (formato pdf), contendo a chancela
da JUCERJA dos atos e reunies dos Debenturistas que venham a ser realizados
no ambito da Emissao, contendo a lista de presenca.

proceder a adequada publicidade dos dados economico-financeiros, nos termos

exigidos pela Lei das Sociedades por Ac¢des, promovendo a publicacdo das suas

demonstragdes financeiras, nos termos exigidos pela legislacdo em vigor a época;

manter a sua contabilidade e de suas Controladas atualizadas e consistentes com suas

operacdes e efetuar os respectivos registros de acordo com os principios contabeis

aceitos no Brasil, incluindo os pronunciamentos emitidos pelo Comité de

Pronunciamentos Contabeis (CPC) e as normas internacionais de relatdrio financeiro
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(iv)

(v)

(vi)

(vii)

(viii)

(International Financial Reporting Standards (IFRS), emitidas pelo International
Accounting Standards Board (1ASB)), conforme aplicaveis;

convocar Assembleia Geral de Debenturistas para deliberar sobre qualquer das
matérias que direta ou indiretamente se relacione com a presente Emissdo, nos termos
da Clausula 8.2 desta Escritura, caso a Debenturista ndo o faca;

ndo realizar operacdes fora de seu objeto social, observadas as disposicoes
estatutdrias, legais e regulamentares em vigor a época;

cumprir e fazer com que suas Controladas cumpram todas as leis, regras,
regulamentos, normas administrativas, determina¢des de drgaos governamentais,
autarquias ou tribunais e ordens aplicaveis em qualquer jurisdicdo na qual realize
negdcios ou possua ativos, exceto aqueles: (a) questionados de boa-fé nas esferas
administrativa, arbitral e/ou judicial e cujos efeitos ou aplicabilidade estejam
suspensos, ou (b) cujo descumprimento ndo resulte em Efeito Adverso Relevante;

(a) cumprir e fazer com que suas Controladas, bem como seus respectivos
conselheiros, diretores e empregados, no exercicio de suas fungdes e agindo em nome
e beneficio da Emissora e suas Controladas, diretas e indiretas, cumpram, qualquer lei
ou regulamento nacional relacionados a praticas de corrupgao ou atos lesivos a
administracdo publica delas decorrentes, incluindo, sem limitacdo, as Leis
Anticorrupcdo; (b) manter e fazer com que suas Controladas, e envidar os melhores
esforcos para que suas coligadas (em que a Emissora detenha ingeréncia na
administracdo) mantenham, politicas e procedimentos internos objetivando a
divulgacdo e destinados a assegurar o integral cumprimento das Leis Anticorrupgao
por seus conselheiros, diretores, empregados, representantes, bem como, desde que
no exercicio de suas fun¢des e agindo em nome e beneficio da Emissora, terceiros que
atuem em favor ou beneficio da Emissora; (c) dar pleno conhecimento das Leis
Anticorrupc¢ao a todos os profissionais com que venha a se relacionar, previamente ao
inicio de sua atuagdo, no ambito desta Escritura; (d) abster-se de praticar, bem como
coibir a pratica, de atos de corrupgdo e de atos lesivos a administracdo publica,
nacional e estrangeira, no seu interesse ou para seu beneficio, exclusivo ou ndo; (e)
realizar eventuais pagamentos devidos no ambito desta Escritura exclusivamente por
meio de transferéncia bancaria; e (f) caso tenha conhecimento de qualquer ato ou fato
praticado pela Emissora, suas Controladas, diretas e indiretas, e respectivos diretores
e empregados, ao representar a Emissora, que viole as Leis Anticorrupgdo, divulgar
fato relevante em até 1 (um) Dia Util contado da ciéncia de tal fato, nos termos e na
medida em que tal divulgacdo seja necessaria na forma da Resolucdo da CVM n? 44,
de 23 de agosto de 2021, conforme alterada (“Resolu¢ao CVM 44”);

cumprir e fazer com que as suas Controladas cumpram a regulamentacgdo relativa ao
combate a discriminacdo de raca ou de género ou assédio sexual, aos direitos dos
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(ix)

(x)

(xi)

(xii)

(xiii)

(xiv)

(xv)

silvicolas, a inexisténcia de trabalho analogo ao escravo e/ou mao-de-obra infantil ou
proveito criminoso da prostituicdo (“Legislacdo de Protegdo Social”);

ressalvado o previsto no item (viii) acima, cumprir e fazer com que as suas Controladas
cumpram (a) a regulamentacéo relativa a salde e seguranca ocupacional, bem como
relativas a Politica Nacional do Meio Ambiente, as Resolu¢des do Conselho Nacional
do Meio Ambiente — CONAMA e as demais legislacdes e regulamentacdes ambientais
supletivas, conforme aplicaveis a Emissora, procedendo a todas as determinagdes dos
d6rgaos municipais, estaduais e federais que subsidiariamente venham a legislar ou
regulamentar as normas ambientais em vigor; e (b) a legislacdo e regulamentagdo
trabalhista, especialmente aquelas relativas a salde e segurangca ocupacional
(“Legislagdo Socioambiental”), além de proceder a todas as diligéncias exigidas por lei
para suas atividades econOmicas, adotando as medidas e a¢des preventivas ou
reparatdrias, destinadas a evitar e corrigir eventuais danos ao meio ambiente e a seus
trabalhadores exigidas por lei e decorrentes das atividades descritas em seu objeto
social e, ainda, proceder a todas as diligéncias exigidas por lei para suas atividades
econdmicas necessdrias a preservagaio do meio ambiente, atendendo as
determinagdes dos drgaos municipais, estaduais e federais que, subsidiariamente,
venham a legislar ou regulamentar as normas ambientais e trabalhistas, a ndo ser que
(a) haja o respectivo questionamento nas esferas administrativa e/ou judicial, cuja
aplicabilidade e/ou exigibilidade esteja suspensa; ou (b) seu descumprimento nio
cause um Efeito Adverso Relevante ou ndo impacte adversamente de forma material
areputacdo da Emissora. Para fins de esclarecimento, as matérias enderegadas no item
(viii) acima ndo podem ser descumpridas em nenhuma hipdtese e ndo comportam as

excecgdes previstas nos itens (a) e (b) desta clausula;

notificar o Debenturista com cépia ao Agente Fiducidrio sobre qualquer ato ou fato

gue possa causar interrupgao ou suspensao das atividades da Emissora;

manter adequadamente segurados no padrdo atualmente utilizado pela Emissora os
bens que sejam materialmente relevantes para o desenvolvimento das suas

atividades;

arcar com todos os custos de registro e de publicagcdo dos atos necessarios a Emissao,
tais como esta Escritura de Emissdo, seus eventuais aditamentos e os atos societarios

da Emissora, bem como demais despesas que sejam de sua responsabilidade;
manter seu registro de companhia aberta, no minimo na “categoria B”, junto a CVM;

apresentar todos os documentos e informacdes exigidos pela B3, ANBIMA e/ou pela

CVM no prazo estabelecido por essas entidades, caso aplicavel;

aplicar os recursos captados por meio da presente Emissdo na finalidade descrita na
Clausula 4.1 acima e utilizd-los exclusivamente em atividades licitas e em
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N

conformidade com as leis, regulamentos e normas relativas a protecao ao meio
ambiente, ao direito do trabalho, seguranca e saude ocupacional, além de outras
normas que lhe sejam aplicaveis em fungao de suas atividades;

manter politicas e procedimentos internos visando adotar as melhores praticas de
protecdo ao meio ambiente e relativas a seguranca e saude do trabalho, para os temas
ligados a responsabilidade socioambiental, inclusive no tocante ao cumprimento da
Legislagdo de Protegao Social;

comunicar a Debenturista, com cdpia para o Agente Fiducidrio, sobre eventual
autuacdo da Emissora pelos drgdos responsaveis pela fiscalizagdo de (a) normas
ambientais e trabalhistas no que tange a saude e segurang¢a ocupacional, desde que
resultem em um Efeito Adverso Relevante para a Emissora ou impactem adversamente
de forma material a reputa¢do da Emissora, e (b) trabalho em condi¢Ges andlogas a
escravo e trabalho infantil;

divulgar informagdes periddicas (inclusive as financeiras) e eventuais, suficientes,
verdadeiras, precisas, consistentes e atuais e que nao induzam o investidor a erro, nos
termos da Resolu¢do da CVM 80, bem como observar as disposi¢ées da Resolu¢do CVM
44, apresentando nos prazos legais ao publico as decisdes tomadas pela Emissora com
relagdo a seus resultados operacionais, atividades comerciais e quaisquer outros fatos
considerados relevantes nos termos da regulamentacdo expedida pela CVM;

arcar com todos os custos (a) decorrentes da distribui¢do dos CRI, incluindo todos os
custos relativos ao seu registro na B3 e na CVM; (b) de registro e de publicagdo dos
atos necessarios a Emissdo; e (c) de contratacdo do Agente Fiducidrio, da Agéncia de
Rating (conforme abaixo definido), do banco liquidante dos CRI, escriturador dos CRI,
Securitizadora e demais prestadores de servico da Emissdo e dos CRI;

contratar e manter contratados durante o prazo de vigéncia dos CRI, as suas expensas,
o banco liquidante dos CRI, escriturador dos CRI, a B3, o Agente Fiducidrio, a
Securitizadora, a Agéncia de Rating e os demais prestadores de servico da Emissdo e
dos CRI, e realizar todas e quaisquer outras providéncias necessarias a manutengao
das Debéntures;

enviar sempre que solicitado os documentos e informagdes necessarios ao Agente
Fiduciario e/ou a Debenturista, para que possam verificar os Indices Financeiros;

contratar e manter contratada durante o prazo de vigéncia dos CRI, as suas expensas,
ao menos 1 (uma) agéncia de classificacdo de risco dentre as Agéncias de Rating
Autorizadas (conforme abaixo definido) para realizar a classificacdo de risco (rating)
dos CRI (“Agéncia de Rating”). A Emissora deverd, durante todo o prazo de vigéncia
dos CRI: (a) manter contratada a Agéncia de Rating para a atualizacdo anual da
classificacdo de risco dos CRI, (b) divulgar anualmente e permitir que a Agéncia de
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Rating divulgue amplamente ao mercado os relatérios de tal classificagdo de risco,
tudo nos termos dos normativos da ANBIMA. A Securitizadora dard ampla divulgacao
ao mercado sobre a classificagdo de risco atualizada por meio da pagina
https://app.opea.com.br/pt/emissoes (neste website, acessar “Emissdes” e no campo
“Pesquisar” inserir “ALLOS” e, em seguida, identificar a Emissdo desejada e clicar em
“VER +”. Clicar em “Documentos da Operacdo”, selecionar o documento desejado,
clicar na imagem de uma nuvem com uma seta para baixo, na coluna “Download” e,
assim, selecionar o respectivo relatério), nos termos da legislagdo e regulamentagao
aplicdvel. A substituicdo da Agéncia de Rating devera ser deliberada em Assembleia
Especial de Titulares dos CRI, observado o previsto no Termo de Securitiza¢do. Caso a
substituicdo da Agéncia de Classificagdo de Risco se dé pelas seguintes entidades, tal
aprovacdao em Assembleia Especial de Titulares dos CRI deverd ser pela ndo
substituicdo, presumindo-se no caso de nao instalagdo em segunda convocagdo ou de
nao atingimento dos quéruns de deliberagao previstos no Termo de Securitizacdo, a
aprovacdo de referida substituicdo: (i) Moody’s América Latina Ltda., inscrita no CNPJ
sob o n? 02.101.919/0001-05, ou (ii) Fitch Ratings Brasil Ltda., inscrita no CNPJ sob o
n2 01.813.375/0001-33, ou (iii) Standard & Poor’s Ratings do Brasil Ltda., inscrita no
CNPJ sob o n2 02.295.585/0001-40 (“Agéncias de Rating Autorizadas”). A Agéncia de
Rating podera ser substituida por qualquer das Agéncia de Rating Autorizadas, sem a
necessidade de deliberacdo em Assembleia Especial de Titulares dos CRI ou de
aprovacdo pela Debenturista (i) caso descumpra a obrigacao de atualizagdo anual do
relatério de classificacdo de risco para os CRI; (ii) caso descumpra quaisquer outras
obrigacdes previstas na sua contratacdo; (iii) caso haja renlincia da Agéncia de Rating
ao desempenho de suas fungbes nos termos previstos em contrato; (iv) se assim for
decidido em comum acordo entre a Securitizadora, a Emissora e a Agéncia de Rating;
e (v) caso a Agéncia de Rating contratada cesse suas atividades no Brasil ou, por
gualquer motivo, inclusive de cunho comercial, esteja ou seja impedida de emitir a
classificacdo de risco dos CRI;

cumprir todas as determinagGes da CVM e da B3, com o envio de documentos e, ainda,
prestando as informacgdes que lhe forem solicitadas;

guardar, pelo prazo de 5 (cinco) anos contados da presente data, toda a documentagdo

relativa a Emissao;

manter, e fazer com que as Controladas Relevantes mantenham, sempre vdlidas,
regulares e eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor, todas as licengas,
concessoes, autorizacbes, permissdes e alvards, ou aprovagdes necessdrias (inclusive
ambientais), aplicaveis necessarias para o regular exercicio de suas atividades, exceto
por aquelas: (@) em processo de renovacdo tempestiva; (b) discutidos de boa-fé nas
esferas administrativa, arbitral e/ou judicial tendo sido obtido efeito suspensivo; ou (c)
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cuja ndo manutencdo nao resulte em um Efeito Adverso Relevante ou ndo impacte
adversamente de forma material a reputacao da Emissora; e

disponibilizar via sistema da CVM, dentro dos prazos previstos na legislacdo e demais
normativos da CVM aplicdveis, notificacdo da convocacao de qualquer assembleia
geral de acionistas da Emissora, bem como cépias de todas as atas de todas as
assembleias gerais de acionistas da Emissora, bem como a data e ordem do dia de
assembleias a se realizar e de todas as reunides do Conselho de Administracdo, da
Diretoria e do Conselho Fiscal, se instalado, que, de alguma forma, envolvam interesse
da Debenturista.

CLAUSULA DECIMA — DECLARAGOES DA EMISSORA

A Emissora declara a Debenturista que, nesta data:

(i)

(ii)

(iii)

(iv)

(v)

(vi)

é uma sociedade devidamente organizada, constituida e existente sob a forma de
sociedade an6nima, de acordo com as leis brasileiras e estéa devidamente autorizada a
conduzir os seus negdcios, com plenos poderes para deter, possuir e operar seus bens;

suas Controladas sdo sociedades devidamente organizadas, constituidas e existentes
de acordo com as leis da jurisdicdo em que sdo constituidas e estdo devidamente
autorizadas a conduzir os seus negdcios, com plenos poderes para deter, possuir e
operar seus bens;

estd devidamente autorizada e obteve todas as licencas e autorizacbes necessarias,
inclusive as societarias, a celebragdao desta Escritura de Emissdo, a emissdo das
Debéntures e ao cumprimento de suas obrigacdes aqui previstas, tendo sido satisfeitos
todos os requisitos legais e os constantes de seu estatuto social necessarios para tanto;

0s seus representantes legais que assinam esta Escritura de Emissao tém poderes nos
termos do estatuto social da Emissora e/ou delegados para assumir, em seu home, as
obrigacdes ora estabelecidas e, sendo mandatarios, tiveram os poderes legitimamente
outorgados, estando os respectivos mandatos em pleno vigor;

tem, assim como suas Controladas Relevantes tém, todas as autorizag¢des e licengas
exigidas pelas autoridades federais, estaduais e municipais necessarias para o exercicio
de suas atividades, sendo todas vdlidas, exceto por aquelas: (@) em processo de
renovacdo tempestiva; (b) discutidos de boa-fé nas esferas administrativa, arbitral
e/ou judicial tendo sido obtidos efeitos suspensivos; ou (c) cuja ndo manutengdo nio
resulte em um Efeito Adverso Relevante ou ndo impacte adversamente de forma
material a reputacdo da Emissora;

a celebracdo e o cumprimento de suas obrigacbes previstas nesta Escritura ndo
infringem ou contrariam: (a) qualquer contrato ou documento no qual a Emissora seja
parte ou pelo qual quaisquer de seus bens e propriedades estejam vinculados, nem ira
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(viii)

(ix)

(x)

(xi)

(xii)

resultar em: (1) vencimento antecipado de qualquer obrigacdo estabelecida em
qualquer desses contratos ou instrumentos; (2) criacdo de qualquer Onus sobre
gualquer ativo ou bem da Emissora, ou (3) rescisdo de qualquer desses contratos ou
instrumentos; (b) qualquer lei, decreto ou regulamento a que a Emissora ou quaisquer
de seus bens e propriedades estejam sujeitos; ou (c) qualquer ordem, decisdo ou
sentenca administrativa, judicial ou arbitral que seja de seu conhecimento e que afete
a Emissora ou quaisquer de seus bens e propriedades;

nenhum registro, consentimento, autoriza¢do, aprovacgao, licen¢a, ordem de, ou
qualificagdo perante qualquer autoridade governamental ou drgao regulatério, é
exigido para o cumprimento, pela Emissora, de suas obriga¢des nos termos desta
Escritura de Emissdo, ou para a realizagdo da Emissao, exceto o arquivamento da ata
da RCA da Emissorana JUCERJA e sua publica¢cdo nos termos desta Escritura de Emissao
e a divulgacdo desta Escritura de Emissdao nos Locais de Divulgacdo;

estd cumprindo, e as suas Controladas Relevantes estdo cumprindo, todas as leis,
regras, regulamentos, normas administrativas, determina¢des de dérgdos
governamentais, autarquias ou tribunais e ordens aplicaveis em qualquer jurisdi¢cdo na
qual realize negdcios ou possua ativos, exceto aqueles (a) questionados de boa-fé nas
esferas administrativa, arbitral e/ou judicial tendo sido obtido efeito suspensivo; e (b)
cujo descumprimento nao resulte em Efeito Adverso Relevante;

tem plena ciéncia e concorda integralmente com a forma e condi¢des das Debéntures
e desta Escritura de Emissao;

tem plena ciéncia e concorda integralmente com a forma de divulgacdo e apuracdo da
Taxa DI a ser aplicada as Debéntures, e a forma de cdlculo da Remunerag¢do de cada
série foi acordada por sua livre vontade, em observancia ao principio da boa-fé;

todas as informag0es prestadas no ambito da presente Emissdo, para fins de andlise e
aprovacdo da Emissdo, sdo suficientes, verdadeiras, precisas, consistentes e
atualizadas em todos os seus aspectos na data na qual referidas informacgdes foram
prestadas e ndo omitem qualquer fato necessario para fazer com que referidas
informacdes ndo sejam enganosas em referido tempo a luz das circunstancias nas
guais foram prestadas;

as demonstragdes financeiras auditadas da Emissora relativas aos exercicios sociais
encerrados em 2025, 2024 e 2023, representam corretamente a posicao patrimonial e
financeira consolidada da Emissora naquelas datas e para aqueles periodos e foram
devidamente elaboradas em conformidade com a Lei das Sociedades por A¢des e com
as regras emitidas pela CVM, e até a data de assinatura da presente Escritura de
Emissdo, (a) ndo foi identificado nenhum Efeito Adverso Relevante na situagdo
financeira e nos resultados operacionais em questdo, e (b) ndo houve aumento
substancial do endividamento da Emissora, incluindo por obriga¢ées off-balance;

45



(xiii)

(xiv)

(xv)

(xvi)

(xvii)

esta Escritura constitui obrigacdo legal, vdlida, eficaz e vinculante da Emissora,
exequivel de acordo com os seus termos e condi¢es, com forca de titulo executivo
extrajudicial nos termos do artigo 784, inciso | e lll, da Lei n? 13.105, de 16 de marco
de 2015 (“Codigo de Processo Civil”);

cumpre e faz com que seus conselheiros, diretores, empregados, no exercicio de suas
funcdes e agindo em nome e beneficio da Emissora, e suas Controladas cumpram as
Leis Anticorrupgdo, bem como que: (a) ndo foi citada ou intimada acerca de processo
judicial ou administrativo no qual houve posterior decisdao condenatéria administrativa
definitiva ou judicial transitada em julgado em razao da pratica de atos ilicitos previstos
nos normativos indicados anteriormente por seus funcionarios, executivos, diretores,
administradores, representantes legais e procuradores, agindo em nome e beneficio
da Emissora, bem como, ndao tem conhecimento de que seus funcionarios, executivos,
diretores, administradores, representantes legais e procuradores, agindo em nome e
beneficio da Emissora incorreram em tais praticas; (b) abstém-se de praticar atos de
corrupgao e de agir de forma lesiva a administragdo publica nacional, no seu interesse
ou para seu beneficio, exclusivo ou ndo; (c) mantém, politicas e procedimentos
internos objetivando a divulgacdo e destinados a assegurar o integral cumprimento
das Leis Anticorrupc¢do por seus conselheiros, diretores e empregados ou eventuais
subcontratados; (d) ndo financia, custeia, patrocina ou de qualquer modo subvenciona
a pratica dos atos ilicitos previstos nas Leis Anticorrupgdo e crime organizado; e (e) ndo
promete, oferece ou d3, direta ou indiretamente, qualquer item de valor a agente
publico ou a terceiros para obter ou manter negdcios ou para obter qualquer vantagem
impropria;

cumpre, e no melhor do seu conhecimento, suas Controladas cumprem a Legisla¢do
Socioambiental decorrente das atividades descritas em seu objeto social e, ainda,
procede a todas as diligéncias exigidas por lei para suas atividades econOmicas
necessarias a preservagao do meio ambiente, atendendo as determinagGes dos 6rgdos
municipais, estaduais e federais que, subsidiariamente, venham a legislar ou
regulamentar as normas ambientais em vigor, exceto, em qualquer hipdtese, (a)
aquelas questionadas de boa-fé nas esferas administrativa, arbitral e/ou judicial tendo
sido obtidos efeitos suspensivos, ou (b) que ndo resulte em Efeito Adverso Relevante
ou ndo impacte adversamente de forma material a reputa¢do da Emissora;

cumpre, e suas Controladas cumprem, com a Legislacdo de Protegdo Social;

ndo existem, nesta data, contra si ou contra as suas Controladas, diretas e indiretas,
condenagcdo em processos judiciais ou administrativos em decorréncia do
descumprimento das leis, regulamentos e demais normas ambientais e relativas as
normas de seguranca e salde ocupacional, exceto, em qualquer hipdtese, (a) por
aquelas questionadas de boa-fé nas esferas administrativa, arbitral e/ou judicial tendo
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sido obtidos efeitos suspensivos ou (b) cuja condenacdo ndo resulte em Efeito Adverso
Relevante ou ndo impacte adversamente de forma material a reputacdo da Emissora;

(a) ndo se utiliza de trabalho infantil ou andlogo a escravo ou de incentivo a
prostituicdo; e (b) ndo existem, nesta data, contra si ou suas Controladas, diretas e
indiretas, condenag¢do em processos judiciais ou administrativos em decorréncia do
descumprimento das leis, regulamentos e demais normas relacionadas a Legislacdo de
Protec¢do Social;

o registro de emissor de valores mobilidrios da Emissora estd atualizado perante a
CVM;

nao ha qualquer liga¢do entre a Emissora e o Agente Fiducidrio dos CRI que impega o
Agente Fiduciario dos CRI de exercer plenamente suas fungdes; e

inexiste em relagdo a Emissora e suas Controladas, diretas e indiretas: (a)
descumprimento de qualquer disposicao contratual, legal ou de qualquer ordem
judicial, administrativa ou arbitral; ou (b) qualquer processo, judicial, administrativo
ou arbitral, inquérito ou qualquer outro tipo de investigacdo governamental, em
qualquer dos casos deste inciso: (1) que possa causar um Efeito Adverso Relevante; ou
(2) visando a anular, alterar, invalidar, questionar ou de qualquer forma afetar esta
Escritura de Emissdo.

Caso quaisquer das declara¢des prestadas pela Emissora nesta Escritura de Emissdo tornem-

se total ou parcialmente falsas ou enganosas, ou ainda, inveridicas, incompletas ou incorretas,

na data em que foram prestadas, a Emissora se compromete a notificar a Debenturista e o

Agente Fiducidrio no prazo de até 5 (cinco) Dias Uteis contados da data de sua ciéncia.

CLAUSULA ONZE — COMUNICACOES

As comunicac¢Oes a serem realizadas por qualquer das Partes nos termos desta Escritura de

Emissdo deverao ser efetuadas por escrito e enviadas para os seguintes enderecos:

(i)

(ii)

Para a Emissora:

ALLOS S.A.

Avenida Afranio de Melo Franco, n2 290, 12 andar, salas 102, 103 e 104, Leblon
CEP 22430-060, Rio de Janeiro, RJ

At.: Sr. Diego Bruhn Esteve, Paula Guimardes Fonseca e Daniella Guanabara
Tel.: (21) 3138-9800

E-mail: diego.esteve@allos.com.br, paula@allos.com.br,
daniella.guanabara@allos.com.br; gd-juridico@allos.com.br; al-fin-
corp@allos.com.br

Para a Debenturista:
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OPEA SECURITIZADORA S.A.

Rua Girassol, n? 555, Torre C (parte), Vila Madalena

CEP 05.433-001, Sdo Paulo — SP

At.: Flavia Palacios

Tel.: (11) 4270-0130

E-mail: securitizadora@opea.com.br/ manutencao.carteira@opea.com.br  /
monitoramento.credito@opea.com.br

(iii) Para o Agente Fiduciario:

PENTAGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS

Avenida Brigadeiro Faria Lima, n2 2.954, 102 andar, Conjunto 101, Jardim Paulistano
CEP 01.451-000, Sao Paulo, SP

At.: Sr. Marco Aurélio Ferreira, Marcelle Santoro e Karolina Vangelotti

Telefone: (11) 4420-5920

As comunica¢les serdao consideradas entregues quando recebidas sob protocolo ou com
“aviso de recebimento” expedido pela Empresa Brasileira de Correios, nos enderecos acima.
As comunicagOes feitas por correio eletrénico serdao consideradas recebidas na data de seu
envio, desde que seu recebimento seja confirmado por meio de indicativo (recibo emitido pela
maquina utilizada pelo remetente).

CLAUSULA DOZE - PAGAMENTO DE TRIBUTOS

Os tributos incidentes sobre a Emissdo e as Debéntures deverdo ser integralmente pagos pela
Emissora, incluindo, sem limitacdo, todos os custos de tributagdo incidentes sobre quaisquer
pagamentos devidos a Securitizadora, na qualidade de titular das Debéntures em decorréncia
desta Escritura de Emissdo. Neste sentido, referidos pagamentos deverao ser acrescidos dos
valores atuais e futuros correspondentes a quaisquer tributos e/ou taxas que sobre eles
incidam, venham a incidir ou sejam entendidos como devidos. Da mesma forma, caso, por
forca de norma ou determinacdo de autoridade competente, a Securitizadora, na qualidade
de titular das Debéntures, conforme o caso, tiver de reter ou deduzir, de quaisquer
pagamentos feitos exclusivamente no dmbito das Debéntures, quaisquer tributos e/ou taxas,
a Emissora deverd acrescer a tais pagamentos valores adicionais de modo que a Securitizadora,
na qualidade de titular das Debéntures, receba os mesmos valores que seriam por ela
recebidos caso nenhuma retencao ou deducgdo fosse realizada. Para tanto, a Emissora desde
ja reconhece ser pecuniaria a obrigacdo aqui prevista, e declaram serem liquidos, certos e
exigiveis todos e quaisquer valores que vierem a ser apresentados contra si, pela
Securitizadora, na qualidade de titular das Debéntures, pertinentes a esses tributos e, nos
termos desta Escritura de Emissdo, os quais deverdo ser liquidados, pela Emissora, por ocasido
da sua apresentacdo pela Securitizadora.
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A Emissora ndo serd responsavel pelo pagamento de quaisquer tributos que venham a incidir
sobre o pagamento de rendimentos pela Securitizadora aos titulares de CRI e/ou que de
qualquer outra forma incidam sobre os titulares de CRI em virtude de seu investimento nos
CRI.

Os rendimentos gerados por aplicacdo em CRI por pessoas fisicas estdo atualmente isentos de
imposto de renda, por forca do artigo 39, inciso Il, da Lei n.211.033, de 21 de dezembro de
2004, conforme alterada, isen¢do essa que pode sofrer alteragdes ao longo do tempo. A
Emissora ndao sera responsavel pela realizagdo de qualquer pagamento adicional a
Securitizadora e/ou aos titulares de CRI em razdo de qualquer alteracgdo na legislacdo tributéria
ou na tributagao aplicavel aos CRI, conforme descrito acima.

CLAUSULA TREZE — DESPESAS

Sem prejuizo do disposto nesta Escritura de Emissdo, as despesas da Operagdo de
Securitizagdo serdo arcadas da seguinte forma (em conjunto, "Despesas"): (i) os valores
referentes as Despesas flat listadas no Anexo IV serdo retidos pela Debenturista quando do
pagamento do Preco de Integralizagdo das Debéntures, na Primeira Data de Integralizagao, (ii)
os valores especificados no item (ii) abaixo serdo custeados diretamente pela Emissora, e (iii)
as demais Despesas serdo arcadas pela Debenturista, na qualidade de Securitizadora,
mediante utilizacdo de recursos do Fundo de Despesas (conforme definido abaixo) a ser
constituido para os CRI na Conta Centralizadora, nos termos da Cldusula 13.2 abaixo:

(i) emolumentos e taxas de registro da B3 e da ANBIMA, conforme aplicaveis, relativos
aos CRI;
(ii) remunerac¢do da Agéncia de Rating, (i) parcela Unica referente ao fee de emissdo de

R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) (liquidos), a ser paga assim que ocorrer a liquidagdo
de toda emissdo classificada; (ii) parcela uUnica referente ao primeiro ano de
monitoramento de RS 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) (liquidos), a ser paga na data
de liquidacdo da operacdo; (iii) parcelas anuais no valor de RS 80.000,00 (oitenta mil
reais) (liquidos), sendo a primeira parcela devida no mesmo dia do ano subsequente a
data de vencimento da parcela (ii) acima mencionada.

(iii) remuneracdo do Agente Fiducidrio: pelo exercicio de suas atribuicGes, o Agente
Fiduciario recebera da Securitizadora, com recursos do Patrimoénio Separado, como
remuneracdo pelo desempenho dos deveres e atribuicdes que lhe competem, nos
termos da lei e desta Escritura de Emissao:

Serdo devidos ao Agente Fiducidrio honorarios pelo desempenho dos deveres e
atribui¢cdes que Ihe competem, nos termos deste instrumento e da legislagdo em vigor,
correspondentes a (i) parcelas anuais no valor de RS 13.000,00 (treze mil reais), sendo
o primeiro pagamento devido até o 52 (quinto) dia util, apds a data de assinatura do
Termo de Securitizacao e as demais no mesmo dia dos anos subsequentes, calculadas
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pro rata die, se necessario e (ii) parcelas semestrais no valor de RS 1.200,00 (um mil e
duzentos reais), a titulo de verificacdo da destinacdo dos recursos pela Emissora, sendo
o primeiro pagamento devido no 52 (quinto) dia Util apds a data prevista para primeira
verificacdo, e os seguintes na mesma data dos semestres subsequentes, até que ocorra
a comprovacao da totalidade dos recursos captados.

A primeira parcela de honorarios serd devida ainda que a Emissdo e a Oferta sejam
descontinuadas, a titulo de estruturagdo e implantagao, devendo o pagamento ser
realizado até o 5° (quinto) dia util contado da comunicagdo do cancelamento da
operagao.

A remuneracdo ndo inclui despesas consideradas necessarias ao exercicio da fungdo
de agente fiducidrio durante a implantagdo e vigéncia do servi¢o, as quais serdo
cobertas pela Securitizadora, mediante pagamento das respectivas cobrancas
acompanhadas dos respectivos comprovantes, emitidas diretamente em nome da
Securitizadora ou mediante reembolso, apds, sempre que possivel, prévia aprovagao,
quais sejam: publicacdes em geral, notificagcdes, extracdo de certidGes, despesas
cartordrias, fotocdpias, digitaliza¢gdes, envio de documentos, viagens, alimentagao e
estadias, despesas com especialistas, tais como auditoria e/ou fiscalizacdo, entre
outros, ou assessoria legal ao(s) titular(es) do(s) CRI;

No caso de inadimplemento no pagamento dos CRI, necessidade de excussdo de
garantias ou de atuagdo e/ou defesa em medidas judiciais e/ou extrajudiciais enquanto
representante dos investidores, verificacdo de indice financeiro, verificagdao de razao
de garantia, solicitagdo de simulacdo de calculo de resgate antecipado ou simulagées
de natureza parecida, reestruturacdo das condi¢ées dos CRI e/ou da participacdo em
reunides ou conferéncias telefonicas, no decorrer da emissao, incluindo, mas nao se
limitando, a realizacdo de Assembleia Especial de Titulares de CRI, procedimentos para
execucdo da garantias ou celebracdo de aditamentos ou instrumentos legais
relacionados a emissao, serd devida ao Agente Fiduciario uma remuneracdo adicional
equivalente a RS 800,00 (oitocentos reais) por homem-hora dedicado as atividades
relacionadas a emiss3o, a ser paga no prazo de 5 (cinco) Dias Uteis apds a entrega, pelo
Agente Fiducidrio, a Emissora do relatério de horas. Para fins de conceito de
Assembleia Especial de Titulares de CRI, engloba-se todas as atividades relacionadas a
assembleia e ndo somente a analise da minuta e participacdo presencial ou virtual na
referida Assembleia Especial de Titulares de CRI. Assim, nessas atividades, incluem-se,
sem limitacdo, a (i) analise de edital; (ii) participacdo em calls ou reunides; (iii)
conferéncia de quérum de forma prévia a assembleia; (iv) conferéncia de procuracao
de forma prévia a assembleia; e (v) aditivos e contratos decorrentes da assembleia.
Para fins de esclarecimento: (A) “relatdrio de horas” é o material a ser enviado pelo
Agente Fiduciario com a indicagdo da tarefa realizada (por exemplo, analise de
determinado documento ou participagdo em reunido), do colaborador do Agente
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(iv)

Fiducidrio, do tempo empregado na fun¢do e do valor relativo ao tempo e (B)
“reestruturacdo” é toda e qualquer alteracdo nas disposicées iniciais estabelecidas nos
documentos da emissao.

As parcelas citadas acima, devidas a titulo de remuneracao do Agente Fiducidrio, serao
reajustadas anualmente pela variacdo positiva do IPCA/IBGE, ou na falta deste, ou
ainda na impossibilidade de sua utilizacdao, pelo indice que vier a substitui-lo, a partir
da data do primeiro pagamento até as datas de pagamento seguintes.

A remuneracao recorrente do Agente Fiducidrio sera devida até a liquidagdo integral
dos valores mobilidrios ou até o cumprimento de todas as obrigacGes exigidas ao
Agente Fiducidario no ambito da Emissdo. Em nenhuma hipdtese serd cabivel
pagamento pro rata temporis ou devolugdao, mesmo que parcial da remuneragao do
Agente Fiduciario.

As parcelas citadas na Clausula acima, serdo acrescidas de ISS (Imposto Sobre Servigos
de Qualquer Natureza), PIS (Contribui¢cdo ao Programa de Integra¢do Social), COFINS
(Contribuigdo para o Financiamento da Seguridade Social), CSLL (Contribui¢do sobre o
Lucro Liquido), IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte) e quaisquer outros impostos
gue venham a incidir sobre a remunerac¢do do Agente Fiducidrio nas aliquotas vigentes
nas datas de cada pagamento.

Em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida ao Agente Fiducidrio, os
débitos em atraso estarao sujeitos a multa contratual de 2% (dois por cento) sobre o
valor do débito, bem como a juros moratdrios de 1% (um por cento) ao més, ficando o
valor do débito em atraso sujeito a atualizagdo monetaria pelo IPCA, incidente desde
a data da inadimpléncia até a data do efetivo pagamento, calculado pro rata die.

Despesas:

Todas as despesas decorrentes de procedimentos legais, inclusive as administrativas,
em que o Agente Fiducidrio venha a incorrer para resguardar os interesses dos
Titulares dos CRI e deverdo ser, sempre que possivel, previamente aprovadas e
adiantadas pelos Titulares dos CRI e, posteriormente, conforme previsto em lei,
ressarcidas pela Securitizadora. Tais despesas a serem adiantadas pelos Titulares dos
CRI, correspondem a depdsitos, custas e taxas judiciarias nas a¢Ges propostas pelo
Agente Fiducidrio, enquanto representante da comunhdo dos Titulares dos CRI. Os
honorarios de sucumbéncia em acbes judiciais serdo igualmente suportados pelos
Titulares dos CRI, bem como a remuneracdo do Agente Fiducidrio na hipdtese de a
Securitizadora permanecer em inadimpléncia com relacdo ao pagamento desta por um
periodo superior a 30 (trinta) dias, podendo o Agente Fiduciario solicitar garantia dos
Titulares dos CRI para cobertura do risco de sucumbéncia.

51



(v)

(vi)

O crédito do Agente Fiducidrio por despesas incorridas para proteger direitos e
interesses ou realizar créditos dos Titulares dos CRI que ndo tenha sido saldado na
forma prevista nas Clausulas acima serd acrescido a divida da Emissora, tendo
preferéncia na ordem de pagamento. O Agente Fiducidrio poderd se utilizar de
recursos eventualmente existentes nas contas garantias para saldar as despesas e
honordrios inadimplentes, devendo realizar a respectiva notificacao aos investidores e
emissores com antecedéncia ao que fizer e realizando a respectiva presta¢do de contas
obrigatoriamente.

O Agente Fiducidrio nao antecipard recursos para pagamento de despesas
decorrentes da Emissdao, sendo certo que tais recursos serdo sempre devidos e
antecipados pela Emissora ou pelos Titulares dos CRI (se previamente por eles
aprovado), conforme o caso.

Eventuais obrigagGes adicionais ao Agente Fiducidrio, desde que aprovadas por este,
guando ndo obrigatdrias em decorréncia de alteracao regulamentar ou legal, ou
alteracdo nas caracteristicas da Emissdo facultardo ao Agente Fiducidrio a revisdo dos
honorarios propostos.

Caso ocorra o resgate antecipado dos CRI, incluindo, mas ndo se limitando, em
decorréncia do vencimento antecipado das Debéntures, e ndo tenha sido comprovada
a destinacdo da totalidade dos recursos captados, observado o Oficio Circular CVM SRE
01/21, a Emissora passara a ser a responsavel pelo pagamento da parcela prevista a
titulo de verificacdo da destinagdo dos recursos.

remuneragdo do escriturador dos CRI e do banco liquidante dos CRI, serdo devidas
parcelas mensais de RS 99,00 (noventa e nove reais) por série emitida, totalizando até
RS 297,00 (duzentos e noventa e sete reais) a titulo de remuneracdo, sendo a primeira
parcela devida até o 52 (quinto) Dia Util contado da primeira data de integralizacdo dos
CRI e as demais no mesmo dia dos anos subsequentes, atualizados anualmente, em
janeiro de cada ano, pela variagdao acumulada do IPCA e, em caso de exting¢do, outro
indice substituto constante na lei;

remuneragdo da Instituicao Custodiante:

@ pela prestacdo de servicos de custddia: (i) parcela Unica de implantagdo no
valor de RS 7.000,00 (sete mil reais) a ser paga até o 52 (quinto) Dia Util apés a
primeira data de integralizagdo dos CRI ou em 30 (trinta) Dias contados da data
de assinatura do presente instrumento, o que ocorrer primeiro; e parcelas
anuais, no valor de RS 7.000,00 (sete mil reais), sendo a primeira parcela devida
no mesmo dia do vencimento da parcela (i) acima do ano subsequente e as
demais no mesmo dia dos anos subsequentes; e
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(b)

parcela Unica de implantacdo no valor de RS 5.000,00 (cinco mil reais) a ser
paga até o 52 (quinto) Dia Util apds a primeira data de integralizacdo dos CRI
ou em 30 (trinta) Dias contados da data de assinatura do presente instrumento,
0 que ocorrer primeiro.

(vii)  remuneragao da Debenturista (na qualidade de Securitizadora):

@)

(b)

(©)

(d)

pela administracdo do Patrimonio Separado, durante o periodo de vigéncia dos
CRI, serdo devidas parcelas mensais no valor de RS 3.500,00 (trés mil e
quinhentos reais) por série integralizada, atualizadas anualmente, pela
variagdo acumulada do IPCA, ou na falta deste, ou, ainda, na impossibilidade
de sua utilizagdo, pelo indice que vier a substitui-lo, calculadas pro rata die, se
necessario, a ser paga a Securitizadora em até 5 (cinco) Dias Uteis da data de
subscricdo e integraliza¢do dos CRI, e as demais no dia 16 de cada més, e, caso
este n3o seja um Dia Util, no dia Gtil imediatamente subsequente até o resgate
total dos CRI. Caso a integralizagdao ocorra em mais de uma data, serd devida
remuneragdo adicional de RS 2.000,00 (dois mil e quinhentos reais) em cada
nova Data de Integralizagdo, a ser paga em até 2 (dois) Dias Uteis da respectiva
integralizagao;

pela emiss3o dos CRI, serd cobrada o valor de RS 25.000,00 (vinte cinco mil
reais), a ser pago em parcela Unica, 5 (cinco) dias Uteis apds a Data de
Integralizagdo;

em caso de inadimpléncia dos créditos vinculados a respectiva emissao, a
emissdo dos CRI e/ou de trabalho de consultoria sobre eventual alteracdo de
condigOes operacionais e/ou estruturais da emissdo apds sua liquidagdo, bem
como participacdo em reunides ou conferéncias telefénicas, assembleias
especiais presenciais ou virtuais, serd devido a Securitizadora o valor de RS
20.000,00 (vinte mil reais) incluindo alteragbes relacionadas a (i)
reestruturacao, substituicdo ou inclusdo de novas garantias; (ii) substituicdo,
alteracdo ou revolvéncia do lastro; (iii) caracteristicas do CRI, tais como datas
de pagamento/vencimento, remuneracdo e/ou indice de atualizacdo
monetaria, fluxo financeiro e/ou pedido de caréncia; (iv) os covenants
operacionais ou financeiros; (v) a alteracées dos eventos de
vencimento/recompra ou resgate antecipado dos CRI; e/ou (vi) quaisquer
outras alteragdes relativas ao CRI e aos Documentos da Operagdo;

de acordo com as praticas do mercado, a remuneracdo descrita nas alineas (a),
(b) e (c) acima devera ser paga no Brasil, em reais e livre de quaisquer impostos
ou taxas incidentes sobre a referida remuneracdo, tais como Imposto Sobre
Servicos de Qualquer Natureza — ISS, da Contribuicdo ao Programa de
Integracao Social — PIS, da Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade
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(viii)

(ix)

(x)

(xi)

(xii)

(xiii)

(xiv)

(xv)

13.1.2

Social — COFINS. Tal previsao inclui quaisquer outros tributos que porventura
venham a incidir sobre a receita dos pagamentos realizados, bem como
quaisquer majoracdes das aliquotas dos tributos mencionados ja existentes.
Desta forma, a Securitizadora receberd quantia equivalente aquela que teria
sido recebida e tais deducdes, recolhimentos ou pagamentos ndo fossem
necessarios;

custos devidos a instituicdo financeira onde se encontre aberta a Conta Centralizadora
gue decorram da abertura e manutengao da Conta Centralizadora;

todas as despesas razoavelmente incorridas e devidamente comprovadas pelo Agente
Fiducidrio que sejam necessarias para proteger os direitos e interesses dos titulares de
CRI ou para realizagdo dos seus créditos, nos termos previstos no Termo de
Securitizagao;

honorarios, despesas e custos de terceiros especialistas, advogados, auditor
independente para auditoria do Patrimo6nio Separado, bem como demais prestadores
de servigos eventualmente contratados para resguardar os interesses dos titulares de
CRI;

despesas relativas a publicagdao de quaisquer avisos exigidos pela CVM no ambito da
emissdo dos CRI;

despesas relativas ao registro desta Escritura de Emissdo de Debéntures e dos demais
Documentos da Operacdo, conforme aplicavel;

despesas com as publicagGes eventualmente necessarias, nos termos dos Documentos
da Operacao;

as despesas com a gestdo, cobranga, realizacdo e administracdo do Patrimonio
Separado, outras despesas indispensaveis a administracdao dos Créditos Imobiliarios,
exclusivamente na hipdtese de liquidacdo do Patrimonio Separado, inclusive aquelas
referentes a sua transferéncia na hipdtese de o Agente Fiducidrio assumir a sua
administracdo; e

as eventuais despesas, depdsitos e custas judiciais decorrentes da sucumbéncia em
acOes judiciais ajuizadas com a finalidade de resguardar os interesses dos titulares de
CRI e a realizacdo dos Créditos Imobilidrios.

Quaisquer despesas ndao mencionadas na Clausula 13.1 acima e relacionadas a
manutencdo da Operacdo de Securitiza¢do serdo de responsabilidade Unica e exclusiva
da Emissora, inclusive as seguintes despesas razoavelmente incorridas ou a incorrer e
devidamente comprovadas pela Debenturista, necessarias ao exercicio pleno de sua
funcdo: (i) registro de documentos, notificacdes, extracdo de certidoes em geral,
reconhecimento de firmas em cartérios, copias autenticadas em cartério e/ou
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13.2

reprograficas, portadores, emolumentos cartordrios, custas processuais, periciais e
similares, bem como quaisquer prestadores de servico que venham a ser utilizados
para a realizacdo dos procedimentos listados neste item (i); (ii) contratacdo de
prestadores de servicos ndo determinados nos Documentos da Operacao, inclusive
assessores legais, agentes de auditoria, fiscalizacdo e/ou cobranca; e (iii) publicacdes
em jornais e outros meios de comunicacdo, locacdo de imdvel, contratacdo de
colaboradores, bem como quaisquer outras despesas necessarias para realizagao de
Assembleias Especiais de Titulares de CRI.

A Debenturista descontara do Prego de Integralizagdo das Debéntures (na proporgdo que as

Debéntures da Primeira Série, as Debéntures da Segunda Série e as Debéntures da Terceira

Série representam em relagdo ao saldo devedor total) um montante para constituicdo de um

fundo de despesas para pagamento das Despesas indicadas acima, que sera mantido na Conta

Centralizadora durante toda a vigéncia dos CRI (“Fundo de Despesas”). O valor inicial do Fundo

de Despesas sera de RS 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais) (“Valor Inicial do Fundo de

Despesas”), observado o valor minimo do Fundo de Despesas correspondente a R$ 129.000,00

(cento e vinte e nove mil reais) (“Valor Minimo do Fundo de Despesas”), durante toda a

vigéncia dos CRI.

13.2.1

13.2.2

13.23

13.24

Os valores necessarios para o pagamento das Despesas e para constituicdo do Fundo
de Despesas terao prioridade, sendo certo que a Emissora somente recebera qualquer
guantia referente ao Preco de Integralizacdo das Debéntures apds o pagamento e
desconto dos valores aqui previstos.

Sempre que, por qualquer motivo, os recursos do Fundo de Despesas venham a ser
inferiores ao Valor Minimo do Fundo de Despesas, a Debenturista deverd, em até 1
(um) Dia Util contado da verificagdo, enviar notificacdo neste sentido para a Emissora,
solicitando a sua recomposi¢ao. Nos termos desta Escritura de Emissdo, a Emissora
deverda, em até 15 (quinze) Dias Uteis contados do recebimento da referida notificaco,
recompor o Fundo de Despesas com o montante necessario para que 0S recursos
existentes no Fundo de Despesas, apds a recomposicdo sejam de, no minimo, igual ao
Valor Inicial do Fundo de Despesas mediante transferéncia dos valores necessarios a
sua recomposicdo diretamente para a Conta Centralizadora.

Os recursos do Fundo de Despesas estardo abrangidos pelo regime fiduciario a ser
instituido pela Debenturista e integrardo o Patrimonio Separado.

Sem prejuizo do disposto na Clausula 13.2 acima, caso os recursos existentes no Fundo
de Despesas para pagamento das Despesas sejam insuficientes e a Emissora ndo efetue
diretamente tais pagamentos, tais Despesas deverdo ser arcadas pela Debenturista
com os demais recursos integrantes do Patrimonio Separado e reembolsados pela
Emissora, nos termos da Clausula 13.2.5 abaixo.
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133

134

13.25

13.2.6

13.2.7

13.2.8

13.2.9

As Despesas que, nos termos da Cldusulas 13.2.4 acima, sejam pagas pela Debenturista
com os recursos do Patrimbnio Separado serdo reembolsadas pela Emissora a
Debenturista no prazo de 15 (quinze) Dias Uteis, mediante a apresentacdo, pela
Debenturista, de comunicacdo indicando as despesas incorridas, acompanhada dos
recibos/notas fiscais correspondentes

Caso os recursos do Patrimdnio Separado ndo sejam suficientes para arcar com as
Despesas, a Debenturista e/ou qualquer prestador de servicos no ambito da Operacédo
de Securitizagdo, conforme o caso, poderao cobrar tal pagamento da Emissora com as
penalidades previstas na Clausula 13.3 abaixo, ou somente se (i) a Emissora ndo
efetuar tal pagamento com as penalidades previstas na Clausula 13.3 abaixo, e (ii) os
recursos do Patriménio Separado ndo sejam suficientes, a Debenturista e/ou qualquer
prestador de servicos no ambito da Operagdo de Securitizagdao, conforme o caso,
poderdo solicitar aos titulares de CRI que arquem com o referido pagamento mediante
aporte de recursos no Patrimonios Separado.

Sem prejuizo do disposto na Clausula 13.2.5 acima, na hipdtese da Cldusula 13.2.6
acima, os titulares de CRI reunidos em Assembleia Especial de Titulares de CRI
convocada com este fim, nos termos do Termo de Securitizagdo, deverao deliberar
sobre o aporte de recursos observado que, caso concordem com tal aporte, possuirdo
direito de regresso contra a Emissora. As despesas que eventualmente ndo tenham
sido quitadas na forma desta Clausula 13.2.7 serdo acrescidos a divida da Emissora no
ambito dos Créditos Imobilidrios, e deverdo ser pagos de acordo com a ordem de
alocagdo de recursos prevista no Termo de Securitizagao.

Caso qualquer um dos titulares de CRI ndo cumpra com eventual obrigacdo de
realizacdo de aportes de recursos no Patrimdnio Separado, para custear eventuais
despesas necessarias a salvaguardar seus interesses, a Debenturista estara autorizada
a realizar a compensacdo de eventual remuneracdo a que este titular de CRI
inadimplente tenha direito com os valores gastos pela Debenturista com estas
despesas.

Em nenhuma hipdtese a Debenturista incorrerd em antecipa¢do de Despesas e/ou
suportard Despesas com recursos proprios.

No caso de inadimplemento no pagamento ou reembolso pela Emissora de qualquer das

despesas, sobre todos e quaisquer valores em atraso, incidirdo, independentemente de aviso,

notificagdo ou interpelagdo judicial ou extrajudicial, (i) juros de mora de 1% (um por cento) ao

més, calculados pro rata temporis desde a data de inadimplemento até a data do efetivo

pagamento; e (ii) multa moratdria de natureza ndo compensatéria de 2% (dois por cento).

Caso a Emissora venha a arcar com quaisquer despesas ou custos incorridos por motivo

imputavel a Debenturista a titulo de dolo ou culpa, a Debenturista obriga-se a ressarcir a
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135

14

14.1

14.2

14.3

14.4

14.5

Emissora pelos valores por ela pagos em até 5 (cinco) Dias Uteis contados do envio dos
comprovantes de pagamentos a Debenturista.

Os recursos do Fundo de Despesas estardo abrangidos pelo regime fiducidrio a ser instituido
pela Debenturista e integrardo o PatrimoOnio Separado, sendo certo que a Debenturista, na
gualidade de titular da Conta Centralizadora, envidara seus melhores esforgos para aplicar tais
recursos nas Aplicagcdes Financeiras Permitidas (conforme definido abaixo), ndo sendo a
Debenturista responsabilizada por qualquer garantia minima de rentabilidade. Os resultados
decorrentes desse investimento integrarao automaticamente o Fundo de Despesas.

13.5.1 Para fins desta Escritura de Emissao, “Aplicagdes Financeiras Permitidas” significam
as aplicagdes em renda fixa com liquidez didria realizadas a exclusivo critério da
Emissora, de acordo com as opgdes disponiveis, sendo permitido exclusivamente
investimentos como titulos publicos federais e/ou operacdes compromissadas com
lastro em titulos publicos federais e/ou CDB do Banco BTG Pactual S.A., do Banco Itad
Unibanco S.A. e/ou Banco Bradesco S.A. e/ou do Banco Santander (Brasil) S.A.e/ou
fundo soberano.

CLAUSULA QUATORZE - DISPOSICOES GERAIS

Esta Escritura de Emissdo é firmada em carater irrevogavel e irretratdvel, obrigando as Partes

por Si e seus sucessores.

Esta Escritura de Emissdo constitui o Unico e integral acordo entre as Partes, com relagdo ao

objeto nela previsto.

N3o se presume a renuncia a qualquer dos direitos decorrentes desta Escritura de Emissao.
Dessa forma, nenhum atraso, omissdao ou liberalidade no exercicio de qualquer direito ou
faculdade que caiba a Debenturista em razdo de qualquer inadimplemento da Emissora
prejudicard o exercicio de tal direito ou faculdade, ou sera interpretado como rendncia ao
mesmo, nem constituird novacao ou precedente no tocante a qualquer outro inadimplemento
ou atraso.

Caso qualquer das disposicGes ora aprovadas venha a ser julgada ilegal, invalida ou ineficaz,
prevalecerdo todas as demais disposicoes ndo afetadas por tal julgamento, comprometendo-
se as Partes, em boa-fé, a substituir a disposicdo afetada por outra que, na medida do possivel,
produza o mesmo efeito.

As palavras e os termos constantes desta Escritura de Emissdo, aqui ndo expressamente
definidos, grafados em portugués ou em qualquer lingua estrangeira, bem como quaisquer
outros de linguagem técnica e/ou financeira, que, eventualmente, durante a vigéncia da
presente Escritura de Emissdo, no cumprimento de direitos e obrigacdes assumidos por ambas
as Partes, sejam utilizados para identificar a pratica de quaisquer atos ou fatos, deverdo ser
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14.6

14.7

14.8

14.9

14.10

compreendidos e interpretados em consonancia com os usos, costumes e praticas do mercado
de capitais brasileiro.

As Partes declaram, mutua e expressamente, que a presente Escritura de Emissdo foi
celebrada respeitando-se os principios de probidade e de boa-fé, por livre, consciente e firme
manifestacdo de vontade das Partes e em perfeita relacdo de equidade.

Esta Escritura de Emissao e as Debéntures constituem titulos executivos extrajudiciais nos
termos dos incisos | e Ill do artigo 784 do Cédigo de Processo Civil, reconhecendo as Partes,
desde ja, que, independentemente de quaisquer outras medidas cabiveis, as obrigacGes
assumidas nos termos desta Escritura de Emissdao comportam execu¢do especifica,
submetendo-se as disposi¢cdes dos artigos 815 e seguintes do Cédigo de Processo Civil, sem
prejuizo do direito de declarar o vencimento antecipado das Debéntures nos termos desta
Escritura de Emissao.

As Partes concordam que a presente Escritura de Emissdo, podera ser alterada, sem a
necessidade de qualquer aprovagao dos titulares de CRI, desde que a referida altera¢do nao
prejudique a validade, exigibilidade ou exequibilidade das Debéntures, sempre que e somente
(i) quando tal alteragdo decorrer exclusivamente da necessidade de atendimento a exigéncias
expressas da CVM, da B3, da ANBIMA e/ou de outras entidades competentes, de adequacgdo
a normas legais ou regulamentares, bem como de demandas das entidades administradoras
de mercados organizados ou de entidades autorreguladoras; (ii) for necessaria em virtude da
atualizacdo dos dados cadastrais das partes ou dos prestadores de servicos contratados no
dmbito da Oferta; (iii) envolver reducdo da remuneracdo dos prestadores de servico
contratados no dmbito da Oferta, conforme descritos no Termo de Securitizagdo; (iv) decorrer
de correcao de erro formal e desde que tal alteragcdo ndo acarrete qualquer alteragdo na
remuneracao e no fluxo de pagamentos das Debéntures e dos CRI e que ndo haja qualquer
custo ou despesa adicional para os titulares de CRI; ou (v) expressamente permitidas nos
termos desta Escritura de Emissdo e/ou dos Demais Documentos da Operacgéo.

As Partes reconhecem que as declarag¢es de vontade das Partes mediante assinatura digital
se presumem verdadeiras em relagdo aos signatarios quando é utilizado (i) o processo de
certificacdo disponibilizado pela Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira — ICP-Brasil,
conforme admitido pelo art. 10 e seus paragrafos da Medida Proviséria n.2 2.200-2, de 24
de agosto de 2001, em vigor no Brasil, reconhecendo essa forma de contratacdo em meio
eletrénico, digital e informdtico como valida e plenamente eficaz, constituindo titulo
executivo extrajudicial para todos os fins de direito. Na forma acima prevista, a presente
Escritura de Emissdo, e seus anexos, podem ser assinados digitalmente por meio eletrénico
conforme disposto na presente clausula.

As Partes convencionam que, para todos os fins de direito, a data de inicio da produgdo de
efeitos da presente Escritura de Emissdo serd a data do presente documento, ainda que
qualquer das Partes venha a assinar eletronicamente esta Escritura de Emissdao em data
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posterior, por qualquer motivo, hipdtese em que as Partes, desde logo, concordam com a
retroacdo dos efeitos deste instrumento para a data aqui mencionada.

A responsabilidade da Securitizadora, de seus administradores, empregados, prepostos e
profissionais contratados ficard limitada as hipdteses expressamente previstas nesta
cldusula, ndo abrangendo quaisquer perdas, obrigacdes ou danos decorrentes da
inadimpléncia da Emissora, da existéncia, validade ou exigibilidade dos Créditos, nem de
atos, fatos ou omissbes atribuiveis a Emissora ou a terceiros. A Securitizadora somente
podera ser responsabilizada por danos comprovados que decorram de dolo, culpa,
descumprimento de disposi¢ao legal ou regulamentar, negligéncia, administracao temeraria
ou, ainda, desvio da finalidade do patrimonio separado dos CRI, conforme decisdo judicial
transitada em julgado.

CLAUSULA QUINZE - LEI E SOLUGAO DE CONTROVERSIAS
A presente Escritura de Emissdo reger-se-a pelas leis da Republica Federativa do Brasil.

Fica eleito o foro da comarca do Rio de Janeiro, com exclusdo de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir as questdes porventura oriundas desta Escritura de Emissdo.

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes firmam a presente Escritura de Emissdo em 1

(uma) via eletrénica, dispensada a assinatura de testemunhas, nos termos do artigo 784, §42 do

Cédigo de Processo Civil.

Rio de Janeiro, 10 de margo de 2026.

(RESTANTE DA PAGINA INTENCIONALMENTE DEIXADO EM BRANCO)
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PAGINA DE ASSINATURAS DO "INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 92 (NONA) EMISSAO DE
DEBENTURES SIMPLES, NAO CONVERSIVEIS EM ACOES, DA ESPECIE QUIROGRAFARIA, EM ATE 3 (TRES)
SERIES, PARA COLOCACAO PRIVADA, DA ALLOS S.A.”

ALLOS S.A.
Emissora
Por: Por:
CPF: CPF:
Cargo: Cargo:
OPEA SECURITIZADORA S.A.
Debenturista

Por: Por:
CPF: CPF:
Cargo: Cargo:
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ANEXO |

(A)  IMOVEIS LASTRO
Imovel Possui
objeto de | Habite-se ou
destinagdo | documento | O Imdvel esta
Imdével Proprietario (CNPJ/CPF) Enderego Matricula Cartério de recursos | equivalente | em regime de
de outra | emitido por |incorporacio?
emissao de dorgao
CRI competente?
44,0510% Fundagdo dos
Economidrios Federais -
FUNCEF (CNPJ
00.436.923/0001-90)
24,4999% Fundacao
Embratel de Seguridade
Social - TELOS (CNPJ 22 Registro de
Amazonas 42.465.310/0001-21) Ay. DJaIOma 12201, 12840 e 17638 Imobveis e . . .
Shopping Batista, n2 482, 29 663 2 29.814 Protestos de Sim sim sim
22,9067% Br Malls Manaus/AM letras de
ParticipacGes S.A (CNP)J Manaus/AM

06.977.745/0001-91);

8,5424% J&M
ParticipacOes e
Empreendimentos Ltda.
(CNPJ 04.857.908/0001-
77)
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39% Fundacao dos
Economiarios Federais -
FUNCEF (CNPJ
00.436.923/0001-90)

24,5% Fundagdo
Embratel de Seguridade
Social - TELOS (CNPJ
42.465.310/0001-21)

33,8039% Br Malls
ParticipacGes S.A (CNPJ
06.977.745/0001-91);

2,961% J&M
ParticipagOes e
Empreendimentos Ltda.
(CNPJ 04.857.908/0001-
77)

Av. Djalma
Batista, n2482,
Manaus/AM

33.013 a2 33.129

22 Registro de
ImOdveis e
Protestos de
letras de
Manaus/AM

Sim

sim

sim

Catuai Shopping
Londrina

93% EDRJ113
Partcipagdes Ltda. (CNPJ
08.833.594/0001-23)
(Subsidiaria integral da
ALLOS)

7% Bradessa -
ParticipacOes e
Incorporacgdes Ltda
(CNPJ 00.108.276/0001-
98)

Obs.: Alvear foi
incorporada pela
EDRJ113

Rod. Celso
Garcia Cid, 5600
- Gleba Fazenda

Palhano,
Londrina/PR

81543, 81544, 87.129,

81.542 e 31486

19 Registro de
Imoveis de
Londrina/PR

Sim

sim

Sim
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100% EDRJ113

Imobiliarios Ltda. tem
contrato de concessao:
60% EDRJ 113

Horizonte/MG

ParticipacGes Ltda. (CNPJ

ParticipacGes S.A. (CNPJ
Av. Col
08.833.504/0001-23) | AV Colombo, .
Catuai Shoppin (Subsidiaria integral da 9161 - Parque 32 Serventia
1oppINg & Industrial 24.489,49.807 ¢ 49.808 | Registral de Sim sim Sim
Maringa ALLOS) . L
. Bandeirantes, Maringa/PR
Obs.: Alvear foi o,
. Maringa/PR
incorporada pela
EDRJ113
21% Uberlandia Emp.
Ltda. (CNPJ
43.965.026/0001-87)
(Subsidiaria integral da
ALLOSS.A)e
0 .
79% Center'Shoppmg Av. Rondon .
. S/A (9ine) 12 Registro de
Center Shopping . Pacheco, 4600, . . ~ =
Uberlandia Empreendimentos Ltda. Tibery 70.909 Imdveis de Sim nao Nao
(CNPJ 38.720.884/0001- . ' Uberlandia/MG
21) Uberlandia/MG
Obs.: Aguardando
registro da
reorganizacao societdria
- cisdo da Center
Shopping S/A
100% Companhia
Brasileira de Trens
Urbanos - CBTU (CNPJ
42.357.483/0001-26) Av. Cristiano .
~ 52 Registro de
*
Estagdo BH (Estaga?o BH MaTchado,. 11833 45.860 Imdveis de Belo Sim sim Nao
Empreendimentos - Vila Cloris, Belo )
Horizonte/MG
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08.833.594/0001-23)
(Subsidiaria integral da
ALLOS) e 40% XP Malls -
FIl (CNPJ
28.757.546/0001-00 )

97,8807% GS Shopping
Center S/A (CNPJ
07.620.089/0001-38),

sendo 50% da BrMalls | Av.T-10, 1300 - 12 Circunscricio
S.A. e 50% Invest Mall Setor Bueno, 167.688 e 167.689 d-e Goiénia/éo Sim sim Nao
ParticipagBes S.A.), Goiania/GO
2,1193% Gary Alano
Goiania Shopping Bureli Burrel(CPF:
339.619.748-91)
100% GS Shopping
Center S/A (CNPJ
Av. T-10, 1300 -
07.620.089/0001-38) ! 12 Circunscrigdo , . o
(50% Br Malls S.A. e 50% Setc?Ar E.,ueno, 388.966/ 388.967 de Goidnia/GO Sim sim Nao
L Goiania/GO
Invest Mall ParticipagGes
S.A)
100% Sociedade
Independéncia Imdveis Av. Presidente
S-A (CNPJ Itamar Franco 19 Registro de
Independéncia | 05.217.061/0001-29, 3600 - S30 In:névegis de Juiz Sim sim Sim
Shopping sendo 83% BrMalls S.A., . 70.486 a 70.549/404.87
L Mateus, Juiz de de Fora/MG
15% ABX Participagoes Fora/MG
Ltda.; e 2% Trevi RJ
Participacdo)
. Rua Capitao
48% Shopping Center 0 /70 .
Mooca Plaza Mooca Empreendimento Pacheco e 168.493 e 144.661 62/7¢ I’Reg.lstro . . ~
. e Chaves, 313, , . de Imodveis de Sim sim nao
Shopping Imobiliario S.A (CNPJ Mooca. S3o (matriculas duplicadas) S50 Paulo/SP
07.785.392/0001-90) !
Paulo/SP
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(Subsidiaria integral da
ALLOS Participagdes S.A.)

20% Construtora Sao
José
SPE Cambuci Ltda. (CNPJ
08.899.225/0001
-33)

16% Hedge Brasil
Shopping Fundo de
Investimento Imobiliario
(CNPJ 08.431.747/0001-
06)

4% NCMA Participagdes
EIRELI (CNPJ
16.914.545/0001-43)

12% Mildo
Empreendimentos
Imobiliarios Ltda (CNPJ
13.516.148/0001-25)

Norteshopping

44,5454% BrMalls
ParticipacGes S.A. (CNPJ
06.977.745/0001-91)

48% Carrefour Comércio
E Industria Ltda (CNPJ
45.543.915/0001-81)

7,4546% Caixa de
Previdéncia dos

Av. Dom Hélder
Camara, 5474 -
Cachambi, Rio
de Janeiro/RJ

72.576 - — Ed Garagem

62 Registro de
Imoveis do Rio
de Janeiro/RJ

Sim

sim
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Funcionarios do Banco
do Brasil - PREVI (CNPJ
33.754.482/0001-24)

100% BrMalls

Av. Dom Hélder
Camara, 5474 -

62 Registro de

Plaza Niterdi

Participacdes S.A. (CNPJ | Cachambi, Rio 99.820 a 99.854 — Fase 01 I?eojvaer:seic:g/?j) Sim sim Nao
06.977.745/0001-91) de Janeiro/RIJ
51% Br Malls
ParticipacGes S.A. (CNPJ
06.977.745/0001-91) Av. Dom Hélder .
R 62 Registro de
. Camara, 5474 - 72.577,61.687 a 61.875 — .o . . . o
49% Caixa de o Imodveis do Rio Sim sim Nao
A Cachambi, Rio Fase 02 )
Previdéncia dos . de Janeiro/RJ
L, de Janeiro/RJ
Funcionarios do Banco
do Brasil - PREVI (CNPJ
33.754.482/0001-24)
100% BrMalls Ac‘g'n?;rr: ;'Z;‘ie_r 101.363, 62 Registro de
ParticipacGes S.A. (CNPJ Cacharr;bi Rio 115.132,79.312,7.041,7.043-| Imodveis do Rio Sim sim Nao
06.977.745/0001-91) ! A,7044,138.184 — Fase 03 de Janeiro/RIJ
de Janeiro/RJ
Av. Dom Hélder
0, o H
| 100% BrMalls Camara, 5474 - | 103.967, 103.968 e 103.969 | & Resistrode . . .
ParticipacGes S.A. (CNPJ Cachambi. Rio — Fase 04 Imdveis do Rio Sim sim sim
06.977.745/0001-91) de Janeiro/RJ de Janeiro/RJ
. 0 (iri
100% COFAC — Rua Quinze de 19.111 a2 19.432, 2 Of.ICIO de
Companhia Fluminense Novembro, 8 - 23.413, Justica de Sim sim sim
deF,)Administra %00 Centro, 24.062 a 24.072, 24.073 e Niterdi Registro
¢ Niterdi/RJ 24.074 de Iméveis; 12
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100% Br Malls
ParticipacGes S.A (CNPJ
06.977.745/0001-91)

*pendente registro
incorporacgao Ecisa*

Rua Quinze de

Novembro, 4 -
Centro,

Niterdi/RJ

Comércio (CNPJ 10.782,17.172 e 17.173; Circunscricao de
28.234.284/0001-08 ) (Matricula mae 8729) Niterdi/RJ
Obs.: PCV para Br Malls
ParticipacGes S.A ja
quitado pendente de
registro. 22 Oficio de
Justica de

23.359a 23.419
(Matricula mae 9214)

Niterdi Registro
de Imoveis; 12
Circunscrigao de
Niterdi/RJ

Sim

sim

sim

Sdo Bernardo
Plaza Shopping

(5%) Sao José
Desenvolvimento
Imobiliario 45 Ltda (CNPJ
15.159.845/0001-00);

60% Br Malls
ParticipacGes S.A (CNPJ
06.977.745/0001-91); e

35% Hedge Brasil
Shopping Fundo de
Investimento Imobiliario
(CNPJ 08.431.747/0001-
06)
*pendente registro
incorporacao Dokka pela

Av. Rotary, 624 -
Centro, Sao

Bernardo do
Campo/SP

144.003 e 143.993

BrMalls*

19 Registro de
Imdveis de Sdo
Bernardo do
Campo/SP

Sim

sim

sim
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91,4023482% Caixa de
Previdéncia dos
Funciondrios do Banco
do Brasil - PREVI (CNPJ
33.754.482/0001-24);

Av. Pereira .
Barreto, 42, Vila 12 Registro de
Shopping ABC | 7,32437% Vinci Shopping A 71.010 Iméveis de Sim sim Nao
Gilda - Santo .
Centers FIl (CNPJ André/sp Santo André/SP
17.554.274/0001-25);
1,2732818% Br Malls
ParticipacGes S.A (CNPJ
06.977.745/0001-91)
Avenida Afonso 241.475 a 241.477 Cartorio de
100% Br Malls Pena. n.© 4909 241.500 Imoveis da 12
Participaces S/A (CNPJ C’arT.1po ! 241.350 Circunscri¢do de Sim sim sim
06.977.745/0001-91) Grande/MS 241.501 Campo
241.351 Grande/MS
65,5% Br Malls 241.349, 241.354 a 241.369
ParticipacGes S/A (CNPJ 241.523
Shopping Campo | 06.977.745/0001-91) 241.438 a 241.460
Grande 241.370 a 241.375
5,50% Planejar Avenida Afonso 241.261 a 241.477 Cartério de
Consultoria, Pena. n.2 4909 241.376 a 241.387 Imodveis da 12
Empreendimentos e C,arrlmpo ! 241.478 a 241.490 Circunscricdo de Sim sim sim
ParticipacGes Ltda (CNPJ Grande/MS 241.388 a 241.401 Campo
40.268.492/0001-15); 241.491 a 241.501 Grande/MS

2,16% Power Servicos de
Gerenciamento Ltda
(CNPJ 68.845.619/0001-

241.402 a 241.414

241.502 a 241.519

241.415 a 241.437
251.520
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30);

3,5% G.J.C.
Planejamento e
Consultoria Ltda (CNPJ
39.933.916/0001-30);

5,27% Pama
ParticipagGes Ltda. (CNPJ
04.815.212/0001-88);

4,41% Zuzy
Empreendimentos Ltda
(CNPJ 04.836.096/0001-
83)

10% Vaspart
ParticipacGes (CNP)J
04424521000127)

3,66% CG Participagdes
Ltda. (CNPJ
12229215000168)
(subsidiaria integral da
Br Malls Participa¢des
S.A.)

(69,10%) BR MALLS
Participaces S/A (CNPJ
06.977.745/0001-91)

(5,50%) Planejar
Consultoria,

Avenida Afonso

Pena, n.2 4909,
Campo

Grande/MS

Empreendimentos e

241.353

Cartério de
Imdveis da 12
Circunscricao de

Campo
Grande/MS

Sim

sim

sim
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ParticipacGes Ltda (CNPJ
40.268.492/0001-15);

(2,20%) Power Servicos

de Gerenciamento Ltda

(CNPJ 68.845.619/0001-
30);

3,5% G.J.C.
Planejamento e
Consultoria Ltda (CNPJ
39.933.916/0001-30);

5,30% Pama
ParticipagGes Ltda. (CNPJ
04.815.212/0001-8);

4,40% Zuzy
Empreendimentos Ltda
(CNPJ 04.836.096/0001-
83)

10% Vaspart
ParticipacGes (CNPJ
04424521000127)

Shopping Curitiba

51% Caixa de
Previdéncia dos
Funcionarios do Banco
do Brasil - PREVI (CNPJ
33.754.482/0001-24);
49% BR MALLS
Participaces S/A (CNPJ
06.977.745/0001-91)

R. Brg. Franco,
2300 - Batel -
Curitiba / Parana

45.648 a 45.654, 45.658 a
45.695, 45.698 a 45.704,
45.706 a 45.747, 45.750,
45.753 a 45.759,45.761 a
45.774, 45.776 a 45.780,
45.782 a 45.795, 45.806,
49.257 a 49.271

Cartério de
Registro de
Imdveis da 52
Circunscricao de
Curitiba/PR

Sim

sim

sim
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Shopping Del Rey

35% BR MALLS
Participaces S/A (CNPJ
06.977.745/0001-91)
45% SDR
Empreendimentos
Imobiliarios Ltda (CNPJ
08105928000142)
(Subsidiaria integral da
ALLOS Participagoes S.A.)
20% Sendas
Empreendimentos e
ParticipagGes Ltda (CNPJ
30630362000127)

Av. Presidente
Carlos Luz, 3001
- Pampulha, Belo

Horizonte/MG

56.776 a 56.779
56.781 a 56.828
56.833 2 56.834
56.836
56.838 a 56.840
56.843 a 56.845
56.847 a 56.853
56.855
56.857 a 56.883
56.885 a 56.899
56.907
56.937
56.964

62 Registro de
Imédveis de Belo
Horizonte/MG

Sim

sim

sim

Shopping Estacdo
Cuiaba

25% Royal Brasil
Administracdo,
Empreendimentos e
ParticipagGes Ltda (CNPJ
69.332.757/0001-89) e
75% Cuiaba Plaza
Shopping
Empreendimentos
imobiliarios (CNPJ
15.423.664/0001-30)
(Subsidiaria integral da
ALLOS Participagdes S.A)

Av. Miguel Sutil,
9300 - Santa
Rosa, Cuiaba/MT

31.346

72 Oficio do
Registro de
Imodveis de
Cuiaba/MT

Sim

sim

Shopping Metré
Santa Cruz

100% Companhia do
Metropolitano de Sao
Paulo - METRO (CNPJ
62.070.362/0001-06) *
Concessdao em Favor da
Companhia Santa Cruz
(100% BrMalls
ParticipacGes)

R. Domingos de
Morais, 2564 -
Vila Mariana,
S3o0 Paulo/SP

176.460

149 Oficial de
Registro da
Comarca de Sao
Paulo/SP

Sim

sim
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36,885% BR MALLS

Shopping
Piracicaba

38,445% CG

12.229.215/0001-68 )
(100% BrMalls);

17,5% JRG
Desenvolvimento
Imobiliario Ltda. (CNPJ
59.485.698/0001-25);

3,52% New Shopping
Promocgdes S.A. (CNPJ
57.659.039/0001-21)

3,15% Shopping Rental
S.A (CNPJ
27.533.553/0001-66);

1% JRG Patrimonial;
(CNPJ 08.836.779/0001-
91)

Obs.: Pendente registro
da CV da Fundacao Cesp
para New Shopping,

Shopping Rental e JGR

Participaces S/A (CNPJ
06.977.745/0001-91);

ParticipagGes Ltda. (CNPJ

Av. Limeira, 772,
Aredo,
Piracicaba/SP

37.854 (Matricula mae)
45.647 a 45.807/ 49257 a
49.271

19 Registro de
Imoéveis, Titulos
e Documentos e
Civil de Pessoa
Juridica de
Piracicaba/SP

Sim

sim

sim
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30,83% BR MALLS
Participaces S/A (CNPJ
06.977.745/0001-91)
19,7% Magnus
Investimentos S.A (CNPJ
27.841.626/0001-87);

52.881, 52.882, 29.246,
29.245, 50.151, 50.150,

11,13% Millburn do Cara';'u:?r;e | 37.142,50.291,50.292, 1;;;2‘:23?
Shopping Recife Brasil Ltda. (CNPJ - Boa Viagém 50.293, 50.294, 50.295, Iméveis de Sim sim sim
39.111.570/0001-94); e Recife/PE ! 50.296, 50.297, 54.999, Recife/PE
33,33% Emami 55.000, 61.914 a 62.174,
ParticipacGes S.A (CNPJ 70.085 e 70.086
04.805.021/0001-35)
5% CERES — Fundacdo de
Seguridade Social (CNPJ
00.532.804/0001-31)
(0,5044%) Tatiana
Aparecida de Souza
Arruda (CPF 338.829.208
-66);
79,667131% BrMalls
ParticipacGes S.A. (CNPJ: [ Av. Piracema n°. Cartério de
Shopping 06.977.745/0001-91) 669, Tamboré, 85.415 Registros de Sim sim sim
Tamboré na Cidade de 111.294 Imodveis de
(0,8857%) Ipiranga Barueri/sp Barueri/SP

Produtos de Petrdleo S/A
(33.337.122/0001-27));

(15,395069%) Carrefour
Comércio e Industria
Ltda. (CNPJ:
45.543.915/0001 -81);
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(1,7654%) Fortuni -T
Investimentos
Imobiliarios Ltda. (CNPJ:
04.676.445/0001 -47);

(1,7823%) TSA Holding
Ltda. (CNPJ:
61.534.319/0001-91)
Obs: Esta em andamento
o registro da
incorporacgao Profito pela
Brmalls, contudo, ainda
nao foi concluido pois
caiu em exigéncia.

0,360631% BrMalls
ParticipagGes S.A. (CNPJ:

06.977.745/0001-91) Alameda Cartério de
Shopping 99,6339% TSA Holding . 111.294 Registros de , . .
. Araguaia n® . Sim sim sim
Tamboré Ltda. (CNPJ: 5 800 Imoveis de
61.534.319/0001-91 ) Barueri/SP
Matriculas 60.709 a 60.727,
60.337 a 60.387, 60.389 a
. 60.431, 60.433 a 60.573,
i '100/3 il Av. Maracand 60.576 a 60.583, 60.585 a 102 Registro de
— Participages S.A. (CNPJ: | Av.Varacana, -1 ¢ eqq 60 602 a 60.708, © REBISro ¢ . . .
Shopping Tijuca 987 - Tijuca, Rio Imdveis do Rio Sim sim sim

06.977.745/0001-91)
-00)

de Janeiro/RJ

60.728 a 60.789, 60.791 a
60.821, 60.825 a 60.827,
60.830 a 60.838, 60.842 a
60.844, 60.846 a 60.860,
60.862 a 60.894, 60.896,

de Janeiro/RJ
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60.897, 60.899, 60.900,
60.902 a 60.920, 60.922,
60.924, 60.926, 60.928 a
60.931, 60.933 e 60.934

Shopping Villagio
Caxias do Sul

(3,5541%) GJC
Planejamento E
Consultoria Ltda (CNPJ
39.933.916/0001-30);
(1,3463%) Power —
Servigos De
Gerenciamentos Ltda
(CNPJ 68.845.619/0001-
30);
(1,3463%) Abx-Ns
ParticipagGes Ltda (CNPJ
37.869.902/0001-79);
(3,5541%) Trevi Rj
ParticipagGes Ltda (CNPJ
14.608.161/0001-77);
(3,5541%) Planejar
Consultoria,
Empreendimentos E
ParticipacGes Ltda (CNPJ
40.268.492/0001-15);
(3,231%) GC2
Empreendimentos e
ParticipacGes Ltda (CNPJ
05.695.518/0001-00);
(13,7318%) Shopping
Center Mooca
Empreendimento

Rodovia RSC
453, 2780 -
Desvio Rizzo,
Caxias do Sul/ RS

48.532

19 Oficio do
Servico Registral
de Caxias do
Sul/RS

Sim

sim
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Imobiliario S.A (CNPJ
07.785.392/0001-90)
(Subsidiaria integral da
ALLOS); ;
(46,149%) Carrefour
Comércio E Industria
Ltda (CNPJ
45.543.915/0001-81);
(19,1168%) Br Malls
ParticipacGes S.A. (CNPJ
06.977.745/0001-91)
Vinci shopping Centers
FIl (CNPJ
17.554.274/0001-25)
(4,41%)

Shopping Villa
Lobos

26,85% BR MALLS
Participaces S/A (CNPJ
06.977.745/0001-91)

3,69% Terras Novas
Administracdo e
Empreendimentos Ltda.
(CNPJ 53.424.198/0001 -
05);

18,69% VL 100
Empreendimentos e
Participaces S/A (CNPJ
15325439000161)
(Subisididria integral da
BrMalls Participagoes
S.A);

Av. Dr2 Ruth
Cardoso, 4777 —
Jardim
Universidade
Pinheiros — Sao
Paulo —SP

98.230
88.794
44548

109 Registro de
Imoveis de Sdo
Paulo/SP

Sim

sim

sim




5% CG Participagdes
Ltda. (CNPJ
12.229.215/0001 -68);

15% Hedge Brasil
Shopping Fundo De
Investimento Imobiliario
(CNPJ 08431747000106)

25,75% Christaltur
Empreendimentos e
ParticipagGes Ltda (CNPJ
62388871000181)

1,85% GHBII
ParticipagGes Ltda (CNPJ
05189815000184)

3,17% Jaguari Comercial
e Agricola Ltda (CNPJ
36016273000171)

Obs.: Pendente registro
da incorporacdo da Ecisa
pela brMalls

Bangu Shopping

90% ALLOS S.A. (CNPJ:
05.878.397/0001-32)
10% BRL Trust
Distribuidora (CNPJ
13.486.793/0001-42)

Rua Fonseca, n?
240, Bangu, Rio
de Janeiro, RJ

17.038a17.179e 17.181 a
17.324

129 Oficial de
Registro de
Imdveis do Rio
de Janeiro

Sim

Sim

77




65% Cezanne
Empreendimentos e
ParticipacGes Ltda.
(CNPJ: 14.750.461/0001- Av. Vicente de
96) (subsidiaria ALLOS) Cz;lrvalho ne 225.698 a 225716, 225.720 | 82 Cartdrio de
. . 15% Vinci shopping o a 225.737, 247.268, Registro de . . .
Carioca Shopping Centers FIl (CNPJ Pi?\i'av';?odje 247.269, 247.270, 247.258 a | Iméveis do Rio Sim Sim Sim
17.554.274/0001-25) Janei,ro RJ 247.266 e 224.974 de Janeiro — Rl
20% XP Malls ’
(28.757.546/0001-00)
*pendente registro
venda para XP malls*
65% Tissiano
Empreendimentos e Registro de
ParticipagGes S.A. (CNPJ: Rod Imdveis da 22 e
14.661.012/0001-71) Washingt(;n Luiz da 42
. . (100% ALLOS S.A.) R ! Circunscrigdes . . N3o
Caxias Shopping 35% XP Malls Fundo de n2 2.895, Parque 32.006 e 20.162 (1°e 3° Sim Sim
. e Duque, Duque o
Investimento Imobiliario . distritos) de
de Caxias, RJ
Fll Duque de
(CNPJ: n2 Caxias, RJ
28.757.546/0001-00)
50% SCGR
Empreendimentos e .
ParticipacGes S.A. (CNPJ: Sosrjsl\s/ljr::as 13.444 - A
. 00.285.599/0001-57.) 7 13.346 12 Oficio de
Shopping Grande n2 111, Bairro . ~ . . ~
- 32,69934% Sendas 13.294 Justica de Sao Sim Sim Nao
Rio . Venda Velha, ~ g
Empreendimentos e N N 19.789 Jodo de Meriti
L Sao Jodo de
ParticipagOes Ltda. Meriti - RJ
(CNPJ: 30.630.362/0001-
27)
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17,30066% Sendas Imob
S.A. (CNPJ:
31.911.548/0001-17)

46,10% Altar
Empreendimentos e
ParticipagGes S.A. (CNPJ:
17.848.419/0001-09)

0 e o gl
30% SHL Participagdes Av. Afranio de 2 OflClo do
S.A. (CNPJ: Melo Franco. ne Registo de
Shopping Leblon | 40.334.666/0001-09) | o9 "7 93.672293.713 Imoveis da Sim Sim Sim
14% CPPIB Leblon (CNPJ: deIJaneiro, RJ Cidade do Rio
43.494.258/0001-02) ’ de Janeiro, RJ
9,90% RLB
Empreendimento e
ParticipagGes S.A. (CNPJ:
14.608.048/0001-91)
(70%) ALLOS S.A. (CNPJ: Av. dos
Boulevard 05.878.397/0001-32) Andradas, n? 103.611 a 103.659, 103.661 | 4° Registro de
Shopping Belo 30% Boulevard 3.000, Santa a2103.828 € 103.831 a Imdveis de Belo Sim Sim Sim
Horizonte ParticipacGes S.A. (CNPJ: | Efigénia, Belo 103.838 Horizonte, MG
07.642.436/0001-23) Horizonte, MG
40% Dali
Empreendimentos e Registro de
ParticipacGes S.A. (CNPJ: Rod. Régis Imgéveis o
13.165.439/0001-16) Bittencourt, n2 Anexos da
Shopping Tabodo 38% Tarsila 2643, Jardim 37883 Sim Sim Nao
. ~ Comarca de
Empreendimentos e Helena, Tabodo ~
. Tabodo da
Participagdes Ltda da Serra, SP
Serra, SP

(CNPJ:32.154.783/0001-

54)
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14% Patio Londrina
Empreendimentos e
ParticipacGes Ltda.
(CNPJ: 09.191.802/0001-
09)

8% Malls Brasil Plural Fll
(CNPJ: 26.499.833/0001-
32)

50% ALLOS
Administracdo 01 Ltda.
(CNPJ: 51.900.023/0001-

Av. Comendador

93) Gustavo Paiva 1” Registro
. 0, . 7’
Parque Shopping | 50% Multiplan Parque | o oo/c ¢ ) 173.409 a 173.623 Geral de Sim Sim Sim
Maceid Shopping Maceid (CNPJ: das Almas Imdveis de
26.930.346/0001-82) o Maceio, AL
. Maceid, AL
*pendente registro da
cisdo total da Parque
Shopping Maceié*
46,68% Nibal
ParticipacGes S.A. (CNPJ:
68.584.515/0001-10)
22,81% Tarsila
Empreendimentos e
(CNPF?Jr.t;czmlasg : (;SS;;%%O 1- Avenida 62 Oficio do
Shopping da T U Tancredo Neves, | 10.404, 14.376, 30.755 e Registro de . . Sim
. 54) A Sim Sim
Bahia . n2 148, Salvador 23.562 Imodveis da
10,41% Bicar . .
- Bahia Bahia

Consultores e
Administradores Ltda.
(CNPJ: 28.016.277/0001-
21)

18,10% Salvador
Empreendimentos e
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Participagdes LTDA
(CNPJ: 14.555.253/0001-
36)

2% Hannover
Consultoria e Negdcios
Ltda. (CNPJ:
04.822.826/0001-97)

Shopping
Parangaba

40% ALLOS S.A. (CNPJ:
05.878.397/0001-32)
56,2% Marquise Centros
Comerciais Ltda. (CNPJ:
10.719.404/0001-93)
2,4% P.E.C
Empreendimentos
Imobiliarios Eireli (CNPJ:
18.867.476/0001-90)
1,4% EST
Empreendimentos
Imobiliarios Eireli (CNPJ:
18.653.939/0001-10)
*pendente registro da
incorporacdo da Bazille*

Av. Germano
Franck, n2 300,
Parangaba,
Fortaleza, CE

85.169

Oficial de
Registro de
Imoveis da 22
Zona da
Comarca de
Fortaleza - CE

Sim

Sim

Boulevard
Shopping Belém

40% Seriema
Empreendimentos e
Servicos Ltda. (CNPJ:

48.885.739/0001-54);

39,99% Tiziu

Empreendimentos Ltda.
(CNPJ: 48.935.371/0001-
91); e
20,01% Status
Construgdes Ltda. (CNPJ:
05.035.230/0001-00)

Av. Visconde de
Souza Franco, n?
776, Reduto,
CEP 66053-000,
Belém, PA

70.174 2 70.178;
70.203, 70.262

12 Registro de
Imodveis de
Belém

Sim

Sim

Sim
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51% Norte Shopping

Rod. Augusto

3° Registro de

Paraue Shoboin Belém S.A. (CNPJ: Montenegro, n2 Sim
q Belémpp | 09.268.761/0001-01) | 4.300,Parque | 10.336,10.337 e 10.338 Iméveis de Sim Sim
49% Legatus FIl (CNPJ: Verde, Belém, Belém - Para
30.248.158/0001-46) PA
20,1% Patio Londrina
Ltda. (CNPJ:
09.191.802/0001-09)
30% Patio Sdo Bernardo
Ltda. (CNPJ: Praca Leonor -
149 Cartdrio de
.248.81 1-33. 21
Plaza Sul 07.248.815/0001-33.) | Kaupa, n®100, | 13010 136 169 136,191 |  Registro de . . i
Shoboin 34,9% XP Malls FIl (CNPJ: | Bairro Bosque da 2 136.459 e 136.690 Iméveis de S30 Sim Sim Nao
PPing 28.757.546/0001-00) | Saide, o Paulo ' ' oo o
10% RBR Malls FII (CNPJ: -SP
43.009.6 10/000 1 -69)
5% Vinci Shopping
Centers FIl (CNPJ:
17.554.274/0001 25)
90% Sierra
Investimentos Ltda. Avenida
(subsidiaria integral da Perimetral 22 Cartério de
Passeio das ALLOS S.A.) (CNPJ Norte, S/N Registro de
Aeuas Shoopin 01.874.077/0001-53) Faze’nda ! 126.210 Iméveis da Sim Sim Sim
g PPINg 10% Blue Malls . Comarca de
. Caveiras, A
Empreendimentos e Goidnia - Goids Goiania
ParticipacGes S.A (CNPJ:
15.713.923/0001-68)
Avenida Mario L.
100% ALLOS S.A. (CNPJ: Voiranga. ne Cartério de
05.878.397/0001-32) piranga, n= Registro de
Manauara . 1.300, L. . . =
. *pendente registro da T 56.788 Imoveis e Sim Sim Nao
Shopping . ~ s Adriandpolis,
incorporacgao da Patio Protestos de
L Manaus -
Sertorio* Letras - 1¢
Amazonas
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Oficio — Manaus

-AM

76,9249% Patio
Uberlandia Shopping
Ltda. (CNPJ:
08.430.570/0001-23 -
subsidiaria integral da

29 Cartdrio de

LL
ALLOS) B Av. Rio Negro, Registro de
8,55% Incal Industria e ) .
. . L 1100 - Jardim Imoveis e . . ~
Franca Shopping | Comércio de Aluminio . 8.018 Sim Sim Nao
Roselandia, Anexos da
Ltda. (CNP) Franca - SP Comarca de
43.637.339/0001-06) Franca - SP
3,83% J&M Participagcdes
e Empreendimentos S.A..
(CNPJ 04.857.908/0001-
77)
10,70% outros
99,5% Patio Boavista
Ltda. (CNPJ: Praga Samuel
Shobbin 03.704.351/0001-71) Sabatini, 200 - 12 Oficio de Séo
PpIng 0,5% Sierra Centro, S0 121.014 e 118.886 Bernardo do Sim Sim N3o
Metrdpole .
Investimentos Ltda. Bernardo do Campo
(CNPJ: 01.874.077/0001- Campo - SP
53)
5 - -
35,94% Fll Shopping Ayen|da 20 Cartério de
Parque D. Pedro (CNPJ: Guilherme 106.977 Registro de
Parque D. Pedro | 07.224.019/0001-60) [Campos, n.2 500, N gIstr . : :
. - 126.947 e Iméveis da Sim Sim Sim
Shopping 15,661% PDP FIl ALLOS no Municipio e 164.115 Comarca de
(CNPJ: 55.315.760/0001- Comarca de ) Campinas - SP
80) Campinas-SP P
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25,783% Fll Parque Dom
Pedro Shopping Center
(CNPJ: 10.869.155/0001-
12)

22,616% FlIl HEDGE
(CNPJ: 07.253.654/0001-

76)
Estrada do
0 .
Shopping Campo 100% Citn;go Limpo Campo Limpo n? 112 Registro de
. Bai 79, L ~ . . ~
Limpo (CNPJ: 07.174.799/0001- 459, a'lrro 429.974 Imodveis de Sao Sim Sim Nao
81) Campo Limpo, Paulo
Sao Paulo -SP
100% Rio Design Leblon
Shopping Center Ltda.
(CNPJ: 42.465.195/0001-
*aquisi 5905)de forma Av. Ataulfo de 2Reo?sfclc§)(;j:
o _ 2quisieao de Tort Paiva, 270 | 104.001 a 104.063 e 29.933 BIst . . .
Rio Design Leblon | indireta via aquisi¢ao de . Iméveis da Nao Sim Sim
Leblon, Rio de a30.172 . .
cotas do fundo JGP Janeiro. RJ Cidade do Rio

Desenvolvimento |
Fundo de Investimento
Imobiliario (CNPJ:
53.724.231/0001-04)*

de Janeiro, RJ

(B) USUFRUTO E CESSAO DE POSSE
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Imével Proprietario Enderego Matricula | Cartério Valores Detalhamento Contrato firmado
(CNPJ/CPF) envolvidos | das despesas
Shopping Vila Velha (100%) Affinity | Av. Luciano das Neves, | 36791 10 RS Despesas Instrumento Particular de Acordo
Realty Shopping | 2418 - Centro de Vila 45.992 | Registro | 27.619.484,63 | relacionadas a | para Instituigdo de Usufruto e Cessdo
Center S.A. (CNPJ | Velha, Vila Velha/ES 53.778 de aquisi¢do do de Posse
12.122.025/0001- 45,991 Imdveis direito de
47) 45,990 de Vila explorar os
14.383 | Velha/ES imoveis que
compdem o
Shopping Vila
Velha e de

auferir todo e
qualquer tipo
de receitas
decorrentes
dessa
exploragao,
bem como do
direito de
usufruto dos
referidos
imoveis.
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(C) DESPESAS A INCORRER (GASTO FUTURO) - CRONOGRAMA INDICATIVO DE UTILIZAGAO DOS RECURSOS NOS IMOVEIS LASTRO

Ierlnov 1S26 |2S26 |1S27 |2S27 |1S28 |2S28 |1S29 |2S29 |1S30 [2S30 |1S31 [2S31 |1S32 |2S32 |1S33 |2S33 |1S34 |2S34 |1S35 |2S35 |Total
Amaz RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS
onas 1.726 (1.726 [1.726 |1.726 |1.726 |1.726 | 1.726 | 1.726 | 1.726 (1.726 |1.726 [1.726 |1.726 |1.726 |1.726 |1.726 | 27.61
Shop 217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |9.484
ping 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 ,63
Catua

i RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS
Shop 1.726 |11.726 | 1.726 [ 1.726 [1.726 |1.726 [1.726 |1.726 |1.726 (1.726 |1.726 |1.726 | 1.726 [ 1.726 |1.726 |1.726 |27.61
ping 217, 1.217, |.217, |(.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |(.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |9.484
Londr 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 ,63
ina

Catua

i RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS
Shop 1.726 |11.726 | 1.726 [ 1.726 [1.726 |1.726 (1.726 |1.726 |1.726 (1.726 |1.726 |1.726 | 1.726 (1.726 |1.726 |1.726 |27.61
ping 217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |(.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |9.484
Marin 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 ,63
ga

Cente

r RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS
Shop 1.726 |11.726 | 1.726 [ 1.726 [1.726 |1.726 (1.726 |1.726 |1.726 (1.726 |1.726 |1.726 | 1.726 (1.726 |1.726 |1.726 |27.61
ping 217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |(.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |9.484
Uberl 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 ,63
andia
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RS |Rs |RS |RS |Rs |RS |RS |RS |RS |RS |RS |RS |Rs |RS |RS |RS |RS
Estag 1.726 |1.726 |1.726 |11.726 |1.726 (1.726 |1.726 |1.726 |1.726 |1.726 |1.726 |1.726 |1.726 |(1.726 |1.726 |1.726 |27.61
%0 BH 217, 217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |9.484
79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 ,63
Goian RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS
ia 1.726 |1.726 |1.726 |11.726 |1.726 |[1.726 |1.726 |1.726 |1.726 |1.726 |1.726 |1.726 |1.726 |(1.726 |1.726 |1.726 |27.61
Shop 217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |9.484
ping 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 ,63
Lnnddeép RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS
. 1.726 |1.726 |1.726 |11.726 |1.726 [1.726 |1.726 |1.726 |1.726 |1.726 |1.726 |1.726 |1.726 |(1.726 |1.726 |1.726 |27.61
gﬁljp 217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |9.484
. 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 ,63
2"°°° RS [RS |RS |R$ [RS |RS [RS |RS |RS |RS |RS |[RS |RS |RS |RS |RS |RS
Plaza 1.726 |1.726 |1.726 11.726 |1.726 |[1.726 |1.726 |1.726 |1.726 |1.726 |1.726 |1.726 |1.726 |(1.726 |1.726 |1.726 |27.61
Shop 217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |9.484
- 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 ,63
N RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS
shop 1.726 |1.726 |1.726 11.726 |1.726 [1.726 |1.726 |1.726 |1.726 |1.726 |1.726 |1.726 |1.726 |(1.726 |1.726 |1.726 |27.61
i 217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |9.484
79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 ,63
s RS | RS |RS |RS |RS |RS |RS |RS |RS |RS |RS |RS |RS |RS |RS |RS |RS
Niter 1.726 |1.726 |1.726 |11.726 |1.726 |[1.726 |1.726 |1.726 |1.726 |1.726 |1.726 |1.726 |1.726 (1.726 |1.726 |1.726 |27.61
5i 217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |9.484
79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 ,63
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Sao
Berna RS |Rs |Rs |RS |RS [RS [Rs [Rs |RS |RS |RS |RS |RS |RS |RS |RS |Rs
rdo 1.726 | 1.726 | 1.726 | 1.726 | 1.726 |1.726 |1.726 |1.726 | 1.726 |1.726 | 1.726 | 1.726 | 1.726 | 1.726 | 1.726 |1.726 |27.61
Plaza 217, |.217, |.217, |.217, | 217, | 217, |.217, | 217, | 217, | 217, | 217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |9.484
Shop 79 |79 |79 |79 |79 |79 |79 |79 |79 |79 |79 |79 |79 |79 |79 |79 |63
ping
Shop RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS
, 1.726 | 1.726 | 1.726 | 1.726 | 1.726 | 1.726 |1.726 | 1.726 |1.726 | 1.726 |1.726 | 1.726 | 1.726 | 1.726 | 1.726 |1.726 | 27.61
/F_’\'gé” 217, |.217, | 217, | 217, | 217, | 217, |.217, |.217, |.217, | 217, | 217, |.217, | 217, |.217, | .217, |.217, |9.484
79 |79 |79 |79 |79 |79 |79 |79 |79 |79 |79 |79 |79 |79 |79 |79 |63
Shop
ping RS |Rs |RS |RS |RS [RS [Rs [RS |RS |RS |RS |RS |RS |RS |RS |RS |RS
Camp 1.726 | 1.726 | 1.726 | 1.726 | 1.726 |1.726 |1.726 | 1.726 | 1.726 |1.726 | 1.726 | 1.726 | 1.726 | 1.726 | 1.726 |1.726 |27.61
o 217, |.217, |.217, |.217, |.217, | 217, |.217, | 217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |9.484
Gran 79 |79 |79 |79 |79 |79 |79 |79 |79 |79 |79 |79 |79 |79 |79 |79 |63
de
Shop RS |RS |RS |RS |RS |RS |RS |RS |RS |RS |RS |RS |RS |RS |RS |RS |RS
ping 1.726 | 1.726 | 1.726 | 1.726 | 1.726 |1.726 |1.726 | 1.726 | 1.726 |1.726 | 1.726 | 1.726 | 1.726 | 1.726 |1.726 |1.726 |27.61
Curiti 217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, | 217, | 217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |9.484
ba 79 |79 |79 |79 |79 |79 |79 |79 |79 |79 |79 |79 |79 |79 |79 |79 |3
Shop RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS
ping 1.726 | 1.726 | 1.726 | 1.726 | 1.726 |1.726 |1.726 | 1.726 | 1.726 |1.726 | 1.726 | 1.726 | 1.726 | 1.726 | 1.726 |1.726 |27.61
Del 217, |.217, |.217, |.217, |.217, | 217, |.217, | 217, | 217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |9.484
Rey 79 |79 |79 |79 |79 |79 |79 |79 |79 |79 |79 |79 |79 |79 |79 |79 |63
2?:; RS |R$ |RS [RS [RS [RS [RS [RS |RS |RS |RS |RS |RS |RS |RS |RS |RS
e 1.726 | 1.726 | 1.726 | 1.726 | 1.726 |1.726 |1.726 |1.726 | 1.726 |1.726 | 1.726 | 1.726 | 1.726 | 1.726 | 1.726 |1.726 |27.61
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ao 217, |.217, |.217, |(.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |(.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |9.484
Cuiab 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 ,63
a
Shop
ping RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS
Metr 1.726 |11.726 | 1.726 (1.726 [1.726 |1.726 [ 1.726 |1.726 |1.726 (1.726 |1.726 |1.726 | 1.726 (1.726 |1.726 |1.726 | 27.61
0 217, |.217, |.217, |(.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |(.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |9.484
Santa 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 ,63
Cruz
Shop RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS
ping 1.726 |1 1.726 | 1.726 | 1.726 | 1.726 [1.726 |1.726 (1.726 |1.726 |1.726 |1.726 |1.726 | 1.726 | 1.726 [1.726 |1.726 | 27.61
Piraci 217, |.217, |.217, |.217, |.217, |(.217, |.217, |(.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |9.484
caba 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 ,63
Shop RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS
ping 1.726 |1.726 | 1.726 | 1.726 | 1.726 [1.726 |1.726 (1.726 |1.726 |1.726 |1.726 |1.726 | 1.726 | 1.726 [1.726 |1.726 | 27.61
Recif 217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |(.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |9.484
e 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 ,63
Shop RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS
ping 1.726 |1.726 | 1.726 | 1.726 | 1.726 [1.726 |1.726 (1.726 |1.726 |1.726 |1.726 |1.726 | 1.726 | 1.726 [1.726 |1.726 | 27.61
Tamb 217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |(.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |9.484
oré 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 ,63
Shop RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS
ping 1.726 |1.726 |1.726 |1.726 | 1.726 [1.726 |1.726 (1.726 |1.726 |1.726 |1.726 |1.726 | 1.726 | 1.726 [1.726 |1.726 | 27.61
Tijuca 217, |.217, |.217, |.217, |.217, |(.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |9.484
79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 ,63
Shop RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS
ping 1.726 |11.726 | 1.726 | 1.726 | 1.726 [1.726 |1.726 (1.726 |1.726 |1.726 |1.726 |1.726 | 1.726 | 1.726 [1.726 |1.726 | 27.61
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vila 217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, | .217, |.217, |.217, |.217, | 217, |.217, |.217, | .217, |9.484
Velha 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 ,63
Shop

f’/'”r:g i RS |RS [RS |RS |RS [RS |RS |R$ |RS [RS |R$ |RS [RS |RS |RS |RS |RS

o g 1.726 [1.726 [1.726 |1.726 |1.726 |1.726 |1.726 |1.726 |1.726 |1.726 |1.726 |1.726 |1.726 |1.726 |1.726 |1.726 | 27.61
Caxia 217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |9.484
< do 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 ,63
Sul

Shop RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS
ping 1.726 [1.726 [1.726 |1.726 |1.726 |1.726 |1.726 | 1.726 |1.726 |1.726 |1.726 |1.726 |1.726 |1.726 |1.726 |1.726 | 27.61
Villa 217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |9.484
Lobos 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 ,63
Bang RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS
u 1.726 [1.726 [1.726 |1.726 | 1.726 |1.726 |1.726 | 1.726 |1.726 |1.726 |1.726 |1.726 |1.726 |1.726 |1.726 |1.726 | 27.61
Shop 217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |9.484
ping 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 ,63
Cario R | RS | RS |RS |RS |RS |RS |RS |RS |RS |RS |RS |RS |RS |RS |RS |RS
ca 1.726 [1.726 |1.726 |1.726 | 1.726 |1.726 |1.726 | 1.726 |1.726 |1.726 |1.726 |1.726 |1.726 |1.726 |1.726 |1.726 | 27.61
Shop 217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |9.484
ping 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 ,63
Caxia R |RS | RS |RS |RS |RS |RS |RS |RS |RS |RS |RS |RS |RS |RS |RS |RS

S 1.726 [1.726 |1.726 |1.726 |1.726 |1.726 |1.726 | 1.726 |1.726 |1.726 |1.726 |1.726 |1.726 |1.726 |1.726 |1.726 | 27.61
Shop 217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |9.484
ping 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 ,63
Shop R |RS | RS |RS |RS |RS |RS |RS |RS |RS |RS |RS |RS |RS |RS |RS |RS
ping 1.726 [1.726 |1.726 |1.726 |1.726 |1.726 |1.726 | 1.726 |1.726 |1.726 |1.726 |1.726 |1.726 |1.726 |1.726 |1.726 | 27.61
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Gran 217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |9.484
de 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 ,63
Rio
Shop RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS
ping 1.726 [1.726 | 1.726 | 1.726 | 1.726 |1.726 | 1.726 |1.726 |1.726 |1.726 |1.726 (1.726 (1.726 |1.726 |(1.726 |1.726 | 27.61
Leblo 217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, (.217, |.217, |9.484
n 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 ,63
Boule
vard
Shop RS RS RS RS RS RS RS RS [RS |RS RS RS RS RS RS RS RS

. 1.726 (1.726 [1.726 | 1.726 | 1.726 |1.726 | 1.726 [1.726 | 1.726 [1.726 |1.726 |1.726 | 1.726 (1.726 [1.726 [1.726 |27.61
:Ier:i 217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |(.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |9.484
Horiz 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 ,63
onte
Shop RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS
ping 1.726 |1.726 | 1.726 | 1.726 | 1.726 [1.726 |1.726 (1.726 |1.726 |1.726 |1.726 |1.726 | 1.726 | 1.726 (1.726 |1.726 | 27.61
Tabo 217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |9.484
Jo 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 ,63
Parqu
e RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS
Shop 1.726 |1.726 | 1.726 | 1.726 | 1.726 [1.726 |1.726 (1.726 |1.726 |1.726 |1.726 |1.726 | 1.726 | 1.726 [1.726 |1.726 | 27.61
ping 217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |(.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |9.484
Mace 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 ,63
i0
Shop RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS
ping 1.726 |11.726 | 1.726 | 1.726 | 1.726 [1.726 |1.726 (1.726 |1.726 |1.726 |1.726 |1.726 | 1.726 | 1.726 [1.726 |1.726 | 27.61
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da 217, |.217, |.217, |(.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |(.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |9.484
Bahia 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 ,63
Shop RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS
ping 1.726 |11.726 | 1.726 (1.726 [1.726 |1.726 [ 1.726 |1.726 |1.726 (1.726 |1.726 |1.726 | 1.726 (1.726 |1.726 |1.726 | 27.61
Paran 217, |.217, |.217, |(.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |(.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |9.484
gaba 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 ,63
Boule

vard RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS
Shop 1.726 |1 1.726 | 1.726 | 1.726 | 1.726 [1.726 |1.726 (1.726 |1.726 |1.726 |1.726 |1.726 | 1.726 | 1.726 [1.726 |1.726 | 27.61
ping 217, |.217, |.217, |.217, |.217, |(.217, |.217, |(.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |9.484
Belé 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 ,63

m

Parqu

e RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS
Shop 1.726 |11.726 | 1.726 (1.726 [1.726 |1.726 (1.726 |1.726 |1.726 (1.726 |1.726 |1.726 | 1.726 (1.726 |1.726 |1.726 |27.61
ping 217, |.217, |.217, |(.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |(.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, [9.484
Belé 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 ,63

m

Plaza RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS
Sul 1.726 |11.726 | 1.726 [ 1.726 [1.726 |1.726 (1.726 |1.726 |1.726 (1.726 |1.726 |1.726 | 1.726 (1.726 |1.726 |1.726 |27.61
Shop 217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |(.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |9.484
ping 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 ,63
Passe

io das RS |R$ |RS [R$ |RS [RS |RS [RS |RS [RS |R$ [RS |R$ |RS |RS |RS |[RS
Aguas 1.726 |11.726 | 1.726 [1.726 [1.726 |1.726 [ 1.726 |1.726 |1.726 (1.726 |1.726 |1.726 | 1.726 (1.726 |1.726 |1.726 |27.61
Shop 217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |(.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |9.484
ping 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 ,63
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Mana RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS
uara 1.726 [1.726 | 1.726 | 1.726 | 1.726 |1.726 | 1.726 |1.726 |1.726 |1.726 |1.726 (1.726 (1.726 |1.726 |[1.726 |1.726 | 27.61
Shop 217, 217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |9.484
ping 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 ,63
Franc RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS
a 1.726 [1.726 | 1.726 | 1.726 | 1.726 |1.726 | 1.726 |1.726 |1.726 |1.726 |1.726 (1.726 (1.726 |1.726 |(1.726 |1.726 | 27.61
Shop 217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, (.217, |.217, |9.484
ping 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 ,63
Shop RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS
ping 1.726 [1.726 | 1.726 | 1.726 | 1.726 |1.726 |1.726 |1.726 |1.726 |1.726 |1.726 (1.726 (1.726 |1.726 |(1.726 |1.726 | 27.61
Metr 217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, (.217, |.217, |9.484
dpole 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 ,63
:aDr'qu RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS
Pedro 1.726 (1.726 [1.726 |1.726 |1.726 |1.726 | 1.726 | 1.726 | 1.726 (1.726 |1.726 [1.726 |1.726 |1.726 |1.726 |1.726 | 27.61
Shop 217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |9.484
- 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 ,63
Shop
ping RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS
Camp 1.726 (1.726 [1.726 |1.726 |1.726 |11.726 | 1.726 | 1.726 | 1.726 (1.726 |1.726 [1.726 |1.726 |1.726 |1.726 |1.726 | 27.61
o] 217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |9.484
Limp 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 ,63
o

RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS
Rio 1.726 (1.726 [1.726 |1.726 |1.726 |1.726 | 1.726 | 1.726 | 1.726 (1.726 |1.726 [1.726 |1.726 |1.726 |1.726 |1.726 | 27.61
Desig 217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |.217, |9.484
n 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 ,63
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Leblo

Este cronograma é indicativo e ndo vinculante, sendo que, caso necessario, considerando a dinamica comercial do setor no qual atua, a Emissora

podera destinar os recursos provenientes da integralizagdo das Debéntures em datas diversas das previstas neste Cronograma Indicativo, observada

a obrigac¢do desta de realizar a integral Destinagao de Recursos até a Data de Vencimento dos CRI ou até que a Emissora comprove a aplicagdo da

totalidade dos recursos obtidos com a Emissdo, o que ocorrer primeiro.

O Cronograma Indicativo é meramente tentativo e indicativo e, portanto, se, por qualquer motivo, ocorrer qualquer atraso ou antecipagao do

cronograma tentativo tal fato ndo implicard em um Evento de Vencimento Antecipado. Adicionalmente, a verificacdo da observancia ao Cronograma

Indicativo devera ser realizada de maneira agregada, de modo que a destinagdo de um montante diferente daquele previsto no Cronograma

Indicativo para um determinado semestre podera ser compensada nos semestres seguintes

O Cronograma Indicativo da destinagao dos recursos pela Emissora é feito com base na sua capacidade de aplicacdo de recursos dado (i) o histdrico

de recursos por ela aplicados nas atividades, no ambito da aquisi¢cao, desenvolvimento e construcdo de empreendimentos imobilidrios em geral; e

(ii) a projecao dos recursos a serem investidos em tais atividades foi feita conforme tabela a seguir:

Historico de aquisi¢ao, desenvolvimento e construcao de
empreendimentos imobilidrios em geral de imodveis

01a 12 de 2022

RS 648.000.000,00

01a12de 2023

RS 346.100.000,00

01a12de 2024

R$539.117.000,00

01 a 09 de 2025

R$331.400.000,00

Total

RS 1.864.617.000,00
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(D) PROPORCAO DE DESTINACAO DE RECURSOS PARA OS IMOVEIS

Imével Enderego Matricula Percentual da Emissdo a | Valor Aproximado Lastro
ser destinado
Amazonas Av. Djalma Batista, n2 482, | 12201, 12840 e 17638 2,2727% RS Revitalizagdo/ Manutenc¢do/
Shopping Manaus/AM 29.663 a 29.814 27.619.485 Expansdo do Shopping/Aquisi¢do
33.013a33.129 de participa¢do adicional de
forma direta ou indireta

Catuai Shopping | Rod. Celso Garcia Cid, 81543, 81544, 87.129, 2,2727% RS Revitalizagdo/ Manutenc¢&o/

Londrina 5600 - Gleba Fazenda 81.542 e 31486 27.619.485 Expansdo do Shopping/Aquisi¢do
Palhano, Londrina/PR de participacdo adicional de

forma direta ou indireta

Catuai Shopping | Av. Colombo, 9161 - 24.489, 49.807 e 49.808 2,2727% RS Revitalizagdo/ Manutenc&o/

Maringa Parque Industrial 27.619.485 Expansdo do Shopping
Bandeirantes, Maringa/PR

Center Shopping | Av. Rondon Pacheco, 270.909 2,2727% RS Revitalizagdo/ Manutencgdo/

Uberlandia 4600, Tibery, 27.619.485 Expansdo do Shopping
Uberlandia/MG

Estacdo BH Av. Cristiano Machado, 45860 2,2727% RS Revitalizagdo/ Manutencgdo/
11833 - Vila Cloris, Belo 27.619.485 Expansdo do Shopping
Horizonte/MG

Goiania Av. T-10, 1300 - Setor 167.688 e 167.689 2,2727% RS Revitalizagdo/ Manutencgdo/

Shopping Bueno, Goidnia/GO 388.966/ 388.967 27.619.485 Expansdo do Shopping/Aquisicdo

de participacdo adicional de
forma direta ou indireta
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Independéncia Av. Presidente Itamar 70.486 a 70.549/404.87 2,2727% RS Revitalizagdo/ Manutencgdo/
Shopping Franco, 3600 - Sao 27.619.485 Expansdo do Shopping
Mateus, Juiz de Fora/MG
Mooca Plaza Rua Capitdo Pacheco e 168.493 e 144.661 2,2727% RS Revitalizagcdo/ Manutencgdo/
Shopping Chaves, 313, Mooca, Sdo | (matriculas duplicadas) 27.619.485 Expansdo do Shopping/Aquisi¢do
Paulo/SP de participa¢do adicional de
forma direta ou indireta
Norteshopping |Av. Dom Hélder Camara, |72.576-—Ed Garagem 2,2727% RS Revitalizagdo/ Manutenc¢&o/
5474 - Cachambi, Rio de 99.820 a 99.854 — Fase 01 27.619.485 Expansdo do Shopping/Aquisi¢do
Janeiro/RJ 72.577,61.687 a 61.875 — de participa¢do adicional de
Fase 02 forma direta ou indireta
101.363,
115.132,79.312,7.041,7.043-
A,7044,138.184 — Fase 03
103.967, 103.968 e 103.969
—Fase 04
Plaza Niteroéi Rua Quinze de Novembro, [19.111 a 19.432, 2,2727% RS Revitalizagdo/ Manutencgdo/
8 - Centro, Niteroi/RJ 23419 27.619.485 Expansdo do Shopping
24.062 a 24.072,24.073 e
24.074
10.782,17.172 ¢ 17.173;
(Matricula mae 8729)
23.359 a2 23.419
(Matricula mae 9214)
Sao Bernardo Av. Rotary, 624 - Centro, 144.003 e 143.993 2,2727% RS Revitalizagdo/ Manutencgdo/
Plaza Shopping | S3o Bernardo do 27.619.485 Expansdo do Shopping/Aquisicdo

Campo/SP

de participacao adicional de
forma direta ou indireta
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Shopping ABC

Av. Pereira Barreto, 42,
Vila Gilda - Santo
André/SP

71010

2,2727%

RS
27.619.485

Revitalizagdo/ Manutencgdo/
Expansdo do Shopping/Aquisicdo
de participacdo adicional de
forma direta ou indireta

Shopping Campo
Grande

Avenida Afonso Pena, n.¢
4909, Campo Grande/MS

241349
241.475 a 241.477
241500
241350
241501
241351
241.354 a2 241.369
241523
241.438 a 241.460
241.370 a 241.375
241.261 a 241.477
241.261 a 241.477
241.376 a 241.387
241.478 a 241.490
241.388 a 241.401
241.491 a 241.501
241.402 a 241.414
241.502 a 241.519
241.415 a 241.437
251520
241353

2,2727%

RS
27.619.485

Revitalizagdo/ Manutenc¢do/
Expansdo do Shopping/Aquisi¢do
de participa¢do adicional de
forma direta ou indireta

Shopping
Curitiba

R. Brg. Franco, 2300 -
Batel - Curitiba / Parana

45.648 a 45.654, 45.658 a
45.695, 45.698 a 45.704,
45.706 a 45.747, 45.750,
45.753 a2 45.759,45.761 a

2,2727%

RS
27.619.485

Revitalizagdo/ Manutencgdo/
Expansdo do Shopping/Aquisicdo
de participacao adicional de
forma direta ou indireta
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45.774, 45.776 a 45.780,
45.782 a 45.795, 45.806,
49.257 a 49.271

Shopping Del Av. Presidente Carlos Luz, |56.776 a 56.779 2,2727% RS Revitalizagcdo/ Manutencgdo/
Rey 3001 - Pampulha, Belo 56.781 a 56.828 27.619.485 Expansdo do Shopping/Aquisi¢do
Horizonte/MG 56.833 a 56.834 de participa¢do adicional de
56836 forma direta ou indireta
56.838 a 56.840
56.843 a 56.845
56.847 a 56.853
56855
56.857 a 56.883
56.885 a 56.899
56907
56937
56964
Shopping Av. Miguel Sutil, 9300 - 31346 2,2727% RS Revitalizagdo/ Manutencgdo/
Estacdo Cuiaba |Santa Rosa, Cuiabad/MT 27.619.485 Expansdo do Shopping/Aquisicdo
de participacdo adicional de
forma direta ou indireta
Shopping Metr6 | R. Domingos de Morais, 176460 2,2727% RS Revitalizagdo/ Manuteng&o/
Santa Cruz 2564 - Vila Mariana, Sdo 27.619.485 Expansdo do Shopping
Paulo/SP
Shopping Av. Limeira, 772, Aredo, 37.854 (Matricula mae) 2,2727% RS Revitalizagdo/ Manutengdo/
Piracicaba Piracicaba/SP 45.647 a 45.807/ 49257 a 27.619.485 Expansdo do Shopping/Aquisicdo

49.271

de participacao adicional de
forma direta ou indireta
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Shopping Recife

R. Padre Carapuceiro, 777
- Boa Viagem, Recife/PE

52.881, 52.882, 29.246,
29.245, 50.151, 50.150,
37.142, 50.291, 50.292,
50.293, 50.294, 50.295,
50.296, 50.297, 54.999,
55.000, 61.914 a 62.174,
70.085 e 70.086

2,2727%

RS
27.619.485

Revitalizagdo/ Manutencgdo/
Expansdo do Shopping/Aquisicdo
de participacdo adicional de
forma direta ou indireta

Shopping
Tamboré

Av. Piracema n°. 669,
Tamboré, na Cidade de
Barueri/sp

85415
111294

2,2727%

RS
27.619.485

Revitalizagdo/ Manutenc¢do/
Expansdo do Shopping/Aquisi¢do
de participa¢do adicional de
forma direta ou indireta

Shopping Tijuca

Av. Maracana, 987 -
Tijuca, Rio de Janeiro/RJ

Matriculas 60.709 a 60.727,
60.337 a 60.387,60.389 a
60.431, 60.433 a 60.573,
60.576 a 60.583, 60.585 a
60.600, 60.602 a 60.708,
60.728 a 60.789, 60.791 a
60.821, 60.825 a 60.827,
60.830 a 60.838, 60.842 a
60.844, 60.846 a 60.860,
60.862 a 60.894, 60.896,
60.897, 60.899, 60.900,
60.902 a 60.920, 60.922,
60.924, 60.926, 60.928 a
60.931, 60.933 e 60.934

2,2727%

RS
27.619.485

Revitalizagdo/ Manutenc&o/
Expansdo do Shopping

Shopping Vila
Velha

Av. Luciano das Neves,
2418 - Centro de Vila
Velha, Vila Velha/ES

36791
45992
53778
45991

2,2727%

RS
27.619.485

Revitalizagdo/ Manutencgdo/
Expansdo do Shopping/ Usufruto
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45990

14383
Shopping Rodovia RSC 453, 2780 - 48532 2,2727% RS Revitalizagdo/ Manutencgdo/
Villagio Caxias Desvio Rizzo, Caxias do 27.619.485 Expansdo do Shopping/Aquisicdo
do Sul Sul/ RS de participa¢do adicional de
forma direta ou indireta
Shopping Villa Av. Dr2 Ruth Cardoso, 98230 2,2727% RS Revitalizagdo/ Manutenc¢do/
Lobos 4777 - Jardim 88794 27.619.485 Expansdo do Shopping/Aquisi¢do
Universidade Pinheiros — | 44548 de participa¢do adicional de
S3o Paulo—SP forma direta ou indireta
Bangu Shopping | Rua Fonseca, n? 240, 17.038217.179e 17.181 a 2,2727% RS Revitalizagdo/ Manutenc&o/
Bangu, Rio de Janeiro, R] |17.324 27.619.485 Expansdo do Shopping
Carioca Av. Vicente de Carvalho, 225.698 a 225716, 225.720a | 2,2727% RS Revitalizagdo/ Manutenc&o/
Shopping n2 909, Vila da Penha, Rio |225.737, 247.268, 247.269, 27.619.485 Expansdo do Shopping
de Janeiro, RJ 247.270, 247.258 a 247.266
e 224.974
Caxias Shopping |Rod. Washington Luiz, n2 |32.006 e 20.162 2,2727% RS Revitalizagdo/ Manutencgdo/
2.895, Parque Duque, 27.619.485 Expansdo do Shopping/Aquisicdo
Duque de Caxias, RJ de participacdo adicional de
forma direta ou indireta
Shopping Grande | Rua Maria Soares Sendas, |13.444-A 2,2727% RS Revitalizagdo/ Manutengdo/
Rio n2 111, Bairro Venda 13346 27.619.485 Expansdo do Shopping/Aquisicdo
Velha, Sdo Jodo de Meriti - | 13294 de participacdo adicional de
RJ 19789 forma direta ou indireta
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Shopping Leblon | Av. Afranio de Melo 93.672 2 93.713 2,2727% RS Revitalizagdo/ Manutencgdo/
Franco, n2 290, Leblon, 27.619.485 Expansdo do Shopping/Aquisicdo
Rio de Janeiro, RJ de participacdo adicional de
forma direta ou indireta
Boulevard Av. dos Andradas, n? 103.611 a 103.659, 103.661 |2,2727% RS Revitalizagdo/ Manutenc¢do/
Shopping Belo 3.000, Santa Efigénia, Belo |a 103.828 e 103.831 a 27.619.485 Expansdo do Shopping/Aquisi¢do
Horizonte Horizonte, MG 103.838 de participa¢do adicional de
forma direta ou indireta
Shopping Rod. Régis Bittencourt, n2 | 37883 2,2727% RS Revitalizagdo/ Manutenc&o/
Taboao 2643, Jardim Helena, 27.619.485 Expansdo do Shopping/Aquisi¢do
Tabodo da Serra, SP de participa¢do adicional de
forma direta ou indireta
Parque Shopping | Av. Comendador Gustavo |173.409 a 173.623 2,2727% RS Revitalizagdo/ Manutenc&o/
Maceié Paiva, n2 5945, Cruz das 27.619.485 Expansdo do Shopping/Aquisicdo
Almas, Maceio, AL de participacdo adicional de
forma direta ou indireta
Shopping da Avenida Tancredo Neves, |10.404, 14.376,30.755 e 2,2727% RS Revitalizagdo/ Manutencgdo/
Bahia n? 148, Salvador - Bahia 23.562 27.619.485 Expansdo do Shopping/Aquisicdo
de participacdo adicional de
forma direta ou indireta
Shopping Av. Germano Franck, n2 85169 2,2727% RS Revitalizagdo/ Manuteng&o/
Parangaba 300, Parangaba, Fortaleza, 27.619.485 Expansdo do Shopping/Aquisicdo
CE de participacdo adicional de
forma direta ou indireta
Boulevard Av. Visconde de Souza 70.174 2 70.178; 2,2727% RS Revitalizagdo/ Manutencgdo/
Shopping Belém | Franco, n2 776, Reduto, 70.203, 70.262 27.619.485 Expansdo do Shopping/Aquisicdo

CEP 66053-000, Belém, PA
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de participacdo adicional de
forma direta ou indireta

Parque Shopping | Rod. Augusto 10.336, 10.337 € 10.338 2,2727% RS Revitalizagdo/ Manutencgdo/
Belém Montenegro, n2 4,300, 27.619.485 Expansdo do Shopping/Aquisicdo
Parque Verde, Belém, PA de participa¢do adicional de
forma direta ou indireta
Plaza Sul Praga Leonor Kaupa, n2 136.175a 136.189, 136.191 |2,2727% RS Revitalizagdo/ Manutenc¢do/
Shopping 100, Bairro Bosque da a136.459 e 136.690 27.619.485 Expansdo do Shopping/Aquisi¢do
Saude, Sao Paulo - SP de participa¢do adicional de
forma direta ou indireta
Passeio das Avenida Perimetral Norte, 126210 2,2727% RS Revitalizagdo/ Manutenc&o/
Aguas Shopping |S/N, Fazenda Caveiras, 27.619.485 Expansdo do Shopping
Goiania - Goids
Manauara Avenida Mario Ypiranga, 56788 2,2727% RS Revitalizagdo/ Manutenc&o/
Shopping n2 1.300, Adrianépolis, 27.619.485 Expansdo do Shopping
Manaus - Amazonas
Franca Shopping | Av. Rio Negro, 1100 - 8018 2,2727% RS Revitalizagdo/ Manutencgdo/
Jardim Roselandia, Franca 27.619.485 Expansdo do Shopping/Aquisicdo
-SP de participacdo adicional de
forma direta ou indireta
Shopping Praga Samuel Sabatini, 121.014 ¢ 118.886 2,2727% RS Revitalizagdo/ Manutengdo/
Metropole 200 - Centro, Sdo 27.619.485 Expansdo do Shopping
Bernardo do Campo - SP
Parque D. Pedro | Avenida Guilherme 106977 2,2727% RS Revitalizagdo/ Manutencgdo/
Shopping Campos, n.2 500, no 126.947 e 27.619.485 Expansdo do Shopping/Aquisicdo
164115
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Municipio e Comarca de

de participacdo adicional de

Campinas-SP forma direta ou indireta
Shopping Campo | Estrada do Campo Limpo | 429974 2,2727% RS Revitalizagdo/ Manutenc¢do/
Limpo n2 459, Bairro Campo 27.619.485 Expansdo do Shopping/Aquisi¢do
Limpo, S3o Paulo -SP de participa¢do adicional de
forma direta ou indireta
Rio Design Av. Ataulfo de Paiva, 270 |104.001 a 104.063 e 29.933 |2,2727% RS Revitalizagdo/ Manutenc¢do/
Leblon Leblon, Rio de Janeiro, RJ |a 30.172 27.619.485 Expansdo do Shopping/Aquisi¢do
de participa¢do adicional de
forma direta ou indireta
Total 100,0000% RS

1.215.257.323,67
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ANEXO I-A
RELATORIO SEMESTRAL DOS RECURSOS *

[CIDADE], [DATA]

~

A
PENTAGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS
Periodo: [¢].[*].[*] até [¢].[].[*]

A ALLOS S.A., sociedade por agbes, com registro de companhia aberta perante a Comissao de Valores Mobilidrios (“CVM”) sob o n? 022357, com
sede na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, na Avenida Afranio de Melo Franco, n? 290, 12 andar, salas 102, 103 e 104, Leblon, CEP
22430-060, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o n2 05.878.397/0001-32, com seus atos
constitutivos registrados perante a Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro (“JUCERJA”) sob o NIRE 33.300.332.511 (“Allos”), neste ato
representada na forma de seu Estatuto Social, por seus representantes legais devidamente autorizados e identificados nas paginas de assinaturas
do presente instrumento, nos termos da clausula 4.1.3 do “Instrumento Particular de Escritura da 92 (Nona) Emissdo de Debéntures Simples, ndo
Conversiveis em A¢ées, da Espécie Quirografdria, em Até 3 (Trés) Séries, para Colocagdo Privada, da ALLOS S.A.”, celebrado em [e] de [e¢] de 2026
(“Escritura de Emissdao de Debéntures”), vem, pelo presente, atestar que o volume total de recursos obtidos mediante a emissdao das Debéntures
foram utilizados durante o periodo acima, corresponde a RS [¢] ([*]) e foram para utilizados nos termos previstos na Escritura de Emissdo de

Debéntures, conforme abaixo:

1 Este relatério e os documentos a ele vinculados possuem carater sigiloso conforme cldusula 4.1.9 da Escritura de Emissdo de Debéntures.
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Atenciosamente,

ALLOS S.A.
Nome: Nome:
Cargo: Cargo:
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ANEXO I
TABELAS DE AMORTIZAGAO E PAGAMENTO DE REMUNERAGCAO DAS DEBENTURES

(A) DEBENTURES 12 SERIE

Tabela de Pagamento de Remuneragdo e Amortizagdo das Debéntures 12 Série

N2 de ordem Data de Pagamento Juros Amortizagdo Incorporagdo
1 10/04/2026 Sim Nao Néo 0,0000%
2 11/05/2026 Sim Nao Néo 0,0000%
3 10/06/2026 Sim Nao Néo 0,0000%
4 10/07/2026 Sim Nao Néo 0,0000%
5 10/08/2026 Sim Nao Néo 0,0000%
6 10/09/2026 Sim Nao Néo 0,0000%
7 13/10/2026 Sim Nao Néo 0,0000%
8 10/11/2026 Sim Nao Néo 0,0000%
9 10/12/2026 Sim Nao Néo 0,0000%
10 11/01/2027 Sim Nao Néo 0,0000%
11 10/02/2027 Sim Nao Néo 0,0000%
12 10/03/2027 Sim Nao Néo 0,0000%
13 12/04/2027 Sim Nado Néo 0,0000%
14 10/05/2027 Sim Nado Néo 0,0000%
15 10/06/2027 Sim Nado Néo 0,0000%
16 12/07/2027 Sim Nado Néo 0,0000%
17 10/08/2027 Sim Nado Néo 0,0000%
18 10/09/2027 Sim Nado Néo 0,0000%
19 11/10/2027 Sim Nado Néo 0,0000%
20 10/11/2027 Sim Nado Nédo 0,0000%
21 10/12/2027 Sim Nado Nédo 0,0000%
22 10/01/2028 Sim Nado Nado 0,0000%
23 10/02/2028 Sim Nado Nado 0,0000%
24 10/03/2028 Sim Nado Nédo 0,0000%
25 10/04/2028 Sim Nado Nado 0,0000%
26 10/05/2028 Sim Nado Nado 0,0000%
27 12/06/2028 Sim Ndo Ndo 0,0000%
28 10/07/2028 Sim Ndo Nao 0,0000%
29 10/08/2028 Sim Ndo Nao 0,0000%
30 11/09/2028 Sim Ndo Ndo 0,0000%
31 10/10/2028 Sim Ndo Nao 0,0000%
32 10/11/2028 Sim Ndo Nao 0,0000%
33 11/12/2028 Sim Ndo Nao 0,0000%
34 10/01/2029 Sim Ndo Ndo 0,0000%
35 14/02/2029 Sim Ndo Ndo 0,0000%
36 12/03/2029 Sim Ndo Ndo 0,0000%
37 10/04/2029 Sim N3o Ndo 0,0000%
38 10/05/2029 Sim Ndo Ndo 0,0000%
39 11/06/2029 Sim Ndo Ndo 0,0000%
40 10/07/2029 Sim Ndo Ndo 0,0000%
41 10/08/2029 Sim Ndo Ndo 0,0000%
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42 10/09/2029 Sim Néao Nao 0,0000%
43 10/10/2029 Sim Nao Nado 0,0000%
44 12/11/2029 Sim Nado Nado 0,0000%
45 10/12/2029 Sim Nado Nado 0,0000%
46 10/01/2030 Sim Nao Nado 0,0000%
47 11/02/2030 Sim Nado Nado 0,0000%
48 11/03/2030 Sim Nado Nado 0,0000%
49 10/04/2030 Sim Nao Nao 0,0000%
50 10/05/2030 Sim Nado Nado 0,0000%
51 10/06/2030 Sim Nado Nado 0,0000%
52 10/07/2030 Sim Nado Nado 0,0000%
53 12/08/2030 Sim Nado Nado 0,0000%
54 10/09/2030 Sim Nado Nado 0,0000%
55 10/10/2030 Sim Nado Nado 0,0000%
56 11/11/2030 Sim Nado Nado 0,0000%
57 10/12/2030 Sim Nao Nao 0,0000%
58 10/01/2031 Sim Nao Nao 0,0000%
59 10/02/2031 Sim Nao Nao 0,0000%
60 10/03/2031 Sim Sim Nao 100,0000%

(B) DEBENTURES 22 SERIE

ento de Remuneragdo e Amortizagao das Debéntures 22 Série
1 10/09/26 Sim N3o N3o 0,0000%
2 10/03/27 Sim N3o N3o 0,0000%
3 10/09/27 Sim N3o N3o 0,0000%
4 10/03/28 Sim N3o N3o 0,0000%
5 11/09/28 Sim N3o N3o 0,0000%
6 12/03/29 Sim N3o N3o 0,0000%
7 10/09/29 Sim N3o N3o 0,0000%
8 11/03/30 Sim N3o N3o 0,0000%
9 10/09/30 Sim N3o N3o 0,0000%
10 10/03/31 Sim N3o N3o 0,0000%
11 10/09/31 Sim N3o N3o 0,0000%
12 10/03/32 Sim Ndo Ndo 0,0000%
13 10/09/32 Sim N3o N3o 0,0000%
14 10/03/33 Sim Sim Nao 100,0000%

(C) DEBENTURES 32 SERIE

. Pagamento
Ndo

1 10/09/26 Sim Nao 0,0000%
2 10/03/27 Sim Nao Nao 0,0000%
3 10/09/27 Sim Nao Nao 0,0000%
4 10/03/28 Sim Nao Nao 0,0000%
5 11/09/28 Sim N&o Nao 0,0000%
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12/03/29
10/09/29
11/03/30
10/09/30
10/03/31
10/09/31
10/03/32
10/09/32
10/03/33
12/09/33
10/03/34
11/09/34
12/03/35
10/09/35
10/03/36

Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim

Sim

0,0000%
0,0000%
0,0000%
0,0000%
0,0000%
0,0000%
0,0000%
0,0000%
0,0000%
0,0000%
33,3333%
0,0000%
50,0000%
0,0000%
100,0000%
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ANEXO 111

MODELO DE BOLETIM DE SUBSCRIGAO

BOLETIM DE SUBSCRICAO DAS DEBENTURES DA 9° (NONA) EMISSAO DE DEBENTURES SIMPLES, NAO
CONVERSIVEIS EM ACOES, DA ESPECIE QUIROGRAFARIA, EM ATE 3 (TRES) SERIES, PARA COLOCACAO
PRIVADA, DA ALLOS S.A.

EMISSORA CNPJ
ALLOS S.A. 05.878.397/0001-32
LOGRADOURO BAIRRO
Avenida Afranio de Melo Franco, n? 290, 12 andar, salas 102, 103 e 104 Leblon
CEP CIDADE U.F.
22430-060 Rio de Janeiro RJ
CARACTERISTICAS
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Emissdo de 1.000.000 (um milhdo) debéntures simples, ndo conversiveis em acbes, da espécie
quirografaria, em até 3 (trés) séries, para colocacdo privada, da ALLOS S.A. ("Debéntures", "Emissdo" e
"Emissora", respectivamente), cujas caracteristicas estdo definidas no "Instrumento Particular de Escritura
da 99 (Nona) Emissdo de Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em A¢des, da Espécie Quirografdria, em
Até 3 (trés) Séries, para Colocagdo Privada, da ALLOS S.A.", datado de 10 de margo de 2026, conforme
aditado de tempos em tempos ("Escritura de Emissdo"). A Emissdo foi aprovada de acordo com a
autoriza¢do da Reunido do Conselho de Administragdo da Emissora realizada em 9 de margo de 2026
(“RCA”), na qual foram deliberadas, entre outras matérias: (i) a realizagdo da presente 92 (nona) emissdo
de debéntures simples, ndo conversiveis em ag¢des, da espécie quirografaria, em até 3 (trés) séries, para
colocagao privada, da Emissora, incluindo seus termos e condi¢des, em conformidade com o disposto no
artigo 59, paragrafo 12, da Lei n.26.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada ("Lei das
Sociedades por Agbes") e com o estatuto social da Emissora; (ii) a realizagdo da Operagdo de Securitizagdo
(conforme definido na Escritura de Emissdo); e (iii) a autorizagdo a diretoria da Emissora para tomar todas
e quaisquer medidas e celebrar todos os documentos necessarios e/ou convenientes a realizacdo da
Emissdo e da Operagdo de Securitizagdo. Os termos em letras maiusculas utilizados, mas ndo definidos
neste instrumento, terdo os significados a eles atribuidos na Escritura de Emissao.
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DEBENTURES SUBSCRITAS DA 12 SERIE

QTDE. SUBSCRITA
DEBENTURES

(]

VALOR NOMINAL
UNITARIO (RS)

1.000,00

VALOR TOTAL SUBSCRITO DE
DEBENTURES (RS)

[]

DEBENTURES SUBSCRITAS DA 22 SERIE

QTDE. SUBSCRITA
DEBENTURES

(]

VALOR NOMINAL
UNITARIO (RS)

1.000,00

VALOR TOTAL SUBSCRITO DE
DEBENTURES (RS)

(]

DEBENTURES SUBSCRITAS DA 32 SERIE

QTDE. SUBSCRITA
DEBENTURES

(]

VALOR NOMINAL
UNITARIO (RS)

1.000,00

VALOR TOTAL SUBSCRITO DE
DEBENTURES (RS)

[]

FORMA DE PAGAMENTO, SUBSCRICAO E INTEGRALIZACAO
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S Em conta corrente Banco n? Agéncia n?

. Moeda corrente nacional.

As Debéntures serdo integralizadas em moeda corrente nacional, na forma prevista na Clausula 6.9.2 da
Escritura de Emisséao.

A Escritura de Emissdo estda disponivel no seguinte endereg¢o: Avenida Afranio de Melo Franco, n? 290, 1¢
andar, salas 102, 103 e 104, Leblon, CEP 22430-060, Rio de Janeiro, RJ.

CONDIGOES PRECEDENTES

A integralizacdo das Debéntures se encontra condicionada ao atendimento das seguintes condi¢des
precedentes ("Condicoes Precedentes"):

(i) perfeita formalizagdo da Escritura de Emissdo, do Termo de Securitiza¢do, da Escritura de Emissao
de CCl e do Contrato de Distribuicdo, entendendo-se como tal a assinatura pelas respectivas
partes, bem como a verificacdo dos poderes dos representantes dessas partes e obtencdo de
aprovagdes necessarias para tanto; e

(ii) efetiva subscricdo e integraliza¢do da totalidade dos CRI.

Declaro, para todos os fins, que estou de acordo com os termos e
condigGes expressas no presente Boletim de Subscricao de Debéntures,
bem como declaro ter obtido exemplar da Escritura de Emissao de
Debéntures.

CNPJ
Sdo Paulo, [e] de [e] de 2026.

SUBSCRITOR
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OPEA SECURITIZADORA S.A.

02.773.542/0001-22

Nome:

Cargo:

RECIBO

Recebemos do  subscritor a
importancia ou créditos no valor de

RS[*] ([*]) para as Debéntures da
Primeira Série, RS[e ° ara as

A o ,]), P ALLOS S.A.
Debéntures da Segunda Série e RS[¢]
([*]) para as Debéntures da Terceira

Série.

1° via — Emissora 22 via — Subscritor
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ANEXO IV

DESPESAS

Custo Unitario

Comissdes e Despesas® Valor Total bor CRI % do Valor Total
da Oferta
(com gross up) (em R$) (em R$)
Custo Total 35.043.242,02 28,03 2,80%
CE:;)mis_sc?e(%dos Coordenadores e/ou dos Participantes 33.247.623,02 26,60 2.66%
peciais
Comissao de Estruturagdo e Coordenacao (1a) 3.250.000,00 2,60 0,26%
Prémio de Garantia Firme (1b) 500.000,00 0,40 0,04%
Comissao de Sucesso (1c) 0 21,00 2,10%
Comisséo de Distribuigdo (1d) 26.250.000,00 0,00 0,00%
Impostos (Gross up) 3.247.623,02 2,60 0,26%
Registros CRI 662.599,60 0,53 0,05%
CVM 375.000,00 0,30 0,03%
B3 - Registro, Distribui¢céo e Analise dos CRI 222.000,00 0,18 0,02%
B3 - Taxa de Registro do Lastro 12.125,00 0,01 0,00%
B3 — Liquidag¢ao Financeira 1.044,60 0,00 0,00%
ANBIMA - Registro de Oferta Publica 49.600,00 0,04 0,00%
ANBIMA - Registro Base de Dados CRI 2.830,00 0,00 0,00%
Prestadores de Servi¢o do CRI (2) 790.838,68 0,63 0,06%
Securitizadora 32.468,53 0,03 0,00%
Agente Fiduciario dos CRI 14.797,95 0,01 0,00%
Custodiante 8.366,20 0,01 0,00%
Agéncia de Classificacdo de Risco 291.545,19 0,23 0,02%
Escriturador e Liquidante 2.099,13 0,00 0,00%
Advogados Externos 428.291,68 0,34 0,03%
Contabilidade e Auditores Independentes do Patriménio Separado 3.270,00 0,00 0,00%
Diagramacédo dos Documentos da Oferta 10.000,00 0,01 0,00%
Despesas Recorrentes (Anuais) 342.180,72 0,27 0,03%
Securitizadora 47.270,68 0,04 0,00%
Agente Fiduciario dos CRI 14.797,95 0,01 0,00%
Custodiante 7.968,13 0,01 0,00%
Custédia CCI B3 147.420,00 0,12 0,01%
Agéncia de Classifica¢édo de Risco 93.294,46 0,07 0,01%
Escriturador e Liquidante 25.189,50 0,02 0,00%
Auditores Independentes do Patrim6nio Separado 3.000,00 0,00 0,00%
Contabilidade do Patriménio Separado 3.240,00 0,00 0,00%
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	2.4.2 A Emissora deverá, com antecedência de 1 (um) Dia Útil da data de integralização dos CRI, enviar à Securitizadora e ao Agente Fiduciário 1 (uma) cópia simples digital (formato .pdf), do Livro de Registro comprovando o registro da titularidade da...

	2.5 Inexigibilidade de Registro na CVM e ANBIMA
	2.5.1 A Emissão não será objeto de registro perante a CVM ou a ANBIMA – Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais (“ANBIMA”), uma vez que as Debêntures serão objeto de colocação privada, sem (i) a intermediação de insti...

	2.6 Procedimento de Coleta de Intenções de Investimento (Procedimento de Bookbuilding)
	2.6.1 Os Coordenadores organizarão procedimento de coleta de intenções de investimento, sem lotes mínimos ou máximos, com recebimento de reservas, nos CRI, nos termos do artigo 61, §§ 2º e 3º da Resolução CVM 160 (“Procedimento de Bookbuilding”), para...
	2.6.2 Como resultado do Procedimento de Bookbuilding, nos termos do artigo 50 da Resolução CVM 160, desta Escritura de Emissão, do Contrato de Distribuição e do Termo de Securitização, a quantidade de CRI poderá ser aumentada em até 25% (vinte e cinco...
	2.6.3 Após a realização do Procedimento de Bookbuilding e antes da Primeira Data de Integralização das Debêntures, o resultado do Procedimento de Bookbuilding será objeto de aditamento à presente Escritura de Emissão, sem necessidade de nova aprovação...


	3 CLÁUSULA TERCEIRA – OBJETO SOCIAL DA EMISSORA
	3.1 A Emissora tem por objeto social: (a) a realização de planejamento, desenvolvimento, implantação e investimentos na área imobiliária, nomeadamente em Shopping Centers e em atividades correlatas, como empreendedora, incorporadora, construtora, loca...

	4 CLÁUSULA QUARTA – DESTINAÇÃO DOS RECURSOS DA EMISSÃO
	4.1 Os recursos líquidos obtidos por meio da Emissão serão destinados pela Emissora, em sua integralidade, exclusivamente para, observada a Cláusula 4.1.1 abaixo, pagamento dos custos e despesas futuras de natureza imobiliária relativos a usufruto, fi...
	4.1.1 Os recursos deverão ser destinados conforme o previsto na Cláusula 4.1.6 abaixo (i) até a última data de vencimento dos CRI, conforme previsto no Termo de Securitização, ou (ii) até que a Emissora comprove a aplicação da totalidade dos recursos ...
	4.1.2 A Emissora estima, nesta data, que a Destinação de Recursos ocorrerá conforme Anexo I-A desta Escritura de Emissão (“Cronograma Indicativo”), sendo que, caso necessário, a Emissora poderá destinar os recursos provenientes desta Escritura de Emis...
	4.1.3 A comprovação da Destinação dos Recursos, na forma da Cláusula 4.1 será feita exclusivamente por meio (i) da apresentação de relatório acerca da aplicação dos recursos obtidos com a Emissão, indicando, inclusive, os custos incorridos com as desp...
	4.1.4 O Cronograma Indicativo é meramente tentativo e indicativo e, portanto, se, por qualquer motivo, for verificada a ocorrência de qualquer atraso ou antecipação das datas lá previstas, não será necessário aditar a presente Escritura e/ou o Termo d...
	4.1.5 Os recursos acima mencionados referentes à Destinação de Recursos poderão ser transferidos pela Emissora para suas Controladas (conforme abaixo definidas) e/ou investidas, com o objetivo de cumprir a Destinação dos Recursos, por meio de: (i) aum...
	4.1.6 O Agente Fiduciário deverá verificar, até a última data de vencimento dos CRI ou até que a destinação da totalidade dos recursos decorrentes da Emissão seja comprovada, o direcionamento de todos os recursos obtidos por meio da presente Emissão, ...
	4.1.7 A Emissora se compromete a apresentar ao Agente Fiduciário e/ou à Securitizadora, sempre que o Agente Fiduciário e/ou a Securitizadora for demandado por autoridades ou órgãos reguladores, regulamentos, leis ou determinações judiciais, administra...
	4.1.8 Na hipótese da Cláusula 4.1.7 acima, o Agente Fiduciário e/ou a Securitizadora deverão encaminhar à Emissora uma cópia da notificação feita pelas respectivas autoridades ou órgãos reguladores, na mesma data em esta for recebida pelo Agente Fiduc...
	4.1.9 O Agente Fiduciário e a Securitizadora deverão tratar todas e quaisquer informações recebidas, nos termos desta Cláusula, em caráter sigiloso, com o fim exclusivo de verificar o cumprimento da Destinação dos Recursos aqui estabelecida, salvo em ...
	4.1.10 A Emissora se obriga, em caráter irrevogável e irretratável, a indenizar, conforme decisão judicial transitada em julgado da qual não caiba mais recurso, a Securitizadora, os Titulares dos CRI e o Agente Fiduciário por todos e quaisquer prejuíz...
	4.1.11 A Emissora declara que os valores a serem gastos na Destinação de Recursos não foram e nem serão objeto de destinação no âmbito de outras emissões de certificados de recebíveis imobiliários lastreados em dívidas da Emissora, conforme previsto n...
	4.1.12 A Emissora se obriga a comprovar a Destinação de Recursos até a data de vencimento original dos CRI, conforme vier a ser definida no Termo de Securitização, ou até a utilização da totalidade dos recursos obtidos no âmbito da Emissão, o que ocor...
	4.1.13 A porcentagem destinada a cada Imóvel, conforme descrita no Anexo I desta Escritura de Emissão, poderá ser alterada a qualquer tempo (permanecendo a totalidade dos recursos investida nos Imóveis, observado o disposto na Cláusula 4.1.15 abaixo),...
	4.1.14 A Emissora poderá, a qualquer tempo, até a última data de vencimento dos CRI, inserir novos imóveis dentre aqueles identificados no Anexo I desta Escritura de Emissão, para que sejam também objeto de Destinação de Recursos, conforme decisão dos...
	4.1.15 A inserção de novos imóveis de Destinação de Recursos nos termos da Cláusula 4.1.14 acima deverá ser solicitada à Securitizadora e ao Agente Fiduciário, por meio do envio de comunicação escrita pela Emissora nesse sentido. Após o recebimento da...
	4.1.16 Caberá à Emissora a verificação e análise da veracidade dos documentos encaminhados, atestando, inclusive, que estes não foram objeto de fraude ou adulteração, não cabendo ao Agente Fiduciário e à Securitizadora a responsabilidade de verificar ...
	4.1.17 A Emissora será a responsável pela custódia e guarda dos documentos encaminhados da Destinação de Recursos que comprovem a utilização dos recursos obtidos pela Emissora em razão da integralização das Debêntures, nos termos desta Escritura de Em...
	4.1.18 Em atendimento ao disposto na Resolução CMN 5.118 (conforme definida abaixo), os recursos líquidos captados por meio desta Emissão não poderão ser direcionados pela Emissora em transações cuja contraparte final sejam parte(s) relacionada(s) à E...
	4.1.19 Adicionalmente, a Emissora (i) confirma a sua capacidade de destinar aos Imóveis todo o montante de recursos que será obtido com a presente Emissão, dentro do prazo dos CRI, levando-se em conta, para tanto, o montante de recursos até o momento ...


	5 CLÁUSULA QUINTA – SUBSCRIÇÃO E TRANSFERÊNCIA DAS DEBÊNTURES E VINCULAÇÃO À OPERAÇÃO DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS
	5.1 Subscrição das Debêntures
	5.1.1 As Debêntures serão subscritas e integralizadas exclusivamente pela Debenturista, sem coobrigação, no âmbito de operação de securitização dos Créditos Imobiliários relativos às Debêntures para compor o lastro dos CRI e que resultará na emissão d...

	5.2 Vinculação à Operação de Securitização
	5.2.1 Após a subscrição e integralização das Debêntures pela Debenturista, a Debenturista será a única titular das Debêntures, passando a ser credora de todas as obrigações pecuniárias, principais e acessórias, devidas pela Emissora no âmbito das Debê...
	5.2.2 A titularidade dos Créditos Imobiliários, decorrentes das Debêntures, será adquirida pela Securitizadora mediante subscrição das Debêntures por meio da assinatura do boletim de subscrição das Debêntures, conforme modelo constante do Anexo III de...
	5.2.3 Considerando o disposto na Cláusula 5.2.2 acima, a emissão dos CRI será precedida da efetiva aquisição pela Securitizadora dos Créditos Imobiliários, decorrentes das Debêntures, que lastreiam os CRI. Assim, todas as condições para o aperfeiçoame...
	5.2.4 Os Créditos Imobiliários relativos às Debêntures serão vinculados aos certificados de recebíveis imobiliários da 588ª (quingentésima octogésima oitava) emissão, em até 3 (três) séries, da Debenturista (“CRI”), em conformidade com o estabelecido ...
	5.2.5 Em virtude da vinculação mencionada acima, a Emissora tem ciência e concorda que, uma vez ocorrida a subscrição e integralização das Debêntures, em razão do regime fiduciário a ser instituído pela Debenturista, na forma do art. 25 da Lei 14.430,...
	5.2.6 Por força da vinculação das Debêntures aos CRI, fica desde já estabelecido que a Debenturista deverá se manifestar, em qualquer Assembleia Geral de Debenturistas (conforme abaixo definida) convocada para deliberar sobre quaisquer assuntos relati...
	5.2.7 Para fins desta Escritura de Emissão, “Documentos da Operação” significam, em conjunto, (i) esta Escritura de Emissão; (ii) o Termo de Securitização; (iii) a Escritura de Emissão de CCI; (iv) o Boletim de Subscrição das Debêntures; (v) “Contrato...

	5.3 Transferência das Debêntures
	5.3.1 Após a subscrição das Debêntures a que se refere a Cláusula 5.1 acima e a vinculação dos Créditos Imobiliários aos CRI a que se refere a Cláusula 5.2 acima, a Debenturista não poderá promover a transferência, cessão, venda, oneração ou alienação...
	5.3.2 As eventuais transferências de titularidade das Debêntures serão realizadas mediante averbação no Livro de Registro e no “Livro de Registro de Transferência de Debêntures Nominativas” da Emissora.
	5.3.3 Caso as Debêntures sejam transferidas pela Debenturista a outros titulares, observadas as disposições na Cláusula 5.3.1 acima, o termo "Debenturista" designará todos os novos titulares de Debêntures, os quais serão titulares de todos os direitos...


	6 CLÁUSULA SEXTA – CARACTERÍSTICAS DA EMISSÃO E DAS DEBÊNTURES
	6.1 Número da Emissão
	6.1.1 Esta é a 9ª (nona) emissão de debêntures da Emissora.

	6.2 Número de Séries
	6.2.1 A Emissão será realizada em até 3 (três) séries, sendo que a quantidade de Debêntures a serem alocadas como Debêntures da primeira série (“Debêntures da Primeira Série”), como Debêntures da segunda série (“Debêntures da Segunda Série”) e/ou como...

	6.3 Quantidade de Debêntures
	6.3.1 Serão emitidas 1.000.000 (um milhão) de Debêntures, observado que a existência de 1 (uma), de 2 (duas) ou 3 (três) séries e a quantidade de Debêntures a ser alocada em cada série serão definidas conforme demanda pelos CRI apurada por meio do Pro...
	6.3.2 A quantidade de Debêntures poderá ser aumentada, a critério da Emissora, observado o Procedimento de Bookbuilding, em até 25% (vinte e cinco por cento), isto é, em até 250.000 (duzentas e cinquenta mil) Debêntures, totalizando até 1.250.000 (um ...

	6.4 Valor Nominal Unitário
	6.4.1 O valor nominal unitário das Debêntures, na Data de Emissão (conforme definido abaixo), será de R$ 1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal Unitário”).

	6.5 Valor Total da Emissão
	6.5.1 O valor total da Emissão será de R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais), na Data de Emissão (conforme definido abaixo) (“Valor Total da Emissão”), sendo certo que, nos termos da Cláusula 6.3 acima, o Valor Total da Emissão poderá ser aumentado...

	6.6 Data de Emissão
	6.6.1 Para todos os efeitos, a data de emissão das Debêntures será 10 de março de 2026 (“Data de Emissão”).

	6.7 Prazo e Data de Vencimento
	6.7.1 Ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, de Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme abaixo definido), ou de Oferta Facultativa de Resgate Antecipado Total (conforme abaixo definida), com...

	6.8 Colocação
	6.8.1 As Debêntures serão objeto de colocação privada, sem intermediação de instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários e/ou qualquer esforço de venda perante investidores, não estando sujeitas, portanto, ao registro de ...

	6.9 Prazo e Forma de Subscrição e Integralização
	6.9.1 As Debêntures serão subscritas pela Debenturista, por meio da assinatura do Boletim de Subscrição, em uma única data, antes da emissão dos CRI, pelo que, a partir de tal data, constarão do patrimônio separado dos CRI, com a possibilidade de ágio...
	6.9.2 As Debêntures serão integralizadas, em moeda corrente nacional, (i) pelo seu Valor Nominal Unitário, na primeira Data de Integralização (“Primeira Data de Integralização”), ou (ii) em caso de integralização das Debêntures em Datas de Integraliza...
	6.9.3 O pagamento do Preço de Integralização das Debêntures deverá ser realizado, pela Debenturista, nas datas da integralização dos CRI, desde que a liquidação financeira dos CRI e o recebimento dos recursos na Conta Centralizadora ocorra até as 16:0...
	6.9.4 Sem prejuízo do disposto nas Cláusulas 6.9.2 e 6.9.3 acima, a Debenturista deverá envidar os melhores esforços para que a Emissora receba a totalidade dos recursos decorrentes da integralização das Debêntures na data de integralização dos CRI, o...

	6.10 Forma e Comprovação de Titularidade
	6.10.1 As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa, sem a emissão de cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo registro no Livro de Registro.

	6.11 Conversibilidade
	6.11.1 As Debêntures não serão conversíveis em ações da Emissora.

	6.12 Espécie
	6.12.1 As Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58 da Lei das Sociedades por Ações, sem garantia e sem preferência.

	6.13 Atualização Monetária das Debêntures
	6.13.1 O Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures não será objeto de atualização monetária.

	6.14 Remuneração das Debêntures
	6.14.1 Remuneração das Debêntures da Primeira Série: Sobre o Valor Nominal Unitário (ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme aplicável) das Debêntures da Primeira Série incidirão juros remuneratórios correspondentes a um determinado percentual da...
	6.14.2 Remuneração das Debêntures da Segunda Série: Sobre o Valor Nominal Unitário (ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme aplicável) das Debêntures da Segunda Série incidirão juros remuneratórios correspondentes a um determinado percentual da v...
	6.14.3  Remuneração das Debêntures da Terceira Série: Sobre o Valor Nominal Unitário (ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme aplicável) das Debêntures da Terceira Série incidirão juros remuneratórios correspondentes a um determinado percentual d...
	6.14.4 A Remuneração será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a Primeira Data de Integralização das Debêntures da respectiva Série ou da última data de pagamento da respectiva Remuneração (inc...

	6.15 Período de Capitalização e Data de Pagamento
	6.15.1 Para fins de cálculo da Remuneração, define-se “Período de Capitalização” como o intervalo de tempo que se inicia: (i) no caso do primeiro Período de Capitalização, a partir da Primeira Data de Integralização das Debêntures da Primeira Série (i...
	6.15.2 A Debenturista se compromete a enviar à Emissora, via correio eletrônico no Dia Útil imediatamente anterior a cada uma das Datas de Pagamento (conforme definido abaixo) ou na respectiva Data de Vencimento, conforme o caso, o valor exato a ser p...
	6.15.3 Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures: Ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, de Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures ou de Oferta Facultativa de Resgate Antecipado ...

	6.16 Indisponibilidade, Impossibilidade de Aplicação ou Extinção da Taxa DI
	6.16.1 Se, a qualquer tempo durante a vigência das Debêntures, não houver divulgação da Taxa DI, será aplicada a última Taxa DI disponível até o momento para cálculo da remuneração, não sendo devidas quaisquer compensações entre a Emissora, a Debentur...
	6.16.2 Caso a Taxa DI deixe de ser divulgada por prazo superior a 30 (trinta) dias, ou caso seja extinta, ou haja a impossibilidade legal de aplicação da Taxa DI para cálculo da remuneração das Debêntures será utilizado seu substituto legal. Na falta ...
	6.16.3 Não obstante o disposto acima, caso a Taxa DI volte a ser divulgada antes da realização da respectiva Assembleia Especial de Titulares de CRI, esta não será mais realizada e a Taxa DI então divulgada, a partir da respectiva data de referência, ...

	6.17 Amortização das Debêntures
	6.17.1 Ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, Amortização Extraordinária Parcial Facultativa, de Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures, e/ou de Oferta Facultativa de Resgate Antecipad...

	6.18 Repactuação Programada
	6.18.1 As Debêntures não serão objeto de repactuação programada.

	6.19 Condições de Pagamento
	6.19.1 Local e Horário de Pagamento. Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela Emissora no dia do respectivo pagamento, mediante depósito na Conta Centralizadora.
	6.19.2 Prorrogação dos Prazos. Considerar-se-ão automaticamente prorrogadas as datas de pagamento de qualquer obrigação relativa às Debêntures devida pela Emissora, até o primeiro Dia Útil subsequente, se a data de vencimento da respectiva obrigação c...
	6.19.3 Para todos os fins desta Escritura de Emissão, considera-se "Dia Útil" (ou "Dias Úteis") qualquer dia exceto sábados, domingos ou feriados declarados nacionais, bem como dias em que não haja expediente na B3.
	6.19.4 Não prorrogação. O não comparecimento da Debenturista para receber o valor correspondente a quaisquer das obrigações pecuniárias da Emissora, nos termos previstos nesta Escritura de Emissão, ou em comunicado publicado pela Emissora, se for o ca...
	6.19.5 Encargos Moratórios. Ocorrendo impontualidade no pagamento de quaisquer obrigações pecuniárias relativas às Debêntures nos termos desta Escritura de Emissão, adicionalmente ao pagamento da Remuneração, calculadas pro rata temporis a partir da P...

	6.20 Publicação na Imprensa
	6.20.1 As decisões decorrentes desta Escritura de Emissão que, de qualquer forma, envolvam os interesses da Debenturista, serão comunicadas à Emissora nos termos da Cláusula 11 abaixo ou, desde que exigido por lei, publicadas no Fundos NET e em seu pr...

	6.21 Aquisição Facultativa
	6.21.1 A Emissora não poderá realizar a aquisição facultativa das Debêntures.

	6.22 Resgate Antecipado Facultativo Total
	6.22.1 A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, a partir do 30º (trigésimo) mês (inclusive) contado da Data de Emissão, ou seja, a partir de 10 de setembro de 2028 (inclusive), realizar o resgate antecipado facultativo total das Debêntures da Prim...
	6.22.2 Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo Total, o valor devido pela Emissora será equivalente ao Valor Nominal Unitário (ou saldo do Valor Nominal Unitário) de cada série a ser resgatada, conforme o caso, acrescido (a) da Remuneração de ca...
	6.22.3 O prêmio do Resgate Antecipado Facultativo Total de cada Série será calculado de acordo com a seguinte fórmula:
	6.22.4 O Resgate Antecipado Facultativo Total somente poderá ocorrer mediante comunicação individual enviada à Debenturista, com cópia para o Agente Fiduciário (“Comunicação de Resgate Antecipado”) com até 10 (dez) Dias Úteis de antecedência da data e...
	6.22.5 Não será permitido o resgate antecipado parcial das Debêntures de uma determinada série, sendo possível, contudo, o resgate antecipado da totalidade das Debêntures de apenas uma das séries a exclusivo critério da Emissora.
	6.22.6 Recebida a Comunicação de Resgate Antecipado, a Debenturista deverá realizar o resgate antecipado dos CRI, nos mesmos termos e condições do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures, na forma a ser estabelecida no Termo de Securitização.
	6.22.7 As Debêntures resgatadas nos termos desta Cláusula 6.22 serão canceladas pela Emissora.

	6.23 Amortização Extraordinária Parcial Facultativa
	6.23.1 A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, a partir do 30º (trigésimo) mês (inclusive) contado da Data de Emissão, ou seja, a partir de 10 de setembro de 2028 (inclusive), realizar a amortização extraordinária parcial facultativa das Debêntur...
	6.23.2 Por ocasião da Amortização Extraordinária Parcial Facultativa, o valor devido pela Emissora será equivalente a (a) parcela do Valor Nominal Unitário (ou do saldo do Valor Nominal Unitário) da respectiva série a ser amortizada, conforme o caso, ...
	6.23.3 O prêmio da Amortização Extraordinária Parcial Facultativa será calculado de acordo com a seguinte fórmula:
	6.23.4 A Amortização Extraordinária Parcial Facultativa somente será realizada mediante envio de comunicação à Debenturista, com cópia para o Agente Fiduciário, com 10 (dez) Dias Úteis de antecedência da data em que se pretende realizar a efetiva Amor...
	6.23.5 O valor da Remuneração da respectiva série incidente sobre o saldo do Valor Nominal Unitário da respectiva série continuará a ser capitalizado e deverá ser pago na data de pagamento da Remuneração da respectiva série imediatamente subsequente.
	6.23.6 A realização da Amortização Extraordinária Parcial Facultativa deverá abranger todas as Debêntures de uma determinada série ou de todas as séries, a critério da Emissora, e deverá obedecer ao limite de amortização de 98% (noventa e oito por cen...
	6.23.7 A Amortização Extraordinária Parcial Facultativa deverá ocorrer em uma única data, mediante depósito na Conta Centralizadora.
	6.23.8 Recebida a Notificação de Amortização Extraordinária Parcial Facultativa, a Debenturista deverá realizar a amortização extraordinária dos CRI, nos mesmos termos e condições da Amortização Extraordinária Parcial Facultativa das Debêntures, na fo...

	6.24 Oferta Facultativa de Resgate Antecipado Total
	6.24.1 A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, realizar a qualquer tempo uma oferta de resgate antecipado da totalidade das Debêntures de quaisquer das séries, com o consequente cancelamento das referidas Debêntures, endereçada diretamente à Debe...
	6.24.2 Para realizar a Oferta Facultativa de Resgate Antecipado Total, a Emissora deverá notificar, por escrito, com pelo menos 10 (dez) Dias Úteis de antecedência da data em que desejar realizar o resgate, a Debenturista e o Agente Fiduciário, inform...
	(i) o valor do prêmio proposto, se houver, para o resgate das Debêntures, sendo que o prêmio deverá ser positivo (“Prêmio de Resgate”);
	(ii) se a Oferta Facultativa de Resgate Antecipado Total será referente a uma das séries, a duas das séries ou a todas as séries;
	(iii) a data em que se efetivará o resgate, que não poderá exceder 60 (sessenta) dias corridos e deverá ocorrer no prazo de, no mínimo, 10 (dez) Dias Úteis a contar da data de envio da Notificação de Resgate;
	(iv) a forma e prazo para manifestação com cópia ao Agente Fiduciário, à Emissora, pela Debenturista quanto à adesão à Oferta Facultativa de Resgate Antecipado Total, observado que o silêncio da Debenturista quanto à adesão à Oferta Facultativa de Res...
	(v) demais informações relevantes para a realização do resgate antecipado das Debêntures. A apresentação de proposta de resgate das Debêntures, nos termos aqui previstos, poderá ser realizada pela Emissora, a partir da Primeira Data de Integralização,...

	6.24.3 Recebida a Notificação de Resgate, a Debenturista deverá realizar uma oferta de resgate antecipado da totalidade dos CRI ou da totalidade dos CRI de determinada(s) série(s), conforme o caso, em até 5 (cinco) Dias Úteis, nos mesmos termos e cond...
	6.24.4 As Debêntures correspondentes à quantidade de CRI cujos titulares tenham aderido à Oferta de Resgate Antecipado dos CRI, conforme informado pela Debenturista à Emissora, deverão ser resgatadas pela Emissora, ainda que não haja a adesão da total...
	6.24.5 O valor a ser pago pela Emissora a título de resgate antecipado das Debêntures será o Preço de Resgate das Debêntures, observado eventual Prêmio de Resgate.
	6.24.6 Caso a data para realização dos pagamentos devidos em razão de uma Oferta Facultativa de Resgate Antecipado Total seja qualquer Data de Amortização e/ou Data de Pagamento da Remuneração, o Prêmio de Resgate, se aplicável, deverá ser calculado s...
	6.24.7 A data para realização dos pagamentos devidos em razão de uma Oferta Facultativa de Resgate Antecipado Total deverá, obrigatoriamente, ser em Dia Útil.
	6.24.8 As Debêntures resgatadas nos termos desta Cláusula 6.24. serão canceladas pela Emissora.

	6.25 Direito de Preferência
	6.25.1 Não haverá direito de preferência dos atuais acionistas da Emissora na subscrição das Debêntures.

	6.26 Desmembramento das Debêntures
	6.26.1 Não será admitido o desmembramento do Valor Nominal Unitário das Debêntures, da Remuneração e dos demais direitos conferidos à Debenturista.


	7 CLÁUSULA SÉTIMA – VENCIMENTO ANTECIPADO
	7.1 Observado o disposto nas Cláusulas 7.2 e Cláusula 7.3 abaixo, na ocorrência de um Evento de Vencimento Antecipado (conforme abaixo definido), serão consideradas antecipadamente vencidas todas as obrigações objeto desta Escritura de Emissão e será ...
	7.2 Ocorrendo qualquer um dos eventos indicados abaixo, não sanados nos respectivos prazos de cura, as obrigações decorrentes das Debêntures tornar-se-ão automaticamente vencidas (cada um, um "Evento de Vencimento Antecipado Automático"). Neste caso, ...
	(i) liquidação, dissolução, extinção, ou qualquer procedimento análogo substitutivo que venha a ser criado por lei, no mesmo exercício social, da Emissora ou de suas Controladas Relevantes (conforme abaixo definidas), exceto se: (a) em decorrência de ...
	(ii) decretação de falência da Emissora, requerimento de autofalência pela Emissora ou pedido de falência da Emissora formulado por terceiros e não elidido no prazo legal;
	(iii) não pagamento pela Emissora de quaisquer de suas obrigações pecuniárias relativas às Debêntures, na respectiva data de vencimento, não sanada no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis contado de seu vencimento;
	(iv) pedido de recuperação judicial ou recuperação extrajudicial ou submissão a qualquer credor ou classe de credores de pedido de negociação de plano de recuperação extrajudicial independentemente de deferimento do processamento da recuperação ou de ...
	(v) transformação da Emissora de sociedade por ações em sociedade limitada ou qualquer outro tipo societário, nos termos do artigo 220 a 222 da Lei das Sociedades por Ações;
	(vi) declaração de vencimento antecipado de quaisquer dívidas e/ou obrigações financeiras da Emissora e/ou de quaisquer de suas Controladas, diretas e/ou indiretas, decorrente(s) exclusivamente de títulos de créditos, contratos financeiros, empréstimo...
	(vii) inadimplemento, pela Emissora, por quaisquer de suas Controladas, diretas ou indiretas, de qualquer decisão judicial, administrativa e/ou arbitral irrecorrível contra a Emissora e quaisquer de suas Controladas, diretas ou indiretas, em valor uni...
	(viii) questionamento judicial, pela Emissora sobre a validade, nulidade e exequibilidade desta Escritura de Emissão e/ou quaisquer dos Documentos da Emissão;
	(ix) na hipótese de a Emissora e/ou de suas Controladas praticar qualquer ato visando a anular, revisar, cancelar ou repudiar, por meio judicial ou extrajudicial, esta Escritura de Emissão e/ou qualquer documento relativo à Emissão;
	(x) enquanto estiverem vigentes (a) as debêntures da 8ª (oitava) emissão da Emissora, emitidas nos termos do "Instrumento Particular de Escritura da 8ª (Oitava) Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Até...
	(xi) transferência ou qualquer forma de cessão ou promessa de cessão a terceiros, pela Emissora, das obrigações assumidas nesta Escritura de Emissão sem prévia autorização dos Titulares de CRI, exceto se em decorrência de uma Operação Societária Autor...
	(xii) caso os recursos obtidos com a emissão das Debêntures não sejam destinados conforme a Destinação de Recursos, indicada na Cláusula 4.1. acima; e
	(xiii) caso a Emissora deixe de possuir registro de companhia aberta, no mínimo na “categoria B”, junto à CVM.

	7.3 Ocorrendo qualquer um dos eventos indicados abaixo observados os respectivos prazos de cura, conforme aplicável, (cada um, um “Evento de Vencimento Antecipado Não Automático” e, em conjunto com "Evento de Vencimento Antecipado Automático”, os “Eve...
	(i) se a Emissão das Debêntures, a RCA, a Escritura de Emissão, a Escritura de Emissão CCI ou qualquer uma de suas disposições forem declaradas inválidas, nulas ou inexequíveis, por meio de decisão judicial, desde que os efeitos da referida decisão ju...
	(ii) caso esta Escritura seja, por qualquer motivo, resilida, rescindida ou por qualquer outra forma extinta;
	(iii) alienação, cisão, fusão ou incorporação (incorporação de ações) ou qualquer outra forma de reorganização societária, nos termos do disposto no caput do artigo 231 da Lei das Sociedades por Ações, envolvendo a Emissora que resulte, imediatamente ...
	(iv) descumprimento, pela Emissora, de qualquer obrigação não pecuniária, prevista nesta Escritura de Emissão e/ou nos demais Documentos da Operação dos quais é parte, não sanada em até 15 (quinze) Dias Úteis contados da data do respectivo descumprime...
	(v) se a Emissora e/ou quaisquer de suas Controladas, diretas ou indiretas, sofrerem protesto de título em valor, individual ou agregado, passível de ser demandado concomitantemente, igual ou superior a R$ 55.600.000,00 (cinquenta e cinco milhões e se...
	(vi) não renovação, cancelamento, revogação ou suspensão das autorizações, concessões, alvarás ou licenças, inclusive as ambientais, que sejam necessárias para o regular exercício das atividades desenvolvidas pela Emissora e/ou por qualquer de suas Co...
	(vii) se as declarações e garantias prestadas pela Emissora nesta Escritura e/ou nos Documentos da Operação se provarem conhecidamente pela Emissora falsas ou, em seus aspectos materiais, insuficientes, inverídicas, imprecisas, inconsistentes e desatu...
	(viii) ato de qualquer autoridade governamental com o objetivo de sequestrar, expropriar, nacionalizar, desapropriar ou de qualquer modo adquirir, compulsoriamente, a totalidade ou parte substancial dos ativos, propriedades, das ações do capital socia...
	(ix) (a) descumprimento de qualquer obrigação decorrente de quaisquer das normas aplicáveis à Emissora que versam sobre atos de corrupção e atos lesivos contra a administração pública, incluindo, mas não se limitando, a Lei do Mercado de Capitais e as...
	(x) se a Emissora vender, ceder ou de qualquer forma alienar a totalidade ou parte de seus ativos, em montante individual ou agregado, superior a 25% (vinte e cinco por cento) do NOI (Net Operating Income), conforme definido abaixo, líquido de aquisiç...
	(xi) inadimplemento, pela Emissora e/ou por quaisquer de suas Controladas, diretas ou indiretas, de qualquer obrigação pecuniária, contraída no Brasil ou no exterior, envolvendo valor, individualmente ou em agregado, passíveis de serem demandadas conc...
	(xii) realização de redução de capital social da Emissora, após a Data de Emissão, sem a prévia anuência dos Titulares de CRI, exceto se (a) para fins de absorção de prejuízos acumulados; (b) em decorrência de Operação Societária Autorizada; ou (c) fo...
	(xiii) realização de qualquer distribuição e/ou pagamento de dividendos pela Emissora, de juros sob capital próprio ou de qualquer tipo de participação nos resultados pela Emissora, caso esteja em curso um Evento de Vencimento Antecipado, ressalvado, ...
	(xiv) após o término da vigência ou resgate antecipado total das Debêntures da 8ª Emissão ou de qualquer outra dívida a mercado da Emissora que prevejam evento de vencimento antecipado automático similar, caso a Emissora realize a exclusão de suas ati...
	(xv) não observância, pela Emissora, do índice financeiro estipulado no item “(a)” abaixo e de pelo menos um dos índices financeiros estipulados no item “(b)” abaixo (“Índices Financeiros”), os quais serão verificados anualmente pela Debenturista após...


	Para fins do item (xv), aplicar-se-ão as seguintes definições:
	“Dívida Líquida” significa, com base nas mais recentes demonstrações financeiras anuais completas da Emissora consolidadas, auditadas e divulgadas ao mercado e à CVM: (i) o somatório de empréstimos, financiamentos, excluindo-se as obrigações por aquis...
	“EBITDA Ajustado Consolidado Gerencial” significa, com base nas mais recentes demonstrações financeiras anuais completas da Emissora auditadas e divulgadas ao mercado e à CVM: (x) o lucro ou o prejuízo líquido, antes da contribuição social e do impost...
	7.3.2 Para fins da deliberação sobre a não declaração do vencimento antecipado prevista na Cláusula 7.3 acima, a decisão da Debenturista deverá seguir o que vier a ser decidido pelos Titulares dos CRI, reunidos em Assembleia Especial de Titulares de C...
	7.3.3 A Assembleia Especial de Titulares de CRI que deliberará a decisão da Debenturista sobre o vencimento antecipado previsto na Cláusula 7.3 acima será realizada em conformidade com o previsto no Termo de Securitização, observados seus procedimento...
	7.3.4 A Assembleia Geral de Debenturistas deverá ser realizada no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de realização da Assembleia Especial de Titulares de CRI.
	7.4 A ocorrência de qualquer um dos Eventos de Vencimento Antecipado descritos nas Cláusulas 7.2 e 7.3 acima deverá ser prontamente comunicada pela Emissora à Debenturista e ao Agente Fiduciário, no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis contados da data em...
	7.4.1 O descumprimento do dever de informar, pela Emissora, não impedirá o exercício de direitos, poderes, faculdades e pretensões previstos nesta Escritura de Emissão e/ou no Termo de Securitização, pela Debenturista, pelo Agente Fiduciário ou pelos ...

	7.5 Na ocorrência do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, a Emissora se obriga a resgatar a totalidade das Debêntures, com o seu consequente cancelamento, mediante o pagamento do Preço de Resgate das Debêntures, não sendo d...
	7.6 Os valores mencionados nas Cláusulas 7.2 e 7.3 acima para fins da configuração dos Eventos de Vencimento Antecipado referentes aos Eventos de Vencimento Antecipado Automático e/ou Eventos de Vencimento Antecipado Não-Automático serão reajustados o...
	7.7 Para os fins do disposto no item “(xiv)” da Cláusula 7.3. acima, os Índices Financeiros deverão ser calculados anualmente pela Emissora com base nas normas contábeis vigentes à época da elaboração das demonstrações financeiras da Emissora e deverá...

	8 CLÁUSULA OITAVA – ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS
	8.1 A presente Cláusula aplicar-se-á somente se, a qualquer momento durante a vigência desta Escritura de Emissão, houver mais de um titular das Debêntures, sendo que o conjunto destes titulares será considerado alcançado pela e incluído na definição ...
	8.2 Enquanto a Securitizadora for titular da totalidade das Debêntures, as decisões da Securitizadora, no âmbito desta Escritura de Emissão, enquanto titular de Debêntures, deverão observar o que vier a ser deliberado pelos Titulares dos CRI, reunidos...
	8.2.1 Fica desde já certo e ajustado que a Debenturista somente poderá se manifestar em Assembleia Geral de Debenturistas, conforme instruídos pelo Agente Fiduciário ou qualquer representante legal dos Titulares dos CRI, após ter sido realizada uma As...


	9 CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES ADICIONAIS DA EMISSORA
	9.1 Sem prejuízo das demais obrigações previstas nesta Escritura de Emissão e na legislação e regulamentação aplicáveis, a Emissora se obriga ainda a:
	(i) enviar à Debenturista, com cópia para o Agente Fiduciário, os seguintes documentos e informações:
	(ii) proceder à adequada publicidade dos dados econômico-financeiros, nos termos exigidos pela Lei das Sociedades por Ações, promovendo a publicação das suas demonstrações financeiras, nos termos exigidos pela legislação em vigor à época;
	(iii) manter a sua contabilidade e de suas Controladas atualizadas e consistentes com suas operações e efetuar os respectivos registros de acordo com os princípios contábeis aceitos no Brasil, incluindo os pronunciamentos emitidos pelo Comitê de Pronu...
	(iv) convocar Assembleia Geral de Debenturistas para deliberar sobre qualquer das matérias que direta ou indiretamente se relacione com a presente Emissão, nos termos da Cláusula 8.2 desta Escritura, caso a Debenturista não o faça;
	(v) não realizar operações fora de seu objeto social, observadas as disposições estatutárias, legais e regulamentares em vigor à época;
	(vi) cumprir e fazer com que suas Controladas cumpram todas as leis, regras, regulamentos, normas administrativas, determinações de órgãos governamentais, autarquias ou tribunais e ordens aplicáveis em qualquer jurisdição na qual realize negócios ou p...
	(vii) (a) cumprir e fazer com que suas Controladas, bem como seus respectivos conselheiros, diretores e empregados, no exercício de suas funções e agindo em nome e benefício da Emissora e suas Controladas, diretas e indiretas, cumpram, qualquer lei ou...
	(viii) cumprir e fazer com que as suas Controladas cumpram a regulamentação relativa ao combate à discriminação de raça ou de gênero ou assédio sexual, aos direitos dos silvícolas, à inexistência de trabalho análogo ao escravo e/ou mão-de-obra infanti...
	(ix) ressalvado o previsto no item (viii) acima, cumprir e fazer com que as suas Controladas cumpram (a) a regulamentação relativa à saúde e segurança ocupacional, bem como relativas à Política Nacional do Meio Ambiente, às Resoluções do Conselho Naci...
	(x) notificar o Debenturista com cópia ao Agente Fiduciário sobre qualquer ato ou fato que possa causar interrupção ou suspensão das atividades da Emissora;
	(xi) manter adequadamente segurados no padrão atualmente utilizado pela Emissora os bens que sejam materialmente relevantes para o desenvolvimento das suas atividades;
	(xii) arcar com todos os custos de registro e de publicação dos atos necessários à Emissão, tais como esta Escritura de Emissão, seus eventuais aditamentos e os atos societários da Emissora, bem como demais despesas que sejam de sua responsabilidade;
	(xiii) manter seu registro de companhia aberta, no mínimo na “categoria B”, junto à CVM;
	(xiv) apresentar todos os documentos e informações exigidos pela B3, ANBIMA e/ou pela CVM no prazo estabelecido por essas entidades, caso aplicável;
	(xv) aplicar os recursos captados por meio da presente Emissão na finalidade descrita na Cláusula 4.1 acima e utilizá-los exclusivamente em atividades lícitas e em conformidade com as leis, regulamentos e normas relativas à proteção ao meio ambiente, ...
	(xvi) manter políticas e procedimentos internos visando adotar as melhores práticas de proteção ao meio ambiente e relativas à segurança e saúde do trabalho, para os temas ligados à responsabilidade socioambiental, inclusive no tocante ao cumprimento ...
	(xvii) comunicar a Debenturista, com cópia para o Agente Fiduciário, sobre eventual autuação da Emissora pelos órgãos responsáveis pela fiscalização de (a) normas ambientais e trabalhistas no que tange a saúde e segurança ocupacional, desde que result...
	(xviii) divulgar informações periódicas (inclusive as financeiras) e eventuais, suficientes, verdadeiras, precisas, consistentes e atuais e que não induzam o investidor a erro, nos termos da Resolução da CVM 80, bem como observar as disposições da Res...
	(xix) arcar com todos os custos (a) decorrentes da distribuição dos CRI, incluindo todos os custos relativos ao seu registro na B3 e na CVM; (b) de registro e de publicação dos atos necessários à Emissão; e (c) de contratação do Agente Fiduciário, da ...
	(xx) contratar e manter contratados durante o prazo de vigência dos CRI, às suas expensas, o banco liquidante dos CRI, escriturador dos CRI, a B3, o Agente Fiduciário, a Securitizadora, a Agência de Rating e os demais prestadores de serviço da Emissão...
	(xxi) enviar sempre que solicitado os documentos e informações necessários ao Agente Fiduciário e/ou à Debenturista, para que possam verificar os Índices Financeiros;
	(xxii) contratar e manter contratada durante o prazo de vigência dos CRI, às suas expensas, ao menos 1 (uma) agência de classificação de risco dentre as Agências de Rating Autorizadas (conforme abaixo definido) para realizar a classificação de risco (...
	(xxiii) cumprir todas as determinações da CVM e da B3, com o envio de documentos e, ainda, prestando as informações que lhe forem solicitadas;
	(xxiv) guardar, pelo prazo de 5 (cinco) anos contados da presente data, toda a documentação relativa à Emissão;
	(xxv) manter, e fazer com que as Controladas Relevantes mantenham, sempre válidas, regulares e eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor, todas as licenças, concessões, autorizações, permissões e alvarás, ou aprovações necessárias (inclusive ambien...
	(xxvi) disponibilizar via sistema da CVM, dentro dos prazos previstos na legislação e demais normativos da CVM aplicáveis, notificação da convocação de qualquer assembleia geral de acionistas da Emissora, bem como cópias de todas as atas de todas as a...


	10 CLÁUSULA DÉCIMA – DECLARAÇÕES DA EMISSORA
	10.1 A Emissora declara à Debenturista que, nesta data:
	(i) é uma sociedade devidamente organizada, constituída e existente sob a forma de sociedade anônima, de acordo com as leis brasileiras e está devidamente autorizada a conduzir os seus negócios, com plenos poderes para deter, possuir e operar seus bens;
	(ii) suas Controladas são sociedades devidamente organizadas, constituídas e existentes de acordo com as leis da jurisdição em que são constituídas e estão devidamente autorizadas a conduzir os seus negócios, com plenos poderes para deter, possuir e o...
	(iii) está devidamente autorizada e obteve todas as licenças e autorizações necessárias, inclusive as societárias, à celebração desta Escritura de Emissão, à emissão das Debêntures e ao cumprimento de suas obrigações aqui previstas, tendo sido satisfe...
	(iv) os seus representantes legais que assinam esta Escritura de Emissão têm poderes nos termos do estatuto social da Emissora e/ou delegados para assumir, em seu nome, as obrigações ora estabelecidas e, sendo mandatários, tiveram os poderes legitimam...
	(v) tem, assim como suas Controladas Relevantes têm, todas as autorizações e licenças exigidas pelas autoridades federais, estaduais e municipais necessárias para o exercício de suas atividades, sendo todas válidas, exceto por aquelas: (a) em processo...
	(vi) a celebração e o cumprimento de suas obrigações previstas nesta Escritura não infringem ou contrariam: (a) qualquer contrato ou documento no qual a Emissora seja parte ou pelo qual quaisquer de seus bens e propriedades estejam vinculados, nem irá...
	(vii) nenhum registro, consentimento, autorização, aprovação, licença, ordem de, ou qualificação perante qualquer autoridade governamental ou órgão regulatório, é exigido para o cumprimento, pela Emissora, de suas obrigações nos termos desta Escritura...
	(viii) está cumprindo, e as suas Controladas Relevantes estão cumprindo, todas as leis, regras, regulamentos, normas administrativas, determinações de órgãos governamentais, autarquias ou tribunais e ordens aplicáveis em qualquer jurisdição na qual re...
	(ix) tem plena ciência e concorda integralmente com a forma e condições das Debêntures e desta Escritura de Emissão;
	(x) tem plena ciência e concorda integralmente com a forma de divulgação e apuração da Taxa DI a ser aplicada às Debêntures, e a forma de cálculo da Remuneração de cada série foi acordada por sua livre vontade, em observância ao princípio da boa-fé;
	(xi) todas as informações prestadas no âmbito da presente Emissão, para fins de análise e aprovação da Emissão, são suficientes, verdadeiras, precisas, consistentes e atualizadas em todos os seus aspectos na data na qual referidas informações foram pr...
	(xii) as demonstrações financeiras auditadas da Emissora relativas aos exercícios sociais encerrados em 2025, 2024 e 2023, representam corretamente a posição patrimonial e financeira consolidada da Emissora naquelas datas e para aqueles períodos e for...
	(xiii) esta Escritura constitui obrigação legal, válida, eficaz e vinculante da Emissora, exequível de acordo com os seus termos e condições, com força de título executivo extrajudicial nos termos do artigo 784, inciso I e III, da Lei nº 13.105, de 16...
	(xiv) cumpre e faz com que seus conselheiros, diretores, empregados, no exercício de suas funções e agindo em nome e benefício da Emissora, e suas Controladas cumpram as Leis Anticorrupção, bem como que: (a) não foi citada ou intimada acerca de proces...
	(xv) cumpre, e no melhor do seu conhecimento, suas Controladas cumprem a Legislação Socioambiental decorrente das atividades descritas em seu objeto social e, ainda, procede a todas as diligências exigidas por lei para suas atividades econômicas neces...
	(xvi) cumpre, e suas Controladas cumprem, com a Legislação de Proteção Social;
	(xvii) não existem, nesta data, contra si ou contra as suas Controladas, diretas e indiretas, condenação em processos judiciais ou administrativos em decorrência do descumprimento das leis, regulamentos e demais normas ambientais e relativas às normas...
	(xviii) (a) não se utiliza de trabalho infantil ou análogo a escravo ou de incentivo a prostituição; e (b) não existem, nesta data, contra si ou suas Controladas, diretas e indiretas, condenação em processos judiciais ou administrativos em decorrência...
	(xix) o registro de emissor de valores mobiliários da Emissora está atualizado perante a CVM;
	(xx) não há qualquer ligação entre a Emissora e o Agente Fiduciário dos CRI que impeça o Agente Fiduciário dos CRI de exercer plenamente suas funções; e
	(xxi) inexiste em relação à Emissora e suas Controladas, diretas e indiretas: (a) descumprimento de qualquer disposição contratual, legal ou de qualquer ordem judicial, administrativa ou arbitral; ou (b) qualquer processo, judicial, administrativo ou ...

	10.2 Caso quaisquer das declarações prestadas pela Emissora nesta Escritura de Emissão tornem-se total ou parcialmente falsas ou enganosas, ou ainda, inverídicas, incompletas ou incorretas, na data em que foram prestadas, a Emissora se compromete a no...

	11 CLÁUSULA ONZE – COMUNICAÇÕES
	11.1 As comunicações a serem realizadas por qualquer das Partes nos termos desta Escritura de Emissão deverão ser efetuadas por escrito e enviadas para os seguintes endereços:
	(i) Para a Emissora:
	(ii) Para a Debenturista:
	(iii) Para o Agente Fiduciário:

	11.2 As comunicações serão consideradas entregues quando recebidas sob protocolo ou com “aviso de recebimento” expedido pela Empresa Brasileira de Correios, nos endereços acima. As comunicações feitas por correio eletrônico serão consideradas recebida...

	12 CLÁUSULA DOZE – PAGAMENTO DE TRIBUTOS
	12.1 Os tributos incidentes sobre a Emissão e as Debêntures deverão ser integralmente pagos pela Emissora, incluindo, sem limitação, todos os custos de tributação incidentes sobre quaisquer pagamentos devidos à Securitizadora, na qualidade de titular ...
	12.2 A Emissora não será responsável pelo pagamento de quaisquer tributos que venham a incidir sobre o pagamento de rendimentos pela Securitizadora aos titulares de CRI e/ou que de qualquer outra forma incidam sobre os titulares de CRI em virtude de s...
	12.3 Os rendimentos gerados por aplicação em CRI por pessoas físicas estão atualmente isentos de imposto de renda, por força do artigo 3º, inciso II, da Lei n.º 11.033, de 21 de dezembro de 2004, conforme alterada, isenção essa que pode sofrer alteraç...

	13 CLÁUSULA TREZE – DESPESAS
	13.1 Sem prejuízo do disposto nesta Escritura de Emissão, as despesas da Operação de Securitização serão arcadas da seguinte forma (em conjunto, "Despesas"): (i) os valores referentes às Despesas flat listadas no Anexo IV serão retidos pela Debenturis...
	(i) emolumentos e taxas de registro da B3 e da ANBIMA, conforme aplicáveis, relativos aos CRI;
	(ii) remuneração da Agência de Rating, (i) parcela única referente ao fee de emissão de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) (líquidos), a ser paga assim que ocorrer a liquidação de toda emissão classificada; (ii) parcela única referente ao primeiro ano...
	(iii) remuneração do Agente Fiduciário: pelo exercício de suas atribuições, o Agente Fiduciário receberá da Securitizadora, com recursos do Patrimônio Separado, como remuneração pelo desempenho dos deveres e atribuições que lhe competem, nos termos da...
	Serão devidos ao Agente Fiduciário honorários pelo desempenho dos deveres e atribuições que lhe competem, nos termos deste instrumento e da legislação em vigor, correspondentes a (i) parcelas anuais no valor de R$ 13.000,00 (treze mil reais), sendo o ...
	A primeira parcela de honorários será devida ainda que a Emissão e a Oferta sejam descontinuadas, a título de estruturação e implantação, devendo o pagamento ser realizado até o 5  (quinto) dia útil contado da comunicação do cancelamento da operação.
	A remuneração não inclui despesas consideradas necessárias ao exercício da função de agente fiduciário durante a implantação e vigência do serviço, as quais serão cobertas pela Securitizadora, mediante pagamento das respectivas cobranças acompanhadas ...
	No caso de inadimplemento no pagamento dos CRI, necessidade de excussão de garantias ou de atuação e/ou defesa em medidas judiciais e/ou extrajudiciais enquanto representante dos investidores, verificação de índice financeiro, verificação de razão de ...
	As parcelas citadas acima, devidas a título de remuneração do Agente Fiduciário, serão reajustadas anualmente pela variação positiva do IPCA/IBGE, ou na falta deste, ou ainda na impossibilidade de sua utilização, pelo índice que vier a substituí-lo, a...
	A remuneração recorrente do Agente Fiduciário será devida até a liquidação integral dos valores mobiliários ou até o cumprimento de todas as obrigações exigidas ao Agente Fiduciário no âmbito da Emissão. Em nenhuma hipótese será cabível pagamento pro ...
	As parcelas citadas na Cláusula acima, serão acrescidas de ISS (Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza), PIS (Contribuição ao Programa de Integração Social), COFINS (Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social), CSLL (Contribuição sobr...
	Em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida ao Agente Fiduciário, os débitos em atraso estarão sujeitos à multa contratual de 2% (dois por cento) sobre o valor do débito, bem como a juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ficando o v...
	(iv) Despesas:
	Todas as despesas decorrentes de procedimentos legais, inclusive as administrativas, em que o Agente Fiduciário venha a incorrer para resguardar os interesses dos Titulares dos CRI e deverão ser, sempre que possível, previamente aprovadas e adiantadas...
	O crédito do Agente Fiduciário por despesas incorridas para proteger direitos e interesses ou realizar créditos dos Titulares dos CRI que não tenha sido saldado na forma prevista nas Cláusulas acima será acrescido à dívida da Emissora, tendo preferênc...
	O Agente Fiduciário não antecipará recursos para pagamento de despesas decorrentes da Emissão, sendo certo que tais recursos serão sempre devidos e antecipados pela Emissora ou pelos Titulares dos CRI (se previamente por eles aprovado), conforme o ca...
	Eventuais obrigações adicionais ao Agente Fiduciário, desde que aprovadas por este, quando não obrigatórias em decorrência de alteração regulamentar ou legal, ou alteração nas características da Emissão facultarão ao Agente Fiduciário a revisão dos ho...
	Caso ocorra o resgate antecipado dos CRI, incluindo, mas não se limitando, em decorrência do vencimento antecipado das Debêntures, e não tenha sido comprovada a destinação da totalidade dos recursos captados, observado o Ofício Circular CVM SRE 01/21,...
	(v) remuneração do escriturador dos CRI e do banco liquidante dos CRI, serão devidas parcelas mensais de R$ 99,00 (noventa e nove reais) por série emitida, totalizando até R$ 297,00 (duzentos e noventa e sete reais) a título de remuneração, sendo a pr...
	(vi) remuneração da Instituição Custodiante:
	(vii) remuneração da Debenturista (na qualidade de Securitizadora):
	(viii) custos devidos à instituição financeira onde se encontre aberta a Conta Centralizadora que decorram da abertura e manutenção da Conta Centralizadora;
	(ix) todas as despesas razoavelmente incorridas e devidamente comprovadas pelo Agente Fiduciário que sejam necessárias para proteger os direitos e interesses dos titulares de CRI ou para realização dos seus créditos, nos termos previstos no Termo de S...
	(x) honorários, despesas e custos de terceiros especialistas, advogados, auditor independente para auditoria do Patrimônio Separado, bem como demais prestadores de serviços eventualmente contratados para resguardar os interesses dos titulares de CRI;
	(xi) despesas relativas à publicação de quaisquer avisos exigidos pela CVM no âmbito da emissão dos CRI;
	(xii) despesas relativas ao registro desta Escritura de Emissão de Debêntures e dos demais Documentos da Operação, conforme aplicável;
	(xiii) despesas com as publicações eventualmente necessárias, nos termos dos Documentos da Operação;
	(xiv) as despesas com a gestão, cobrança, realização e administração do Patrimônio Separado, outras despesas indispensáveis à administração dos Créditos Imobiliários, exclusivamente na hipótese de liquidação do Patrimônio Separado, inclusive aquelas r...
	(xv) as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em ações judiciais ajuizadas com a finalidade de resguardar os interesses dos titulares de CRI e a realização dos Créditos Imobiliários.
	13.1.2 Quaisquer despesas não mencionadas na Cláusula 13.1 acima e relacionadas à manutenção da Operação de Securitização serão de responsabilidade única e exclusiva da Emissora, inclusive as seguintes despesas razoavelmente incorridas ou a incorrer e...

	13.2 A Debenturista descontará do Preço de Integralização das Debêntures (na proporção que as Debêntures da Primeira Série, as Debêntures da Segunda Série e as Debêntures da Terceira Série representam em relação ao saldo devedor total) um montante par...
	13.2.1 Os valores necessários para o pagamento das Despesas e para constituição do Fundo de Despesas terão prioridade, sendo certo que a Emissora somente receberá qualquer quantia referente ao Preço de Integralização das Debêntures após o pagamento e ...
	13.2.2 Sempre que, por qualquer motivo, os recursos do Fundo de Despesas venham a ser inferiores ao Valor Mínimo do Fundo de Despesas, a Debenturista deverá, em até 1 (um) Dia Útil contado da verificação, enviar notificação neste sentido para a Emisso...
	13.2.3 Os recursos do Fundo de Despesas estarão abrangidos pelo regime fiduciário a ser instituído pela Debenturista e integrarão o Patrimônio Separado.
	13.2.4 Sem prejuízo do disposto na Cláusula 13.2 acima, caso os recursos existentes no Fundo de Despesas para pagamento das Despesas sejam insuficientes e a Emissora não efetue diretamente tais pagamentos, tais Despesas deverão ser arcadas pela Debent...
	13.2.5 As Despesas que, nos termos da Cláusulas 13.2.4 acima, sejam pagas pela Debenturista com os recursos do Patrimônio Separado serão reembolsadas pela Emissora à Debenturista no prazo de 15 (quinze) Dias Úteis, mediante a apresentação, pela Debent...
	13.2.6 Caso os recursos do Patrimônio Separado não sejam suficientes para arcar com as Despesas, a Debenturista e/ou qualquer prestador de serviços no âmbito da Operação de Securitização, conforme o caso, poderão cobrar tal pagamento da Emissora com a...
	13.2.7 Sem prejuízo do disposto na Cláusula 13.2.5 acima, na hipótese da Cláusula 13.2.6 acima, os titulares de CRI reunidos em Assembleia Especial de Titulares de CRI convocada com este fim, nos termos do Termo de Securitização, deverão deliberar sob...
	13.2.8 Caso qualquer um dos titulares de CRI não cumpra com eventual obrigação de realização de aportes de recursos no Patrimônio Separado, para custear eventuais despesas necessárias a salvaguardar seus interesses, a Debenturista estará autorizada a ...
	13.2.9 Em nenhuma hipótese a Debenturista incorrerá em antecipação de Despesas e/ou suportará Despesas com recursos próprios.

	13.3 No caso de inadimplemento no pagamento ou reembolso pela Emissora de qualquer das despesas, sobre todos e quaisquer valores em atraso, incidirão, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, (i) juros de mora...
	13.4 Caso a Emissora venha a arcar com quaisquer despesas ou custos incorridos por motivo imputável à Debenturista a título de dolo ou culpa, a Debenturista obriga-se a ressarcir a Emissora pelos valores por ela pagos em até 5 (cinco) Dias Úteis conta...
	13.5 Os recursos do Fundo de Despesas estarão abrangidos pelo regime fiduciário a ser instituído pela Debenturista e integrarão o Patrimônio Separado, sendo certo que a Debenturista, na qualidade de titular da Conta Centralizadora, envidará seus melho...
	13.5.1 Para fins desta Escritura de Emissão, “Aplicações Financeiras Permitidas” significam as aplicações em renda fixa com liquidez diária realizadas a exclusivo critério da Emissora, de acordo com as opções disponíveis, sendo permitido exclusivament...


	14 CLÁUSULA QUATORZE – DISPOSIÇÕES GERAIS
	14.1 Esta Escritura de Emissão é firmada em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes por si e seus sucessores.
	14.2 Esta Escritura de Emissão constitui o único e integral acordo entre as Partes, com relação ao objeto nela previsto.
	14.3 Não se presume a renúncia a qualquer dos direitos decorrentes desta Escritura de Emissão. Dessa forma, nenhum atraso, omissão ou liberalidade no exercício de qualquer direito ou faculdade que caiba à Debenturista em razão de qualquer inadimplemen...
	14.4 Caso qualquer das disposições ora aprovadas venha a ser julgada ilegal, inválida ou ineficaz, prevalecerão todas as demais disposições não afetadas por tal julgamento, comprometendo-se as Partes, em boa-fé, a substituir a disposição afetada por o...
	14.5 As palavras e os termos constantes desta Escritura de Emissão, aqui não expressamente definidos, grafados em português ou em qualquer língua estrangeira, bem como quaisquer outros de linguagem técnica e/ou financeira, que, eventualmente, durante ...
	14.6 As Partes declaram, mútua e expressamente, que a presente Escritura de Emissão foi celebrada respeitando-se os princípios de probidade e de boa-fé, por livre, consciente e firme manifestação de vontade das Partes e em perfeita relação de equidade.
	14.7 Esta Escritura de Emissão e as Debêntures constituem títulos executivos extrajudiciais nos termos dos incisos I e III do artigo 784 do Código de Processo Civil, reconhecendo as Partes, desde já, que, independentemente de quaisquer outras medidas ...
	14.8 As Partes concordam que a presente Escritura de Emissão, poderá ser alterada, sem a necessidade de qualquer aprovação dos titulares de CRI, desde que a referida alteração não prejudique a validade, exigibilidade ou exequibilidade das Debêntures, ...
	14.9 As Partes reconhecem que as declarações de vontade das Partes mediante assinatura digital se presumem verdadeiras em relação aos signatários quando é utilizado (i) o processo de certificação disponibilizado pela Infraestrutura de Chaves Públicas ...
	14.10 As Partes convencionam que, para todos os fins de direito, a data de início da produção de efeitos da presente Escritura de Emissão será a data do presente documento, ainda que qualquer das Partes venha a assinar eletronicamente esta Escritura d...
	14.11 A responsabilidade da Securitizadora, de seus administradores, empregados, prepostos e profissionais contratados ficará limitada às hipóteses expressamente previstas nesta cláusula, não abrangendo quaisquer perdas, obrigações ou danos decorrente...

	15 CLÁUSULA QUINZE – LEI E SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS
	15.1 A presente Escritura de Emissão reger-se-á pelas leis da República Federativa do Brasil.
	15.2 Fica eleito o foro da comarca do Rio de Janeiro, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões porventura oriundas desta Escritura de Emissão.
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